
 
 

EDITAL 

PROCESSO Nº 0016/2026 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Município de Carmésia, 

inscrito no CNPJ sob o nº 18.303.172/0001-08, com sede na Praça Nossa Senhora do Carmo, 

n.º 12, Centro, Carmésia - MG, por meio de sua equipe de Pregão, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

Data e horário da sessão: 17/03/2026 ÀS 08:00 HORAS 

Data e horário final para envio de Proposta: 17/03/2026 ÀS 07:59 HORAS 

Modo de Disputa: ABERTO 

Critério de Julgamento: MENOR VALOR - POR ITEM facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

BRINQUEDOS E SIMILARES, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CARMÉSIA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

2.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, 

perante o  sistema eletrônico provido pelo LICITANET, por meio do sítio 

https://licitanet.com.br, onde poderão obter maiores informações, podendo sanar 

eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal. 

 

2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

 

2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do(a) Município de Carmésia por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

https://licitanet.com.br/


 
 

 

2.1.3 - Caso seja indicado o Sistema de Compras do Governo Federal no item 2.1, os 

interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

sistema eletrônico relacionado nos itens anteriores e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.2.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

2.4. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre fornecimento de bens a ela necessários; 

 

2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 



 
 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

 

2.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.4.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

[1] NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante 

da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que 

existem no mercado diversas empresas com potencial para atender satisfatoriamente 

às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de 

participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 

 

2.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

 

2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 



 
 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o 

disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital. 

 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação 

 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social 

 

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

VII - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema 



 
 

 

VIII - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

IX - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas 

são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 

X - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

XI - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

XII - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e 

 

XIII - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 

 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 

 

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo 

Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

 

Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60.: 

 

§ 1º III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

 

§ 1º IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou 

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 



 
 

apta a contratar com o poder público. 

 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 



 
 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

3.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

 

3.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para 

os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

 

4.1.1. valor, conforme definido neste edital e na plataforma de realização do pregão; 

 

4.1.2. Marca, se for o caso; 

 

4.1.3. Fabricante, se for o caso; 

 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência; 

 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 



 
 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão  retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 



 
 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor Unitário do Item 

 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 

 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado neste edital. 

 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

 



 
 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

 

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

5.14, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas 

as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

 

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 



 
 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

 

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

 

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 



 
 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos por: 

 

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 

ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

 

5.22.2.2. empresas brasileiras; 

 

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 



 
 

tecnologia no País; 

 

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

 

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 



 
 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 2.4 e 3.6 deste edital. 

 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos. 

 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

../../../../Downloads/(https:/www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
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6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 

6.8. No caso de bens em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 



 
 

 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, deverão ser exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por cópia nos termos do inciso IV do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7.4 - Caso seja adotado o Sistema de Compras do Governo Federal, a documentação exigida 

para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-?nanceira, poderá ser 

substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 



 
 

 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

7.8. Os documentos exigidos para habilitação detalhados no Termo de Referência serão 

enviados por meio da plataforma de Pregão Eletrônico escolhido pela administração, em 

formato digital, no prazo de MÍNIMO DE DUAS HORAS, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do pregoeiro. 

 

7.8.1 - Caso seja adotado o Sistema de Compras do Governo Federal, a habilitação será 

verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos e os não deverão ser 

enviados conforme item 7.8. 

 

7.8.1.1. Neste caso, é de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos 

seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados, sob pena de ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 

7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.11. A exigência dos documentos de habilitação que constem do Termo de 

Referência somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

e?cácia para fins de habilitação e classificação. 



 
 

 

 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 

no subitem 7.8. 

 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 

para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DOS RECURSOS 

 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 



 
 

 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Departamento de Licitação, situado na Praça Nossa Senhora do Carmo, nº 12, Centro, neste 

município. 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a                  proposta em especial quando: 

 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 



 
 

 

pela Administração; 

 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

 

9.1.5. fraudar a licitação; 

 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e; 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 



 
 

 

15% do valor do contrato licitado. 

 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do(a) Município de Carmésia, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 

9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, 

quando exigida em favor do Município de Carmésia. 

 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação,  apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 



 
 

 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados ao(a) Município de Carmésia. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: Tel.: (31) 3864-1807 ou pelo e-mail: 

licitacao@carmesia.mg.gov.br. 

 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá  ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

mailto:licitacao@paulistas.mg.gov.br.


 
 

 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

11.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico da Plataforma 

indicada        no item 2.1 deste edital e no site do(a) Município de Carmésia através do endereço 

http://www.carmesia.mg.gov.br, também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da CPL da 

Prefeitura Municipal de Carmésia, localizada na Praça Nossa Senhora do Carmo, n.º 12, 

Centro, neste município nos dias úteis, no horário das 08:00:00 às 17:00:00 horas, mesmo 

endereço e período  no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

11.11.1.  Anexo I Termo de Referência; 

11.11.2   Anexo II - Modelo de Proposta; 

11.11.3. Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

11.11.4. Anexo IV - Minuta de Termo de Contrato; e 

11.11.5. Estudo Técnico Preliminar - Apêndice do TR.  

 

http://www.goiana.mg.gov.br/


 
 

 

Carmésia, 03 de Março de 2026. 

 

 
_____________________________________________________ 

Marcio Siqueira Reis 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social



 
 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

 

1.1 – REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS E SIMILARES, EM 

ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 

CARMÉSIA, conforme condições e especificações contidas neste termo de referência. 

 

2 – DA PADRONIZAÇÃO 

 

1.2 – A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância 

com o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

 

3 – DA NATUREZA DO OBJETO 

 

3.1 – O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

 

3.2 – Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

4 – DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRITIVO 
 VALOR UNIT. 

(R$)  
VALOR TOTAL (R$) 

1 4 UNIDADE 

JOGO DA MEMÓRIA COLETIVOS - ESTIMULA A PERCEPÇÃO VISUAL DA CRIANÇA, 

EXERCITANDO SEU CONHECIMENTO FORMANDO PARES; UMA PEÇA CONTÉM UM 

ELEMENTO E OUTRA PEÇA CORRESPONDENTE AO COLETIVO. RECOMENDADO PARA 

CRIANÇAS MAIORES DE 3 ANOS. TESTADO E APROVADO DE ACORDO COM TODAS AS 

NORMAS DE SEGURANÇA. TAMANHO EMBALAGEM: 20,5X12,5X2,2 CM. TAMANHO PEÇA: 

4,3X3,7X0,3CM. 24 PEÇAS. 110 GRAMAS; MADEIRA. CERTIFICAÇÃO INMETRO. 

 R$       20,00   R$              80,00  

2 4 KIT 

KIT ESPAÇO - KIT COM 10 JOGOS, DESENVOLVIDO PARA PROPORCIONAR DESAFIOS 

COGNITIVOS, CRIANDO SITUAÇÕES EM QUE A CRIANÇA SE COLOQUE COMO AGENTE 

DO SEU FAZER E PENSAR, TRABALHANDO CONCEITOS DE CLASSIFICAÇÃO, SERIAÇÃO, 

SEQUÊNCIA, CORRESPONDÊNCIA E OUTROS. ACOMPANHA FOLHETO EXPLICATIVO COM 

SUGESTÕES DE ATIVIDADES. MATERIAL: MDF/MADEIRA - 10 JOGOS - 138X138X30 MM 

(QUADRADO VAZADO); EMBALAGEM: ESTOJO DE MDF - 395X249X170 MM. FAIXA 

ETÁRIA: A PARTIR DE 03 ANOS. 

 R$     800,00   R$         3.200,00  



 
 

 

 

3 4 UNIDADE 

QUEBRA-CABEÇA LETRA ALFABÉTICA COLORIDAS - EM MADEIRA, COM 26 PEÇAS. 

ENSINA AS CRIANÇAS DE UMA MANEIRA DIVERTIDA E LÚDICA A CONHECER AS 

LETRAS DO ALFABETO E A SEQUÊNCIA CORRETA, A MONTAR AS PRIMEIRAS 

PALAVRAS, AO MESMO TEMPO ENSINANDO O NOME DAS CORES MAIS COMUNS E 

ESTIMULANDO A VISÃO ESPACIAL NOS ENCAIXES ADEQUADOS DE CADA LETRA NO 

TABULEIRO. UM BRINQUEDO APARENTEMENTE SIMPLES, PORÉM, QUE TRABALHA 

DIVERSOS ESTÍMULOS DE APRENDIZADO NO CÉREBRO INFANTIL, DESDE A 

COORDENAÇÃO MOTORA ATÉ A PERCEPÇÃO VISUAL E CONCENTRAÇÃO, TORNANDO 

UMA EXCELENTE FERRAMENTA DE ENSINO NOS PRIMEIROS ANOS DE VIDA.  

DIMENSÕES DO TABULEIRO: (LARGURA) X 23 CM (ALTURA) X 1,5 CM (COMPRIMENTO)30 

CM; (ESPESSURA COM AS LETRAS). DIMENSÕES DAS LETRAS: 3 CM ATÉ 4 CM (ALTURA 

DEPENDENDO DA LETRA) X 1 CM ATÉ 4,5 CM (LARGURA DEPENDENDO DA LETRA). PESO 

DO TABULEIRO COM AS LETRAS: 370 GRAMAS. 

 R$       50,00   R$            200,00  

4 4 KIT 

KIT BOCA DE PALHAÇO + JOGO DE ARGOLAS CRUZ - EM MADEIRA, COM MEDIDA 

APROXIMADA: 45X60CM. DESENVOLVE: COORDENAÇÃO VISO-MOTORA, ORGANIZAÇÃO 

ESPACIAL, CONTROLE DA FORÇA MUSCULAR. IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. 

 R$     100,00   R$            400,00  

5 4 UNIDADE 

CIRCUITO PSICOMOTOR PULE E VIRE - INDICADO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL E 

ENSINO FUNDAMENTAL I. AUXILIA O DESENVOLVIMENTO, A COGNIÇÃO E 

COORDENAÇÃO MOTORA; FORTALECE A INTERAÇÃO E SOCIALIZAÇÃO. MEDIDAS 

APROXIMADAS DO TAPETE: 2,50X1,40M. MEDIDAS APROXIMADAS DA EMBALAGEM: 

36X40X10CM. EMBALAGEM DO PRODUTO: BOLSA DE COURO ECOLÓGICO. 

COMPOSIÇÃO/MATERIAL: COURO ECOLÓGICO IMPERMEÁVEL, IMPRESSO EM 

POLICROMIA, COSTURA DUPLA INTERNA E EXTERNA. ACOMPANHA MANUAL DE 

ATIVIDADES DO PROFESSOR. CERTIFICAÇÃO INMETRO. 

 R$     450,00   R$          1.800,00  

6 4 UNIDADE 

BINGO DE LETRAS - COM 281 PEÇAS, SUGERE QUE A CRIANÇA MEMORIZA A GRAFIA 

CORRETA DAS PALAVRAS DE SUA CARTELA PARA GANHAR AS LETRAS SORTEADAS; 

ORA BRINCANDO DE SORTEAR E CANTAR AS LETRAS, ORA ENTRETIDA COM A 

FORMAÇÃO DE PALAVRAS, A CRIANÇA VAI AMPLIANDO SEU VOCABULÁRIO, LETRA A 

LETRA. PODE SER USADO COMO APOIO PEDAGÓGICO AJUDANDO NA ALFABETIZAÇÃO, 

MAIS QUE UMA BRINCADEIRA, UM JOGO QUE ENSINA E EDUCA. ACOMPANHA: 15 

CARTELAS EM MADEIRA, 26 LETRAS DO ALFABETO E 239 PEDRINHAS DE MADEIRA. 

COLORIDAS PARA MARCAR. DIMENSÕES DA EMBALAGEM: 22X20X8CM. PESO: 1KG. 

 R$       70,00   R$            280,00  

7 4 UNIDADE 

DOMINÓ DIVISÃO SILÁBICA - JOGO DE DOMINÓ QUE AUXILIA NA ALFABETIZAÇÃO, 

ESTIMULANDO A COORDENAÇÃO MOTORA, ATENÇÃO, CONCENTRAÇÃO E RACIOCÍNIO 

LOGICO. SÃO 28 PEÇAS EM MADEIRA MDF. EMBALAGEM EM CAIXA DE MADEIRA. A 

PARTIR DE 04 ANOS. 

 R$       30,00   R$             120,00  

8 4 UNIDADE 

MONTA PALAVRAS MULTIDISCIPLINAR - ENCAIXANDO AS PEÇAS COM AS LETRAS DO 

ALFABETO, A CRIANÇA FORMA PALAVRAS, AJUDANDO NO PROCESSO DA 

ALFABETIZAÇÃO. AS CARTELAS COM ANIMAIS COMPLETAM A BRINCADEIRA COM 

NOMES E SEUS HABITATS. UM JOGO COMPLETO QUE REÚNE DISCIPLINAS EM UM SÓ 

TEMA. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 36 PEÇAS PLÁSTICAS, 12 CARTELAS E 1 REGRA. 

IDADE À PARTIR DE 04 ANOS. 

 R$       70,00   R$            280,00  

9 4 UNIDADE 

FAMÍLIA TERAPÊUTICA - MATERIAL: FELTRO/PLÁSTICO, COM 16 PERSONAGENS. 

DIMENSÕES CM (AXL):20X20. SEU DESIGN FAVORECE A CRIATIVIDADE E A 

IMAGINAÇÃO. 

 R$     260,00   R$          1.040,00  

10 4 KIT 
KIT DE PROVAS OPERATÓRIAS PIAGETIANAS - COM 14 PROVAS EM CAIXA PLÁSTICA. 

DIMENSÕES:  30X25X25CM. 
 R$     350,00   R$          1.400,00  

11 4 UNIDADE 
QUEBRA-CABEÇA ANIMAIS DO MUNDO - NÚMERO DE PEÇAS: 150; DIMENSÕES: 30,5C X 

45,3L CM. PRODUZIDO COM PAPEL-CARTÃO. 
 R$       35,00   R$             140,00  

12 4 UNIDADE 

LOUSA MÁGICA TABLET - DE ESCRITA LCD EDUCACIONAL, AUXILIA NA 

APRENDIZAGEM, PERMITINDO QUE AS CRIANÇAS LIBEREM LIVREMENTE SEUS 

INSTINTOS NATURAIS, SE DIVERTINDO DESENHANDO, CONTANDO NÚMEROS E 

SOLETRANDO PALAVRAS A QUALQUER HORA E LUGAR. ESPECIFICAÇÕES: FUNÇÃO DE 

BLOQUEIO; ADEQUADA PARA MUITAS OCASIÕES; PORTÁTIL E DURÁVEL, E 

DESENVOLVE A IMAGINAÇÃO (TRABALHA PARTE LÓGICA E CRIATIVA). 

 R$       10,00   R$              40,00  

13 4 UNIDADE 
BARALHO DAS EMOÇÕES: REPRESENTAÇÃO E PSICOEDUCAÇÃO PARA CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES - FORMATO: 18X25CM; 72 CARTAS; 48 PÁGINAS (MANUAL). 
 R$     200,00   R$            800,00  

14 4 UNIDADE 

COMPORTAMENTO ADOLESCENTE: 100 PERGUNTAS SOBRE OS DILEMAS DOS 

JOVENS - ESTE LIVRO, EM FORMA DE CAIXINHA, TRAZ QUESTÕES QUE LEVAM O 

JOVEM A PENSAR SOBRE SEU COTIDIANO, CONTRIBUINDO COM SUA JORNADA E 

FUNCIONANDO COMO UM APOIO PARA SUAS DÚVIDAS EXISTENCIAIS. AJUDA-O A 

REFLETIR SOBRE SUAS RELAÇÕES COM OS PAIS, COLEGAS E PROFESSORES, TEMAS DE 

CIDADANIA, CUIDADOS PESSOAIS E ATÉ SOBRE SUA FUTURA VIDA PROFISSIONAL. 

FOLHA SOLTA:  100 PÁGINAS; DIMENSÕES:  9.8X8X 2.2CM. 

 R$       35,00   R$             140,00  



 
 

 

 

15 4 UNIDADE 

HABILIDADES SOCIAIS: 100 QUESTÕES PARA VOCÊ PENSAR SOBRE AS SUAS FORMAS 

DE SE RELACIONAR SOCIALMENTE - TEM POR OBJETIVO DE AUXILIAR NO PROCESSO 

DE PENSAR SOBRE SEUS PRÓPRIOS PENSAMENTOS, EMOÇÕES E COMPORTAMENTOS NA 

SOCIEDADE, COM QUESTÕES ABERTAS PARA REFLEXÃO SOBRE AS CLASSES DE 

HABILIDADES SOCIAIS. OS CONJUNTOS DE CARTAS ABORDAM: ASSERTIVIDADE; 

AUTOCONTROLE E AUTO MONITORIA; EXPRESSÃO DE AFETO E INTIMIDADE; MANEJO 

DE CONFLITOS E RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS; CIVILIDADE E VALORES DE 

CONVIVÊNCIA; COMUNICAÇÃO; EXPRESSÃO DE SOLIDARIEDADE. HÁ UM CARTÃO DE 

PSICOEDUCAÇÃO. DIMENSÕES:  7X2X10CM. 

 R$       50,00   R$            200,00  

16 4 UNIDADE 

DOMINÓ - ACOMPANHA ESTOJO DE MADEIRA. DADOS TÉCNICOS: QUANTIDADE DE 

PEÇAS: 28 PEÇAS; ALTURA: 4,5CM, LARGURA: 12,5CM, COMPRIMENTO: 20,5CM. O JOGO 

DE DOMINÓ TEM PEDRAS DE OSSO EM MARFIM E MALETA DE LUXO EM MADEIRA 

ENVERNIZADA E TAMPA VAZADA. TAMANHO DAS PEÇAS 2,4X4,7X0,9 CM. DIMENSÕES 

DO PRODUTO: 20X16X8CM; 400G. 

 R$       35,00   R$             140,00  

17 4 UNIDADE 

MASSA AREIA MÁGICA - DIMENSÕES CM (CXLXA): 23,5X16X16,5. MATERIAL: AREIA; 

COMPONENTES INCLUÍDOS: 12 AREIAS MÁGICAS CORES SORTIDAS, DISPLAY, MOLDE 

GRÁTIS. 

 R$     200,00   R$            800,00  

18 4 UNIDADE 

TOALETE CATAPULTA - FEITO DE MATERIAL ABS PREMIUM E BORRACHA, O 

BANHEIRO APRESENTA BORDAS LISAS E BEM POLIDAS E COCÔ COLORIDO VIBRANTE E 

DURÁVEL. CONFORTÁVEL AO TOQUE, NÃO DESBOTA, É RESISTENTE AO DESGASTE E À 

QUEDA E TEM A MÁXIMA DURABILIDADE E EXCELENTE DESEMPENHO. MAIORES DE 4 

ANOS, PODEM BRINCAR. SÃO PEQUENAS COISAS DE BORRACHA COM FORMATO 

ONDULADO. UMA DIVERTIDA BRINCADEIRA ONDE SE DEVE ACERTAR O COCÔ DENTRO 

DO VASO. 

 R$      110,00   R$            440,00  

19 4 UNIDADE 

ALIMENTE OS FILHOTES DE PICA-PAU - O BRINQUEDO MAGNÉTICO ESTIMULA A 

HABILIDADE MOTORA FINA AO BRINCAR DE AJUDAR A MAMÃE A ALIMENTAR O BEBÊ 

DO PICA-PAU. FEITO DE PINTURA ATÓXICA É SEGURO E RESISTENTE. COM CORES 

BRILHANTES E ATRAENTES, ESSE JOGO AUXILIA A DESENVOLVER COORDENAÇÃO 

MÃO-OLHO E HABILIDADES MOTORAS FINAS DAS CRIANÇAS DURANTE O ATO DE 

BRINCAR. FAIXA ETÁRIA: A PARTIR DOS 3 ANOS. 

 R$       80,00   R$            320,00  

20 4 UNIDADE 

CAIXA DE PALITOS COLORIDOS - CONTÉM: CAIXA EM MDF COM 24 ORIFÍCIOS, 50 

PALITOS COLORIDOS, ADESIVOS DE CATEGORIAS E 4 CARTELAS PLASTIFICADAS 

FRENTE E VERSO. DIMENSÕES: 7X15X28CM; PESO: 0,585KG. IDADE 03 ANOS. 

 R$      110,00   R$            440,00  

21 4 UNIDADE 

BRINQUEDO EDUCATIVO DE MONTAGEM - BRINQUEDO PLÁSTICO COM 84 PEÇAS 

PARA MONTAR. FÁCIL DE ENCAIXAR, O OBJETIVO DO BRINQUEDO É FORMAR FIGURAS 

E OBJETIVOS DE ACORDO COM A IMAGINAÇÃO DA CRIANÇADA, UTILIZANDO AS 

ENGRENAGENS. TRABALHA A COORDENAÇÃO MOTORA, PERCEPÇÃO, RACIOCÍNIO, 

CORES, ATENÇÃO E A CRIATIVIDADE DE MANEIRA LÚDICA E CRIATIVA. IDADE: A 

PARTIR DE 3 ANOS. NÚMERO DE PEÇAS: 84 PEÇAS ESTILO ENGRENAGENS, MEDINDO 

3CM DE DIÂMETRO. 

 R$       40,00   R$             160,00  

22 4 KIT 

CEM ANIMAIS CRESCEM NA ÁGUA - KIT 100 ANIMAIS DIVERSOS QUE CRESCE NA 

ÁGUA ENCAPSULADO- CAPSULAS DE 1 POLEGADA. TODOS PRODUTOS QUE CRESCEM 

NA ÁGUA, DEVERÃO SER INSERIDOS EM UM RECIPIENTE COM ÁGUA E AGUARDAR O 

PRÓ DE 3 A 5 DIAS PARA O CRESCIMENTO COMPLETO. 

 R$     100,00   R$            400,00  

23 4 UNIDADE 

JOGO SEQUÊNCIA DE POMPONS - TRABALHA A COORDENAÇÃO MOTORA E A 

MOTRICIDADE FINA. COM 1 OU 2 JOGADORES, UTILIZE O DADO DE COR PARA DEFINIR A 

COR A SER COLOCADA NO TUBETE E O DADO DE QUANTIDADE PARA DEFINIR A 

QUANTIDADE A SER COLOCADA. INCLUSO: 2 PINÇAS, 1 DADO DE CORES, 1 DADO 

QUANTIDADE, 30 POMPONS, 5 TUBETES E 1 BASE DE MADEIRA. 

 R$       90,00   R$            360,00  

24 4 UNIDADE 

BRINQUEDO DE MONTAR E ENCAIXE - TRABALHA A COORDENAÇÃO MOTORA, 

PERCEPÇÃO, RACIOCÍNIO, CORES, ATENÇÃO E A CRIATIVIDADE DE MANEIRA LÚDICA E 

CRIATIVA. IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. NÚMERO DE PEÇAS: 100 PEÇAS MEDINDO 3CM 

DE DIÂMETRO. TAMANHO CM (AXL): 23X16; PESO: 335G. COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO. 

 R$       35,00   R$             140,00  

25 4 UNIDADE 

CENTOPEIA EQUILIBRISTA - DESENVOLVE HABILIDADES DE COORDENAÇÃO MOTORA 

FINA E VASOMOTORA. OBJETIVO DE COLOCAR AS BOLINHAS COM UMA PINÇA NAS 

MÃOS DA CENTOPEIA ENQUANTO ELA GIRA E SE MEXE. ACOMPANHA: 1 BASE, 1 

CENTOPEIA, 4 PINÇAS, 28 BOLINHAS COLORIDAS E 1 CARTELA DE ADESIVOS E 1 

MANUAL DE INSTRUÇÕES. MATERIAL: PLÁSTICO. DIMENSÕES: 28X9X 27CM; 620G. 

ALIMENTAÇÃO 3 PILHAS AA, JÁ INCLUSAS. 

 R$     200,00   R$            800,00  

26 4 UNIDADE 

PULA PIRATA - OBJETIVO DO JOGO: CONSEGUIR COLOCAR O MÁXIMO DE ESPADINHAS 

NO BAÚ SEM FAZER O PIRATA PULAR. CONTÉM: 1 PIRATA, 1 BARRIL E 24 ESPADINHAS. 

COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO. INDICADO PARA CRIANÇA ACIMA DE 5 ANOS. DIMENSÕES: 

0,15X0,15X0,2 CM; 170G. 

 R$       70,00   R$            280,00  

27 4 UNIDADE 

PULA MACACO - IDADE RECOMENDADA: A PARTIR DE 4 ANOS. OBJETIVO DO JOGO: 

CONSEGUIR ACERTAR MAIS MACAQUINHOS NA ÁRVORE PARA RECEBER BANANAS. 

CONTÉM: 1 TRONCO, 2 COPAS, 4 'LANÇAS-MACACOS', 16 MACAQUINHOS, 16 BANANAS 

DE CARTÃO E 1 FOLHA DE ADESIVOS. 

 R$       60,00   R$            240,00  



 
 

 

 

28 4 UNIDADE 

BLOCO DE MONTAR MAGNÉTICO - EDUCATIVO PARA CRIANÇAS, ESTIMULA A CRIATIVIDADE, 
RACIOCÍNIO E HABILIDADES MOTORAS. MAGNÉTICOS, SÃO FÁCEIS DE ENCAIXAR, PERMITINDO 
CRIAÇÕES DIVERSAS. IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS; CERTIFICADO INMETRO; MATERIAL: ABS NÃO 
TÓXICO. COM 120 PEÇAS, ACOMPANHA 1 CONJUNTO BLOCOS DE MONTAR E 1 BOLSA 
ORGANIZADORA. 

 R$     230,00   R$            920,00  

29 4 UNIDADE 

CENTOPEIA DIDÁTICA - CENTOPEIA DIVERTIDA COM 03 BOLINHAS COLORIDAS E 01 

MARTELINHO. PROMOVE INTEGRAÇÃO VISOESPACIAL, HABILIDADE PARA GIRAR, 

MANIPULAR FORMAS E DIMENSÕES NO ESPAÇO, CONTRIBUINDO PARA O RACIOCÍNIO 

LÓGICO E DESENVOLVENDO A COORDENAÇÃO ENTRE OLHOS, MÃOS E DEDOS. 

DIMENSÕES: 29X13X34CM; 420G. 

 R$       50,00   R$            200,00  

30 4 UNIDADE 

ZEBRA BLOCOS SURPRESA - INCLUI 3 BLOCOS COLORIDOS PARA BRINCAR DE 

DERRUBAR, GIRAR E EMPILHAR. ESTIMULA AS HABILIDADES DE COORDENAÇÃO 

MOTORA FINA E COORDENAÇÃO OLHO-MÃO. DIMENSÕES: 27,62X10,16X33,02CM; 735G. 

 R$       80,00   R$            320,00  

31 4 UNIDADE 

GAMMA BABY KID - PARA CRIANÇAS DE 1 A 6 ANOS, TODAS AS PEÇAS SÃO 

PROJETADAS DE ACORDO COM O TAMANHO DAS MÃOS DA CRIANÇA E SÃO UM ÓTIMO 

BRINQUEDO DE APRENDIZADO E EDUCATIVO PARA DESENVOLVER HABILIDADES 

MOTORAS FINAS EM BEBÊS OU CRIANÇAS PEQUENAS. PROJETADAS PARA AS 

CRIANÇAS APRENDEREM ABC E NÚMEROS, COMBINAR FORMAS E CORES, PRATICAR 

AUTOLIMPEZA, JOGAR QUEBRA-CABEÇAS, CALCULAR HORAS E DATAS, E 

DESENVOLVER SUAS HABILIDADES MOTORAS FINAS. POSSUI 14 BOTÕES, 6 FIVELAS 

COLORIDAS, 1 CADARÇO, 1 BOLSA DE PRESSÃO, 1 FIVELA DE OLIVA, 1 ELÁSTICO AZUL 

E 1 ZÍPER DE INSTRUÇÃO, 1 FIVELA DE AJUSTE, 1 BOTÃO DE ROUPA. OCUPA UM 

TABULEIRO 25 EM 1, EM TECIDO MACIO DE ALTA QUALIDADE. DIMENSÕES: 28X22,6X32 

CM/11,0X8,9X12,6 POLEGADAS. 

 R$       70,00   R$            280,00  

32 4 UNIDADE 

BRINQUEDO MAGNÉTICO DE PESCA - DESENVOLVE HABILIDADES COGNITIVAS DE 

FORMA LÚDICA E SEGURA; ESTIMULA OS SENTIDOS DE VISÃO, TATO E COORDENAÇÃO 

MOTORA FINA. MATERIAL SEGURO: CONFECCIONADO EM MADEIRA DE QUALIDADE E 

NON-TÓXICA E COM POLIMENTO EXTRA QUE PROPORCIONA SEGURANÇA PARA 

EXPLORAREM; INCENTIVA A IMAGINAÇÃO E RACIOCÍNIO LÓGICO. PORTÁTIL E 

DURÁVEL: LEVE E COMPACTO, PODE SER LEVADO PARA QUALQUER LUGAR (CADA 

PEIXE POSSUI APROXIMADAMENTE 4X5CM E A VARA DE PESCAR 15CM). SUA 

CONSTRUÇÃO RESISTENTE SUPORTA USO INTENSIVO POR LONGOS PERÍODOS. 

DIMENSÕES: 4X5X0,4CM; 250G. CONTÉM: 31 PEIXES + 2 VARAS DE PESCAR. 

 R$       60,00   R$            240,00  

33 4 UNIDADE 

CUBO DE MULTIATIVIDADES - TEM PEÇAS PARA ENCAIXAR, ESTICAR, GIRAR, DÁ 

PARA EMPILHAR QUE SÃO CHOCALHOS, GRADES DE ELÁSTICOS COLORIDAS, CORDA 

DE SILICONE MACIAS E COM TEXTURAS, ENGRENAGENS GIRATÓRIAS DIVERTIDAS E 

ATÉ XILOFONE PARA TOCAR! EDUCATIVO, É UM ESTÍMULO COMPLETO PARA A 

CRIANÇA DESENVOLVER OS SENTIDOS ENQUANTO SE DIVERTE. ELE É COMPOSTO POR 

VÁRIAS FACES, CADA UMA COM UM ESTÍMULO DIFERENTE: CORES, FORMAS, 

TEXTURAS E SONS. IDADE: A PARTIR DE 6 MESES. MATERIAL 40% PÉROLAS DE 

PLÁSTICO E 60% FIBRA DE BAMBU. CARACTERÍSTICAS FORMAS DE ENCAIXE E 

EMPILHÁVEIS, XILOFONE, ENGRENAGENS GIRATÓRIAS, CORDAS DE SILICONE, GRADES 

DE ELÁSTICOS PESO: 334G; DIMENSÕES CM (LXAXP): 15X19X15CM. GARANTIA: 03 

MESES. 

 R$     120,00   R$            480,00  

34 4 UNIDADE 

TORRE INTELIGENTE - CONFECCIONADO EM MADEIRA E MDF; 18 PLACAS MEDINDO 

7,5X7,5CM E 45 CILINDROS DE MADEIRA PINTADOS, MEDINDO 3,5CM DE ALTURA. 

EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA COM TAMPA SERIGRAFADA MEDINDO 20X20X 8CM; 

LACRADA COM PELÍCULA DE PVC ENCOLHÍVEL. 

 R$       90,00   R$            360,00  

35 4 UNIDADE 

JOGO EDUCATIVO BOLAS E COPOS - FEITO DE MADEIRA RESISTENTE, IDEAL PARA 

APRIMORAR HABILIDADES MOTORAS E CLASSIFICAÇÃO DE CORES EM CRIANÇAS. 

CONTEÚDO COMPLETO: INCLUI 12 BOLAS DE MADEIRA COLORIDAS, 12 COPOS 

CORRESPONDENTES, 1 TIGELA DE MADEIRA E 1 COLHER DE PAU. IDADE 

RECOMENDADA: A PARTIR DE 2 ANOS; DIMENSÕES: BOLAS - Ø3CM, COPOS - 5X4CM, 

TIGELA - Ø12CM, COLHER: 15,5CM. 

 R$     220,00   R$            880,00  

36 4 UNIDADE 

CONJUNTO DE CONTAGEM ANIMAL - DESENVOLVE A MUSCULATURA DAS 

MÃOZINHAS, FAZENDO COM QUE OBTENHAM MAIS AUTONOMIA, PELA PINÇA SE 

ENCAIXAR PERFEITAMENTE NO CONTORNO DAS MÃOZINHAS, FAVORECENDO O 

MANUSEIO AJUDANDO EM SEU CRESCIMENTO. PINÇA FEITA COM MATERIAL DE 

EXCELENTE QUALIDADE E COM UMA TEXTURA MACIA AO TOQUE. ESTIMULAÇÃO 

MOTORA: SUSTENTAÇÃO DO OBJETO SEM AUMENTO DO ESFORÇO FLUIDEZ DO 

MOVIMENTO (BRAÇOS, PUNHOS E MÃOS) AO PEGAR; ESTIMULAÇÃO COGNITIVA: 

ATENÇÃO E FOCO PARA ESCOLHER AS TIGELAS COM AS CORES CERTAS E FINALIZAR A 

ATIVIDADE. FEITO DE MATERIAL PLÁSTICO, COM COMPRIMENTO DO BRINQUEDO DO 

DINOSSAURO: 1.5CM-3CM/0.59 '-1.18' (APROX.) E DIÂMETRO DA BACIA: 8CM/3.15 

'(APROX.). O PACOTE INCLUI 6 TIGELAS, 2 PINÇAS E 60 BRINQUEDOS EDUCATIVOS. 

 R$     150,00   R$            600,00  

37 4 UNIDADE 

OURIÇO EDUCATIVO - MATERIAL: ABS. IDADE: +18 MESES. INCLUI: 2 ACESSÓRIOS DO 

CORPO DO OURIÇO, 12 ESPINHOS/PINOS E 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. PARA 

COORDENAÇÃO MOTORA EM BEBÊS. 

 R$     160,00   R$            640,00  



 
 

 

 

38 4 UNIDADE 

JOGO DO SAPO SALTITANTE - AJUDA MUITO NA COORDENAÇÃO MOTORA, ATENÇÃO, 

TATO E VISÃO. MATERIAL DE SEGURANÇA FEITO DE PLÁSTICO ECOLÓGICO, NÃO 

TÓXICO, SEGURO E SEGURO DE USAR. FICHA TÉCNICA: COR DOS SAPOS: SORTIDO; 

TAMANHO SAPO: 5X6CM; COR DO BALDE: AZUL; TAMANHO DO BALDE: 13X13CM. 

INCLUI: 1 BALDE 24 SAPINHOS. 

 R$     140,00   R$            560,00  

39 4 UNIDADE 

BRINQUEDOS DE MADEIRA 3D - COMPOSTO POR: 01 TABULEIRO E 4 PEÇAS. 

CARACTERÍSTICAS: MATERIAL: MADEIRA E TINTA ATÓXICA. MEDIDAS CM (CXLXA): 

15X15X1. PESO: 115G. IDADE: A PARTIR DE 02 ANOS.  UNIDADES DE DESENHOS 

VARIADOS 

 R$       80,00   R$            320,00  

40 4 UNIDADE 

CUBO DIDÁTICO GRANDE - DIVERTIDO E COLORIDO, CADA FACE UMA ATIVIDADE; 5 

FORMAS GEOMÉTRICAS E ALÇA PARA LEVAR; 5 FORMAS GEOMÉTRICAS E PORTINHA 

ABRE E FECHA; TELEFONE COM AGENDA PARA ESCREVER E APRENDER OS NÚMEROS 

DE TELEFONE DA FAMÍLIA; ENGRENAGEM COM ANIMAIS E SUA COMIDA E ROLINHO 

GIRATÓRIO. DIMENSÕES: 28X28X28CM; 0,96G. IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. 

 R$       90,00   R$            360,00  

41 4 UNIDADE 

TAPETE SENSORIAL - DESENVOLVIDO PARA ESTIMULAR O DESENVOLVIMENTO 

COGNITIVO DE CRIANÇAS AUTISTAS ATRAVÉS DE DIFERENTES TEXTURAS E CORES. 

KIT DE TATAMES: CONJUNTO DE 5 TAPETES QUADRADOS DE 30X30CM DE FÁCIL 

MONTAGEM. IDADE: 0-8 ANOS. 

 R$     180,00   R$            720,00  

42 4 UNIDADE 

CONSTRUINDO COM PLACAS - FEITO EM MADEIRA, COM PLACAS COLORIDAS E 

NATURAIS QUE PROPORCIONAM O BRINCAR DE FORMA LIVRE. AS CRIANÇAS PODEM 

CONSTRUIR DIVERSOS OBJETOS, CIDADE, FAZER CONTAGENS DE ACORDO COM SUA 

IMAGINAÇÃO, CRIATIVIDADE, PERCEPÇÃO VISUAL E NECESSIDADE.  INDICADO A 

PARTIR DE 4 ANOS. CONTÉM: 1 CAIXA, PLACAS COLORIDAS, 28 PLACAS NATURAIS E 1 

CUBINHO. MEDIDAS: CAIXA 28CM; PLACAS 12CM, CADA. 

 R$       90,00   R$            360,00  

43 30 UNIDADE 

TUBO COLORIDO PARA ESTICAR - MULTICOLORIDO, COM DIMENSÕES DE 30X3X3CM; 

70 G. ÓTIMA FERRAMENTA SENSORIAL, É INSÍPIDO E INOFENSIVO PARA PESSOAS E 

ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. MATERIAL PLÁSTICO DE ALTA 

QUALIDADE, MULTICOLORIDO COM 07 UNIDADES. TAMANHO: 20CM COMPRIMIDO E 

72CM ESTICADO. 

 R$       40,00   R$          1.200,00  

44 30 UNIDADE 

SLIME - DIVERTE E DESENVOLVE A CRIATIVIDADE; NÃO MANCHA AS ROUPAS, 

GARANTINDO ASSIM A DIVERSÃO DAS CRIANÇAS E A TRANQUILIDADE DOS PAIS. 

EMBALAGEM COM 180G. IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. UNIDADES EM CORES VARIADAS 

 R$       15,00   R$            450,00  

45 4 UNIDADE 

BASTÃO BOLHA DE SABÃO SORVETE - DISPLAY COM 24 UNIDADES COM TEMA 

SORVETE. TUBO GRANDE PARA MAIS TEMPO DE DIVERSÃO. RECOMENDADO PARA 

CRIANÇAS MAIORES DE 3 ANOS. DIMENSÕES CM (AXL): 37.5X3.7. 

 R$     200,00   R$            800,00  

46 4 UNIDADE 

OLHO SPLASH - AO MESMO TEMPO QUE ENTRETÉM A CRIANÇA, ELA PROPORCIONA 

UM LEVE RELAXAMENTO. CARACTERÍSTICAS: OLHO COM TEXTURAS E SENSAÇÕES 

RELAXANTES, CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO E MALEÁVEL PARA 

FACILITAR AO PRESSIONAR. NÃO RECOMENDADO PARA MENORES DE 3 ANOS. MEDIDA: 

CIRCUNFERÊNCIA: 6CM. CERTIFICADO INMETRO. 

 R$       20,00   R$              80,00  

47 4 UNIDADE 

LIMPADOR DE CACHIMBO - IDEAL PARA ARTESANATOS EM GERAL. SÃO 

SELECIONADAS, COM ARAME ENCAPADOS DE EXCELENTE QUALIDADE. HASTES DE 

CHENILLE. PACOTE COM 100 UNIDADES EM CORES DIVERSAS. MEDIDAS: 

COMPRIMENTO: 30CM E ESPESSURA 6MM. 

 R$       60,00   R$            240,00  

48 4 UNIDADE 
MASSA AREIA MÁGICA - ACOMPANHA MOLDE; ESTIMULA E DESENVOLVE DIVERSAS 

HABILIDADES. LAVÁVEL. DIMENSÕES: 10X11X11,3CM; 550G. 
 R$       50,00   R$            200,00  

49 4 UNIDADE 

MASSA DE LODO PARA CRIANÇAS - BRINQUEDO DIVERTIDO E EDUCATIVO QUE PODE 

ESTIMULAR A IMAGINAÇÃO E A CRIATIVIDADE. É CONFORTÁVEL DE SEGURAR E FÁCIL 

DE MOLDAR, E VEM EM CORES VIVAS QUE PODEM CHAMAR A ATENÇÃO. TAMBÉM É 

ECOLÓGICO E SEGURO DE USAR. ESPECIFICAÇÃO: CAPACIDADE: 70ML; PESO: 70G. 

RECURSO: MACIO E NÃO PEGAJOSO; EXCELENTE FLEXIBILIDADE E ELASTICIDADE; 

CHEIRO SEGURO E BOM; FÁCIL DE GUARDAR E LIMPAR. 

 R$       70,00   R$            280,00  

50 4 KIT 

JOGO PULA PIRATA BARRIL + JOGO HIPOPÓTAMO PAPA TUDO - KIT COM DOIS 

JOGOS- 1 JOGO BARRIL DO PULA PIRATA E 1 JOGO PAPA BOLINHAS HIPOPÓTAMO. 

ESTIMULA A COORDENAÇÃO MOTORA, HABILIDADE E CRIATIVIDADE. DIMENSÕES: 25 

X 20 X 10 CM; 200G. IDADE: 4 ANOS.  CONTEÚDO: 1 PIRATA, 1 BARRIL E 16 ESPADINHAS. 

DIMENSÕES: 16X10CM.  CONTEÚDO: 1 PLATAFORMA, 2 HIPOPÓTAMOS PAPA TUDO E 

BOLINHAS. DIMENSÕES: 18CM. 

 R$       60,00   R$            240,00  

51 4 UNIDADE 

TABULEIRO GEOMÉTRICO - DESENVOLVE HABILIDADES DE PENSAMENTO ESPACIAL 

E COORDENAÇÃO MOTORA EM CRIANÇAS A PARTIR DE 5 ANOS; ESTIMULA O 

RACIOCÍNIO RÁPIDO E A TOMADA DE DECISÕES SOB PRESSÃO DURANTE AS PARTIDAS. 

CONTEÚDO DA CAIXA INCLUI 2 DISCOS DE JOGO, 8 QUADRADOS, 8 HEXÁGONOS, 8 

CÍRCULOS, 8 TRIÂNGULOS, 24 CARTAS E 1 CAMPAINHA. DIMENSÕES CM CAIXA 

(AXLXC): 27X27X5CM. DIMENSÕES CM BASE (AXLXC): 1,5X12X12CM. DIMENSÕES CM 

CARTAS (LXC): 7X7CM. 

 R$       60,00   R$            240,00  



 
 

 

 

52 4 UNIDADE 

JOGO GANGORRA DO MACACO EQUILIBRISTA - O JOGO CONSISTE EM MANTER O 

EQUILÍBRIO NA BALANÇA, COLOCANDO OS MACAQUINHOS NOS DOIS LADOS DA 

GANGORRA. COM 16 MACAQUINHOS COLORIDOS E UMA GANGORRA RESISTENTE, AS 

POSSIBILIDADES DE JOGO SÃO INFINITAS. ALÉM DISSO, O BRINQUEDO ACOMPANHA 

UM MANUAL DE 40 DESAFIOS, COM DIFICULDADES PROGRESSIVAS QUE VÃO DESAFIÁ-

LO A SE TORNAR UM PODEROSO MESTRE DO EQUILÍBRIO. O OBJETIVO É AJUDAR AS 

CRIANÇAS A DESENVOLVEREM HABILIDADES MOTORAS, DE COORDENAÇÃO E DE 

CONCENTRAÇÃO DE FORMA LÚDICA E DIVERTIDA. A GANGORRA DO MACACO É UM 

BRINQUEDO SEGURO, DURÁVEL E FÁCIL DE MONTAR. RECOMENDADO A PARTIR DE 05 

ANOS. DIMENSÕES CM (CXLXA): 19,5X4,5X15CM. CONTÉM: 01 GANGORRA E 16 

MACAQUINHOS COLORIDOS. CERTIFICADO INMETRO. 

 R$       30,00   R$             120,00  

53 4 KIT 

KIT DE FERRAMENTAS BLOCOS DE CONSTRUÇÃO - ALTAMENTE EDUCATIVOS, KIT 

COMPLETO DE 230 BLOCOS, 1 FURADEIRA ELÉTRICA, 1 CHAVE DE FENDA ELÉTRICA E 3 

PARAFUSOS DE DIFERENTES FORMAS. CARACTERÍSTICAS: ABS DE ALTA QUALIDADE, 

MATERIAL ECOLÓGICO. BLOCOS EM UMA VARIEDADE DE FORMAS E CORES, CORES 

BRILHANTES, SUPERFÍCIE LISA E SEM REBARBAS; PODEM SER QUEBRA-CABEÇAS 

NIVELADOS E QUEBRA-CABEÇAS 3D, PROPORCIONANDO MAIS ESPAÇO CRIATIVO PARA 

AS CRIANÇAS. ALIMENTAÇÃO DE 2 PILHAS AA DE 1,5 V, PILHAS INCLUSAS. 

 R$     150,00   R$            600,00  

54 4 UNIDADE 

BRINQUEDO PARA BEBÊ DINO PAPA TUDO - MATERIAL: PLÁSTICO, POLIESTIRENO E 

POLIPROPILENO. RECOMENDADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 1 DE IDADE, ESTIMULA 

A CRIATIVIDADE, IMAGINAÇÃO E COORDENAÇÃO MOTORA. DIMENSÕES CM (LXAXP): 

13,5X22X10,5CM. CONTÉM 1 BONECO COM ACESSÓRIOS. 

 R$       70,00   R$            280,00  

55 4 UNIDADE 
NEVE ARTIFICIAL EXPANDE NA ÁGUA - DISPLAY COM 24 POTES DE 8G. NÃO TÓXICO, É 

RECOMENDADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 3 ANOS. 
 R$     200,00   R$            800,00  

56 4 KIT 

DIVERTIDAMENTE - KIT 3 EM 1, INCLUI UM QUEBRA-CABEÇA DE 100 PEÇAS, UM 

DOMINÓ DE 28 PEÇAS E UM JOGO DE MEMÓRIA COM 20 PARES. FEITO COM MATERIAL 

RESISTENTE E DE ALTA QUALIDADE, VEM EM UMA EMBALAGEM DURA COM 

ABERTURA LATERAL PARA FACILITAR O ARMAZENAMENTO. IDADE: 6 ANOS 

 R$     170,00   R$            680,00  

57 30 KIT 
CREME CHANTILLY SPRAY - KIT COM 6 UNIDADES DE 240ML, FÁCIL DE OBTER O 

PONTO DESEJADO, TEM A TEXTURA LEVE E CREMOSA. 
 R$     210,00   R$         6.300,00  

58 4 UNIDADE 

QUEBRA-CABEÇA EM BLOCOS ZOO - EM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO (MDF) E 

COM TINTA ATÓXICA, AS PEÇAS SÃO IMPRESSAS DIRETO NA MADEIRA E POSSUEM 

ESPESSURA MAIOR PARA FACILITAR A MONTAGEM. JOGO COM 24 PEÇAS QUE FORMAM 

6 CENAS COM 4 PEÇAS, CADA.  IDADE: A PARTIR DE 4 ANOS. DIMENSÕES: 4,5X4,5X0,1CM; 

640G. 

 R$       40,00   R$             160,00  

59 4 UNIDADE 

QUEBRA-CABEÇA EM BLOCOS FAZENDA - EM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO 

(MDF) E COM TINTA ATÓXICA, AS PEÇAS SÃO IMPRESSAS DIRETO NA MADEIRA E 

POSSUEM ESPESSURA MAIOR PARA FACILITAR A MONTAGEM. JOGO COM 24 PEÇAS QUE 

FORMAM 6 CENAS COM 4 PEÇAS, CADA.  IDADE: A PARTIR DE 4 ANOS. DIMENSÕES: 

4,5X4,5X0,1CM; 640G. 

 R$       60,00   R$            240,00  

60 4 UNIDADE 

QUEBRA-CABEÇA EM BLOCOS FUNDO DO MAR - EM MADEIRA DE 

REFLORESTAMENTO (MDF) E COM TINTA ATÓXICA, AS PEÇAS SÃO IMPRESSAS DIRETO 

NA MADEIRA E POSSUEM ESPESSURA MAIOR PARA FACILITAR A MONTAGEM. JOGO 

COM 24 PEÇAS QUE FORMAM 6 CENAS COM 4 PEÇAS, CADA.  IDADE: A PARTIR DE 4 

ANOS. DIMENSÕES: 4,5X4,5X0,1CM; 640G. 

 R$       40,00   R$             160,00  

61 4 UNIDADE 

QUEBRA-CABEÇA BLOQUITOS ANIMAIS - MUITO EDUCATIVO, FOI DESENVOLVIDO EM 

MADEIRA MDF PARA CRIANÇAS A PARTIR DE DOIS ANOS. O TAMANHO DOS BLOCOS 

FACILITA O MANUSEIO E O NÚMERO REDUZIDO DE PEÇAS PERMITE A UMA CRIANÇA 

PEQUENA FORMAR O QUEBRA-CABEÇA. COMPOSTO POR: 10 MINI QUEBRA-CABEÇAS 

FORMADAS POR 4 PEÇAS CADA, TOTALIZANDO 40 BLOCOS DE MADEIRA. DIMENSÕES 

DA CAIXA: 26X26X5CM. MEDIDAS DA PEÇA: 4X3,5X1 CM. CERTIFICADO INMETRO. 

 R$       70,00   R$            280,00  

62 4 UNIDADE 
MANIVELA MALUCA - BRINQUEDO DE MADEIRA MULTICOLORIDO. MEDIDAS: 

29X10X15CM IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. 
 R$     200,00   R$            800,00  

63 4 UNIDADE 

PISTA ALTA CORRIDA - PROPORCIONA O RECONHECIMENTO DE CORES E FORMAS, 

ATENÇÃO E REAÇÃO. DIMENSÕES: 29X27X9CM. INDICADO PARA CRIANÇAS A PARTIR 

DE 18 MESES. CONTÉM: 1 RAMPA E 1 CARRINHO. CERTIFICADO INMETRO. 

 R$       70,00   R$            280,00  

64 4 UNIDADE 

ROLA BOLA BLOCOS DE MONTAR - MATERIAL PLÁSTICO. DIMENSÕES CM (CXLXA): 

26X9X17. RECOMENDADO PARA CRIANÇAS MAIORES DE 3 ANOS. COM 340 PEÇAS, ESTE 

CONJUNTO É PERFEITO PARA ESTIMULAR A CRIATIVIDADE E O RACIOCÍNIO LÓGICO. AS 

CRIANÇAS PODEM CONSTRUIR DIVERSAS ESTRUTURAS E LABIRINTOS COMPLEXOS, 

APRIMORANDO A COORDENAÇÃO MOTORA, O PLANEJAMENTO E A RESOLUÇÃO DE 

PROBLEMAS. O KIT INCLUI BOLINHAS COLORIDAS QUE PERCORREM OS CAMINHOS 

CRIADOS, MANTENDO OS PEQUENOS ENTRETIDOS E ENGAJADOS. CERTIFICADO PELO 

INMETRO. 

 R$     150,00   R$            600,00  

65 4 UNIDADE 

PISTA MALUCA ZIG ZAG - ÓTIMO PARA O DESENVOLVIMENTO DA ATENÇÃO E 

COORDENAÇÃO MOTORA DA CRIANÇA. PRODUZIDO EM MADEIRA PINUS, COLORIDO; 

ATÓXICO. INDICAÇÃO: ACIMA DE 18 MESES. QUANTIDADE DE PEÇAS (2) E QUANTIDADE 

DE NÍVEIS (11). MEDIDAS CM: 11X11,5X56; PESO: 714G. 

 R$       60,00   R$            240,00  



 
 

 

 

66 4 UNIDADE 

JOGO PASSA CORES - ESTIMULA A COORDENAÇÃO MOTORA, O RACIOCÍNIO LÓGICO, A 

CRIATIVIDADE E O PLANEJAMENTO DE ESTRATÉGIA. BRINQUEDO GRANDE, COM 

EXCELENTE ACABAMENTO E QUALIDADE. MEDIDAS: 27X40X5,5CM. 

 R$       90,00   R$            360,00  

67 4 UNIDADE 

CAIU PERDEU - O JOGO COM 54 PEÇAS ESTIMULA CRIATIVIDADE, CONCENTRAÇÃO, 

COORDENAÇÃO MOTORA, SENSIBILIDADE TÁTIL E SOCIALIZAÇÃO. OS BLOCOS SÃO 

FEITOS EM MADEIRA MDF, SEGUROS E CERTIFICADOS PELO INMETRO. IDADE: A PARTIR 

DE 6 ANOS. DIMENSÕES CM (LXAXP): 8X28X8. 

 R$       40,00   R$             160,00  

68 4 UNIDADE 
UNO - COM 112 PEÇAS E IDADE RECOMENDADA DE 7 ANOS, APRESENTA AS DIMENSÕES 

CM: 9,53X1,91X14,61; 158,76G. 
 R$       40,00   R$             160,00  

69 4 UNIDADE 

MULTIBLOCKS COLORIDO - CONFECCIONADO EM MADEIRA REFLORESTADA E 

COLORIDAS COM TINTA ATÓXICA, É UM PRODUTO APROVADO PELO INMETRO QUE 

POSSIBILITA A CRIAÇÃO DE DIFERENTES ESTRUTURAS ESPACIAIS. SÃO 50 PEÇAS 

SENDO 9 FORMAS E TAMANHOS DIFERENTES. INDICADO PARA CRIANÇAS ACIMA DE 2 

ANOS. A EMBALAGEM VIRA UMA LINDA MALETA PARA TRANSPORTE. DIMENSÕES: 

23,5X8X31,1; 1,02KG.  IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. 

 R$       80,00   R$            320,00  

70 4 UNIDADE 

JOGO DE BALANCEAMENTO DE LUA - MATERIAL: LIGA DE AÇO E FAIA DE ALTA 

QUALIDADE. TAMANHO: CERCA DE 30*11*46,5 CM/11,81*4,33*18,31 POL. O PACOTE 

INCLUI: JOGOS DE MESA CLÁSSICOS DE 1 PEÇA. 

 R$     120,00   R$            480,00  

71 4 UNIDADE 

PIRÂMIDE - COM CORES DO ARCO ÍRIS PARA ESTIMULAR O VISUAL. ESTIMULA A 

COORDENAÇÃO MOTORA DAS CRIANÇAS, CRIANDO NOÇÕES DE TAMANHO, COR E 

QUANTIDADE. IDADE: A PARTIR DE 2 ANOS. TAMANHO CM (AXLXC): 19X10X10. 

COMPOSIÇÃO EM MADEIRA E COM CERTIFICADO INMETRO. 

 R$       70,00   R$            280,00  

72 4 UNIDADE 

PRANCHA DE SELEÇÃO - CONFECCIONADO EM MDF 1 BASE MEDINDO 19X20X7,5CM, 

COM PINOS FIXOS DE MADEIRA E 16 PEÇAS GEOMÉTRICAS COLORIDAS, DIVIDIDAS EM 4 

FORMAS (QUADRADO, RETÂNGULO, TRIÂNGULO E CÍRCULOS). EMBALAGEM: PELÍCULA 

DE PVC ENCOLHÍVEL. CRIANÇAS A PARTIR DE 7 ANOS. 

 R$       70,00   R$            280,00  

73 4 UNIDADE 

JOGOS CLÁSSICOS - KIT COM 8 JOGOS (BARALHO, JOGO DO MICO, DOMINÓ, LUDO, 

DAMA, TRILHA, SOBE E DESCE E JOGO DO BURRO). IDADE: A PARTIR DE 6 ANOS. 

DIMENSÕES CM (LXAXP): 36X26,3X5,5CM. CERTIFICADO INMETRO. 

 R$       80,00   R$            320,00  

74 4 UNIDADE 

TAPA CERTO - MATERIAL: CARTONADO E PLÁSTICO; IDADE: A PARTIR DE 5 ANOS. 

DIMENSÕES CM (CXLXA): 7X10X33; PESO: 246G. CONTEÚDO: 45 FICHAS QUADRADAS, 45 

FICHAS REDONDAS E 03 MÃOZINHAS COM VENTOSA. 

 R$       50,00   R$            200,00  

75 4 KIT 
BLOCO DE MONTAR - KIT COM 500 PEÇAS. DIMENSÕES: 20X20X15CM; 1,3KG.  IDADE: A 

PARTIR DE 3 ANOS. 
 R$     100,00   R$            400,00  

76 4 UNIDADE 

JOGO DESCOBRINDO AS EMOÇÕES - SÃO 3 JOGOS DIFERENTES QUE ENSINAM AS 

EMOÇÕES. DESENVOLVE A COMUNICAÇÃO E HABILIDADES SOCIAIS. MATERIAL DE 

ALTA RESISTÊNCIA E QUALIDADE; EMBALAGEM DURA COM ABERTURA LATERAL.  

DIMENSÕES: 22,5X13X3CM; 260 G. IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. 

 R$       60,00   R$            240,00  

77 4 UNIDADE 

JOGO LINCE ALFABETO - PRODUZIDO COM PAPEL E PAPEL-CARTÃO COLORIDO, 

ESTIMULA O DESENVOLVIMENTO. DIMENSÕES CM (LXAXP): 23,5X31X4,5; PESO: 35G. 

CONTEÚDO: 1 TABULEIRO, 1 SACO PLÁSTICO, 18 FICAS COLORIDAS, 121 CARTELAS 

ILUSTRADAS E 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. IDADE: A PARTIR DE 5 ANOS. CERTIFICADO 

INMETRO. 

 R$       70,00   R$            280,00  

78 4 UNIDADE 

JOGO QUEM É VOCÊ - EXERCITA A CONCENTRAÇÃO E O RACIOCÍNIO. CONTÉM: 56 

CARINHAS EM PAPEL (COM 28 CARINHAS PARA CADA TABULEIRO), 28 CARTINHAS EM 

PAPEL E 2 SUPORTES EM EVA. IDADE: A PARTIR DE 6 ANOS. DIMENSÕES CM (AXLXC): 

37X5X24. 

 R$       40,00   R$             160,00  

79 4 UNIDADE 

JOGO EU SOU... - ESTIMULA A PERCEPÇÃO E O RACIOCÍNIO LÓGICO. MATERIAL 

PLÁSTICO E CARTONADO COLORIDO. DIMENSÕES CM (LXAXP): 27X7X27; PESO: 300G. 

CONTEÚDO: 1 AMPULHETA, 30 CARTAS, 4 CINTAS PARA CARTAS E 1 MANUAL DE 

INSTRUÇÕES.  IDADE: A PARTIR DE 6 ANOS. CERTIFICADO INMETRO. GARANTIA 3 

MESES. 

 R$       70,00   R$            280,00  

80 4 KIT 

GIRAFA ESTICA E GRUDA - ESTIMULA OS SENTIDOS DOS BEBÊS E CRIANÇAS; 

CONTRIBUI NO DESENVOLVIMENTO DA CURIOSIDADE, CRIATIVIDADE E 

COORDENAÇÃO MOTORA. O BRINQUEDO GIRAFINHA COM VENTOSA É RESISTENTE, 

DIFÍCIL DE QUEBRAR FEITO COM ABS. CARACTERÍSTICAS: BRINQUEDO COM LUZ NA 

CABEÇA; BRINQUEDO SENSORIAL. TAMANHO MÁXIMO: 40CM; TAMANHO MÍNIMO: 

18CM. CORES: AZUL, ROSA, AMARELO, ROXO ITENS: 04 GIRAFAS BRINQUEDO ESTICA E 

GRUDA.  KITS COM 04 UNIDADES 

 R$       40,00   R$             160,00  

81 4 UNIDADE 

VENTOSA DE SILICONE - VENTOSAS FLEXÍVEIS DE SILICONE COM 15 UNIDADES (15 

BLOQUINHOS COLORIDOS) TAMANHO DA PEÇA: 5CM. INDICADAS A PARTIR DOS 3 

ANOS. GARANTIA: 03 MESES. 

 R$       30,00   R$             120,00  

82 4 UNIDADE 

MONSTRINHO SENSORIAL COM VENTOSA - PROJETADO PARA ESTIMULAR 

HABILIDADES ESSENCIAIS NO DESENVOLVIMENTO INFANTIL. KIT COMPOSTO POR 25 

VENTOSAS EM CINCO CORES VIBRANTES E CINCO FORMATOS DISTINTOS. IDADE: A 

PARTIR DE 3 ANOS. 

 R$      110,00   R$            440,00  



 
 

 

 

83 4 UNIDADE 

JOGO DE ARGOLAS E PINOS - CONFECCIONADO EM MDF E MADEIRA. SÃO 5 PINOS DE 

MADEIRA COLORIDOS PINTADOS COM TINTA ATÓXICA, MEDINDO 10X2CM E 5 

ARGOLAS DE PLÁSTICO RESISTENTE E COLORIDAS. BASE + PINOS MEDE: 58X7X11CM. 

EMBALAGEM: ENVOLTOS COM PELÍCULA DE PVC ENCOLHÍVEL. 

 R$       50,00   R$            200,00  

84 4 KIT 

KIT BRINQUEDO EDUCATIVO INTERATIVO - PROJETADO PARA PROMOVER O 

DESENVOLVIMENTO MOTOR, A COOPERAÇÃO COOPERATIVA E A INTERAÇÃO SOCIAL 

DAS CRIANÇAS. MATERIAL: FEITO DE PLÁSTICO NÃO TÓXICO, RESISTENTE, DURÁVEL E 

SEGURO; BORDAS LISAS E ACABAMENTO DE ALTA QUALIDADE. IDADE 

RECOMENDADA: A PARTIR DE 3 ANOS. CONTEÚDO: 6 CONES, 10 ANÉIS E 10 SACOS 

CHEIOS. 

 R$     250,00   R$          1.000,00  

85 4 KIT 

KIT DENTISTA INFANTIL - DESENVOLVE A IMAGINAÇÃO, CRIATIVIDADE, 

SOCIALIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO, SENDO PRODUZIDO COM POLIPROPILENO 

RESISTENTE A IMPACTOS E ATÓXICO. CONTEÚDO: 1 BOCA ARTICULADA; 1 ESCOVA DE 

DENTES, 4 CARTAS DENTISTA E 1 ESPELHINHO BUCAL. IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. 

CERTIFICAÇÃO INMETRO. 

 R$       50,00   R$            200,00  

86 4 UNIDADE 

MALETA MÉDICA COLORIDA COM LUZ, SOM E MOVIMENTO - COMPOSIÇÃO: 

PLÁSTICOS PS, ABS E PP. CONTEÚDO: 1 TERMÔMETRO, 1 SERINGA, 1 ESPELHO, 1 

MARTELO, 1 TUDO DE ENSAIO, 1 CONTA GOTAS, 1 LANTERNA, 1 BALANÇA, 1 PAINEL 

CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA, 1 ESTETOSCÓPIO, 1 CURATIVO, 1 BACIA, 1 BANDEJA COM 

ACESSÓRIOS. MEDIDA: 28X8X26CM. CONTÉM UMA LANTERNA COM 3 BATERIAS LR41 

INCLUSAS. 

 R$     140,00   R$            560,00  

87 4 UNIDADE 

COZINHA INFANTIL COMPLETA - CARACTERÍSTICAS: ACIONAMENTO DA TORNEIRA: 

BOMBA D´ÁGUA, GAVETA, GELADEIRA, MICROONDAS E FORNINHO COM PORTA ABRE E 

FECHA; PIA COM TORNEIRA QUE SAI ÁGUA DE VERDADE, GAVETAS COM PORTA 

TALHERES, LAVA-LOUÇAS COM ESCORREDOR, GELADEIRA COM PRATELEIRAS E 

NICHOS PARA CESTINHAS. QUANTIDADE DE PEÇAS: 26. CONTEÚDO: 1 COZINHA COM 03 

PIRES, 03 XÍCARAS, 03 COLHERES, 03 GARFOS, 03 FACAS, 01 ESPUMADEIRA, 01 FACÃO, 01 

CONCHA, 02 ESCORREDORES DE PRATO, 02 CESTINHAS QUADRADAS, 01 FORMA DE 

CORAÇÃO, 01 FORMA, 01 PANELA E 1 COPO. COMPOSIÇÃO: POLIPROPILENO. DIMENSÕES 

EMBALAGEM CM (CXLXA): 68X30X68. DIMENSÕES PRODUTO (AXCXL): 1M X 64CM X 

27CM. PESO: 2,1KG. CERTIFICADO INMETRO E GARANTIA DE 3 MESES. 

 R$     320,00   R$          1.280,00  

88 4 UNIDADE 

CAIXA DOS MEDOS - O JOGO APRESENTA 36 CARTAS COM FRASES DE 

ENFRENTAMENTO E REESTRUTURAÇÃO COGNITIVA PARA SE TRABALHAR 12 TIPOS DE 

MEDOS DIFERENTES, HAVENDO, PORTANTO, 3 CARTAS PARA CADA MEDO. CONTÉM: 36 

CARTAS, 5 PEÇAS DIVISÓRIAS E 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. DIMENSÕES:  12X17X4CM. 

 R$     130,00   R$            520,00  

89 4 KIT 

CONJUNTO DE ATIVIDADES ESPUMADAS PONTE ARCO-ÍRIS E TÚNEL COM TAPETE - 

KIT É COMPOSTO PELA PONTE ARCO-ÍRIS E PELO TÚNEL COM TAPETE, AMBOS 

PROJETADOS PARA PROMOVER HABILIDADES MOTORAS, COGNITIVAS E SOCIAIS EM 

CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS. PONTE ARCO-ÍRIS EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE 

REVESTIDA COM MATERIAL ANTIALÉRGICO, IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL. DIMENSÕES: 

1,04 M DE COMPRIMENTO, 62 CM DE LARGURA E 40 CM DE ALTURA NA PARTE MAIS 

ALTA. COMPOSTA POR 7 PEÇAS: 5 DEGRAUS RETANGULARES COLORIDOS DE 20 CM DE 

LARGURA, CADA E LATERAIS EM FORMATO DE ARCO-ÍRIS QUE SERVEM COMO APOIO 

SEGURO. TÚNEL COM TAPETE- CONJUNTO MODULAR DE DUAS PEÇAS COLORIDAS, 

FABRICADAS EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE COM REVESTIMENTO ANTIALÉRGICO, 

IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL. DIMENSÕES EXTERNAS CM: 60X50X40; DIMENSÕES 

INTERNAS CM: 40X40X40. CERTIFICADO PELO INMETRO 

 R$  1.300,00   R$         5.200,00  

90 4 UNIDADE 

ALFABETO MÓVEL - CONFECCIONADO EM MDF, COM 130 PEÇAS; JOGO COM 01 

EXPOSITOR, SERIGRAFADO COM TINTA VINÍLICA ATÓXICA. ACOMPANHA: 05 JOGOS DE 

ALFABETO COMPLETO, LETRA DE FORMA, SERIGRAFADO COM TINTA ULTRAVIOLETA 

ATÓXICA. SENDO: CONSOANTES E VOGAIS - UM LADO MAIÚSCULAS EM LETRA DE 

FORMA E NO OUTRO LADO MINÚSCULAS EM LETRA DE FORMA. CADA PEÇA DE LETRA 

MEDE 3X9 CM. BASE DO EXPOSITOR MEDINDO: 38X20,5X20CM. EMBALAGEM: PELÍCULA 

DE PVC ENCOLHÍVEL. DIMENSÕES: 20X38X21CM; 2,43KG. IDADE: A PARTIR DE 4 ANOS. 

 R$     180,00   R$            720,00  

91 4 UNIDADE 

JOGO IMAGEM E AÇÃO - MATERIAL: PRODUZIDO COM PAPEL, PAPEL-CARTÃO, 

POLIPROPILENO E POLIESTIRENO. IDADE: A PARTIR DE 10 ANOS; QUANTIDADE DE 

PEÇAS: 1 TABULEIRO, 1 AMPULHETA, 198 CARTAS, 4 PEÕES, 1 DADO E 1 FOLHETO DE 

REGRA. PESO 932G. DIMENSÕES CM (LXAXP): 35,5X23X6,5CM. GARANTIA: 3 MESES. 

CERTIFICAÇÃO INMETRO 

 R$      110,00   R$            440,00  

92 4 UNIDADE 

QUEBRA-CABEÇA EXPLORANDO AS VOGAIS - SÃO CINCO QUEBRA-CABEÇAS 

GRANDES NOS FORMATOS DAS VOGAIS COM ILUSTRAÇÕES COLORIDAS E DIVERTIDAS; 

PEÇAS COM ALTO PADRÃO DE QUALIDADE, DESENVOLVE O RACIOCÍNIO LÓGICO E A 

PERCEPÇÃO VISUAL. DIMENSÕES: 4,4X24X24CM; 480G.  EMBALAGEM COM TAMPA E 

FUNDO, FÁCIL DE ABRIR E FECHAR. IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. 

 R$       70,00   R$            280,00  

93 4 UNIDADE 
QUEBRA-CABEÇA DE ENCAIXE TRANSPORTE - FEITO DE MADEIRA REFLORESTADA, 

CONTÉM 1 TABULEIRO MEDINDO 26X26CM E 12 PEÇAS PARA MONTAR. IDADE: 2 ANOS 
 R$       50,00   R$            200,00  



 
 

 

 

94 4 UNIDADE 

A DONA ARANHA - FEITO DE MADEIRA REFLORESTADA, CONTÉM 4 TABULEIROS QUE 

MEDEM 26X19CM E 4 PEÕES A DONA ARANHA, 1 ROLETA E 1 DADO. DIMENSÕES: 

26X3X26CM; 740G.  IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. 

 R$       80,00   R$            320,00  

95 4 UNIDADE 

JOGO ADIVINHAÇÃO FAZENDO MÍMICAS - COMPONENTES: 216 CARTAS + 1 

AMPULHETA + 4 CINTAS PARA CARTAS. IDADE: A PARTIR DE 8 ANOS. COMPRIMENTO 

DO JOGO: 67CM; LARGURA DO JOGO: 3CM; ALTURA DO JOGO: 3 MM 

 R$       50,00   R$            200,00  

96 4 UNIDADE 

JOGO DE MEMÓRIA SÍLABAS - MATERIAL PRODUZIDO COM PAPEL-CARTÃO. CONTÉM 

40 CARTELAS COM SÍLABAS E 5 TABULEIROS; MULTICOLORIDO. DIMENSÕES: 

4X22X23CM; 180 G. IDADE: A PARTIR DE 5 ANOS. 

 R$       50,00   R$            200,00  

97 4 UNIDADE 

JOGO RESPOSTA MÁGICA - ITENS INCLUSOS: 01 TABULEIRO, 1 PLACA MÁGICA, 15 

CARTELAS DUPLA FACE, 1 BONEQUINHO MAGNÉTICO, 2 FICHAS, 1 CARTELA DE 

ETIQUETAS ADESIVAS E 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. IDADE: A PARTIR DE 4 ANOS. 

CERTIFICADO INMETRO. DIMENSÕES: 27,0X38,0X6,0. PESO: 380G. 

 R$     100,00   R$            400,00  

98 4 UNIDADE 

JOGO BINGO DOS BICHOS - SÃO 68 PEÇAS EM MADEIRA, COLORIDAS E DIVERTIDAS 

QUE AUXILIAM EM DIVERSOS ASPECTOS NO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA. 

DIMENSÕES: 26X4,2X25,3CM; 600G. IDADE: A PARTIR DE 4 ANOS. 

 R$       60,00   R$            240,00  

99 4 UNIDADE 

JOGO LUZ CÂMERA E IMPROVISO - CONTÉM: 1 TABULEIRO, 4 PEÕES, 1 DADO E 1 

MANUAL DE INSTRUÇÕES. RECOMENDADO PARA CRIANÇAS MAIORES DE 12 ANOS. 

CERTIFICADO INMETRO. 

 R$     130,00   R$            520,00  

100 4 UNIDADE 

JOGO É PROIBIDO FALAR - IDADE: A PARTIR DE 9 ANOS; QUANTIDADE DE PEÇAS: 55. 

PESO: 418G. DIMENSÕES CM (LXAXP): 18,8X30,4X40,6CM. GARANTIA: 3 MESES. 

CONTEÚDO: 1 JOGO DE TABULEIRO. CERTIFICADO INMETRO. 

 R$       90,00   R$            360,00  

101 4 UNIDADE 

JOGO EU SEI - MATERIAL: CARTÃO, PLÁSTICO. CONTEÚDO: 6 CINTAS EM EVA, 180 

CARTAS, 1 AMPULHETA, INSTRUÇÕES. MEDIDAS DO PRODUTO CM (CXAXL): 35X24X5. 

PESO: 450G. GARANTIA: 03 MESES. CERTIFICAÇÃO INMETRO. INDICADO PARA 

CRIANÇAS ACIMA DE 7 ANOS. 

 R$       70,00   R$            280,00  

102 4 UNIDADE 

JOGO QUAL É A PALAVRA - CONTÉM 72 PALAVRAS COM IMAGENS. COMPONENTES: 6 

DADOS PLÁSTICOS, 6 CONJUNTOS DE ADESIVOS, 36 CARTELAS COM PALAVRAS E 

ILUSTRAÇÕES, 1 BASE DE CARTÃO E 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. IDADE: A PARTIR DE 4 

ANOS. DIMENSÕES: 40X32X5CM; 420 G. GARANTIA 3 MESES. 

 R$       80,00   R$            320,00  

103 4 UNIDADE 

JOGO JUNTANDO SILABAS - FEITO DE MADEIRA MDF REFLORESTADA. IDADE: A 

PARTIR DOS 06 ANOS. CONTÉM: 04 CARTELAS, 40 FIGURAS, 84 SÍLABAS. DIMENSÕES: 

29,8X28,2X5,4CM; 1,1KG. 

 R$     130,00   R$            520,00  

104 4 UNIDADE 

JOGO EU VI - CONFECCIONADO EM PAPEL E PLÁSTICO PARA IDADE A PARTIR DE 4 

ANOS. QUANTIDADE DE PEÇAS: 55 PEÇAS (55 CARTAS NO FORMATO 56X87MM). 

CERTIFICADO INMETRO. PESO: 90G. GARANTIA: 3 MESES. CONTEÚDO: 1 JOGO DE 

CARTAS 

 R$       30,00   R$             120,00  

105 4 UNIDADE 

QUADRO BRANCO - TAMPO DE CHAPA DE FIBRA DE MADEIRA 3 MM DE 

REFLORESTAMENTO COM ACABAMENTO EM PINTURA UV BRANCO BRILHANTE. 

MOLDURA EM ALUMÍNIO (1,6 CM DE ESPESSURA E 1,5 CM DE FRENTE). ACOMPANHA 

PORTA CANETA FIXO EM POLIETILENO, CANTONEIRA EM POLIETILENO, BUCHAS E 

PARAFUSOS. TAMANHO: 150X100CM. 

 R$     250,00   R$          1.000,00  

106 4 UNIDADE 

MASSINHA COLORIDA COM ACESSÓRIOS - IDADE: PARTIR DE 3 ANOS. CERTIFICADO 

INMETRO. GARANTIA DE 03 MESES.  CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 2 POTES DE 

MASSINHAS E ACESSÓRIOS.  DIMENSÕES CM (LXAXP): 24X6,5X24. 

 R$       40,00   R$             160,00  

107 4 UNIDADE 

CONJUNTO DE MASSINHA FESTA DO HAMBÚRGUER - EM VISTAS DA PROMOÇÃO DO 

DESENVOLVIMENTO DA CRIATIVIDADE E HABILIDADE MOTORA, FOI PRODUZIDO COM 

MATERIAL PLÁSTICO, ÁGUA, CARBOIDRATOS DE CEREAIS, CLORETO DE SÓDIO, 

CLORETO DE CÁLCIO, HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS, FRAGRÂNCIA, METIL. 

DIMENSÕES: 6X20,3X21,8CM; 66,4G. IDADE: 3 ANOS. CONTEÚDO: KIT COM 5 CORES DE 

MASSA DE MODELAR E ACESSÓRIOS. CERTIFICADO INMETRO. 

 R$       70,00   R$            280,00  

108 4 UNIDADE 

CONJUNTO DE MASSINHA BRINCANDO DE DENTISTA - CONFECÇÃO EM PLÁSTICO.  

CERTIFICADO INMETRO. IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS; DIMENSÕES: 27,9X6,7X21,6CM; 700 

G. CONTEÚDO: KIT COM 9 FERRAMENTAS E 6 CORES DE MASSA DE MODELAR. 

 R$     100,00   R$            400,00  

109 4 UNIDADE 

CORRIDA COLORIDA DO SORVETE - RECURSO PEDAGÓGICO QUE ESTIMULA O 

CONTROLE MOTOR, A PERCEPÇÃO VISUAL E A INTERAÇÃO SOCIAL POR MEIO DE UM 

JOGO DIVERTIDO E ENVOLVENTE. INSPIRADO NA CLÁSSICA BRINCADEIRA DE OVO NA 

COLHER, O DESAFIO CONVIDA OS PEQUENOS A EQUILIBRAR BOLINHAS COLORIDAS E 

TRANSPORTÁ-LAS ATÉ A CESTINHA CORRESPONDENTE. KIT INCLUI: 5 CESTINHAS 

COLORIDAS, 5 COLHERES COLORIDAS E 15 BOLINHAS COLORIDAS. IDADE: A PARTIR DE 

2 ANOS. CERTIFICADO INMETRO. 

 R$       80,00   R$            320,00  

110 4 UNIDADE 

BALDE COM MASSAS - BALDE (1,5KG) DE MASSINHAS DE MODELAR COM 30 UNIDADES 

DE CORES DIVERSAS, AROMA AGRADÁVEL E SUPER MACIA; NÃO MANCHA A ROUPA. 

IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. DIMENSÕES: 1,83X1,83X1,69 CM; 2,1G. 

 R$       90,00   R$            360,00  

111 4 UNIDADE 
CONJUNTO DE MESA QUADRADA COM 4 CADEIRAS COLORIDAS - LARGURA DA 

CADEIRA; 60CM ALTURA DA CADEIRA 55CM; PESO 15,06KG. CERTIFICADO INMETRO. 
 R$     700,00   R$         2.800,00  

112 4 UNIDADE 
CIRCUITO ESPUMADO TRIO TÚNEL - DIMENSÕES: 1,40CM X 1,50CM. MATERIAL: 

ESPUMA. REVESTIDO EM LONA CORINO. IDADE: A PARTIR DE 2 ANOS. 
 R$  2.200,00   R$         8.800,00  



 
 

 

 

113 4 UNIDADE 

JOGO GATO DE SAPATO ESSE JOGUINHO CONTÉM 30 CARTAS EM PAPEL RESISTENTE, 1 

AMPULHETA PARA MARCAR O TEMPO E 1 DADO EM MADEIRA RECICLADA, SUPER 

RESISTENTE. CONFECCIONADO EM MADEIRA RECICLADA PARA SUSTENTABILIDADE E 

RESISTÊNCIA. IDADE: A PARTIR DE 4 ANOS. DIMENSÕES: 20X6X25CM; 315G. 

 R$       50,00   R$            200,00  

114 4 UNIDADE 

JOGO CILADA - ESCOLHA UM DOS QUEBRA-CABEÇAS E VÁ TENTANDO ENCAIXAR AS 

PEÇAS; SÃO MAIS DE 50 TIPOS DIFERENTES DE QUEBRA-CABEÇAS PARA VOCÊ MONTAR. 

SUPER DESAFIADOR. DIMENSÕES: 0,27X0,05X 0,21CM; 325G. IDADE: A PARTIR DE 6 ANOS. 

CONTÉM NA EMBALAGEM: 1 TABULEIRO E 24 PEÇAS DE ENCAIXE. 

 R$       50,00   R$            200,00  

115 4 UNIDADE 

BANDINHA RÍTMICA MUSICALIZAÇÃO INFANTIL - ESPECIFICAÇÕES: CONTÉM 9 TIPOS 

DE INSTRUMENTOS DE ALTA QUALIDADE SONORA. DESENVOLVE A COORDENAÇÃO E A 

ATENÇÃO ACOMPANHA: 1 PANDEIRO COM PELE DE COURO, 1 BLOCO SONORO DE 

MADEIRA COM BAQUETA, 1 GUIZO DE MÃO OU TORNOZELO, 1 CAMPANELA DE CABO, 1 

SHAKE DE MADEIRA, 1 PAR DE CLAVE SONORA INFANTIL MADEIRA, 1 OVINHO SHAKE, 1 

PAR DE MARACA DE MADEIRA, 1 TRIÂNGULO COM BAQUETA E 1 BOLSA PARA 

TRANSPORTE. DIMENSÕES: BOLSA: 330X290X80MM; PESO: 960G. EMBALADO EM UMA 

BOLSA DE NÁILON TRANSPARENTE E DURÁVEL COM ZÍPER PARA MANTER OS 

INSTRUMENTOS LIVRES DE POEIRA. GARANTIA: 3 MESES. 

 R$     300,00   R$          1.200,00  

116 4 UNIDADE 
HORA DO RUSH - EM MATERIAL PLÁSTICO, PARA IDADE DE 6 ANOS, COM 

CERTIFICAÇÃO INMETRO E SEGUINTES DIMENSÕES: 34X4X25,5CM; 360G. 
 R$       70,00   R$            280,00  

117 4 UNIDADE 

JOGO MOVEBALL - MATERIAL: PLÁSTICO, CARTOLINA E CARTÃO. DIMENSÕES: 

26,5X26,5X5CM. CONTÉM: 2 BASES, 16 BOTÕES COLORIDOS, 24 CARTAS E 1 CAMPAINHA. 

IDADE: A PARTIR DE 5 ANOS. CERTIFICADO INMETRO. 

 R$       60,00   R$            240,00  

118 4 UNIDADE 

JOGO TABULEIRO GEOMETRIC - MATERIAL: PLÁSTICO. RECOMENDADO A PARTIR DE 

5 ANOS. DIMENSÕES CM: (CXLXA): 26,5X5X26,5. DIMENSÕES DOS TABULEIROS: 

11,5X11,5CM. CONTÉM: 02 TABULEIROS, 08 QUADRADOS, 08 HEXÁGONOS, 08 CÍRCULOS, 

08 TRIÂNGULOS, 24 CARTAS, 01 CAMPAINHA. ENCAIXE AS FORMAS CORRETAMENTE E 

SEJA O PRIMEIRO A TOCAR A CAMPAINHA PARA VENCER. QUANTIDADE TOTAL DE 

PEÇAS: 59. CERTIFICAÇÃO INMETRO. 

 R$       60,00   R$            240,00  

119 4 UNIDADE 

BLOCOS DE ENCAIXE VERTICAL - CONFECCIONADO EM MADEIRA, COM A SUA BASE 

MEDINDO 21X13X4CM, CONTENDO 25 PEÇAS EM FORMATOS DIFERENTES. RECOMENDA-

SE USÁ-LO A PARTIR DOS 3 ANOS. ITENS INCLUSOS: 01 BLOCO DE ENCAIXE COM 25 

PEÇAS; PESO: 500G. 

 R$       50,00   R$            200,00  

120 4 UNIDADE 

LINCE DE BOQUINHAS - O MÉTODO DAS BOQUINHAS FOI DESENVOLVIDO PARA 

REABILITAR OS DISTÚRBIOS DA LEITURA E DA ESCRITA, SENDO ATUALMENTE USADO 

EM SALAS DE AULA REGULARES EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. O MÉTODO, SENDO 

MULTISSENSORIAL, ALIA SONS (FONEMAS) ÀS LETRAS (GRAFEMAS) E ÀS BOQUINHAS 

(ARTICULEMAS) OU SEJA, AO GESTO DA BOCA AO SE FALAREM AS LETRAS, 

PRODUZINDO APRENDIZAGEM RÁPIDA E SEGURA. COM 20 MANEIRAS DIFERENTES DE 

SE JOGAR, VOCÊ PRENDE A ATENÇÃO DAS CRIANÇAS PROMOVENDO 

ENTRETENIMENTO E APRENDIZAGEM AO MESMO TEMPO. CONTÉM: 01 TABULEIRO COM 

140 DESENHOS E SUAS RESPECTIVAS FIGURAS INDIVIDUAIS; 01 TABULEIROS COM 88 

DESENHOS E SUAS RESPECTIVAS FIGURAS INDIVIDUAIS; 01 CARTELA DAS BOQUINHAS 

E SUAS LETRAS. IDADE A PARTIR DE 4 ANOS. 

 R$     100,00   R$            400,00  

121 4 KIT 

KIT PALAVRA NA PALAVRA - 8 CARTAS EDUCATIVAS (IMPRESSAS FRENTE E VERSO); 

24 MULTIFICHAS COM ATIVIDADES PRÁTICAS; 1 MANUAL INSTRUCIONAL COMPLETO E 

1 CASE DE PVC RESISTENTE E PERSONALIZADA. 

 R$     170,00   R$            680,00  

122 4 KIT 

KIT MULTIGESTOS TRISSÍLABOS - KIT COMPOSTO DE 25 CARTAS TRISSILÁBICAS EM 

FORMATO DE QUEBRA-CABEÇA, AS SÍLABAS MÓVEIS CORRESPONDENTES AS IMAGENS 

E UMA CARTA INSTRUCIONAL. TODO MATERIAL É IMPRESSO EM PVC, ENVIADO EM 2 

CASES DE PVC. ESSE MATERIAL PODERÁ SER USADO VISANDO A ESTIMULAÇÃO DA 

FALA E ALFABETIZAÇÃO. 

 R$     300,00   R$          1.200,00  

123 4 KIT 

KIT MULTIGESTOS FRASES - O KIT É COMPOSTO POR 18 CARTAS,45 MULTIFICHAS E 1 

PLACA DE APOIO PARA FORMAR FRASES, IMPRESSOS EM PVC RÍGIDO E UMA CARTA 

INSTRUCIONAL, ENVIADO EM UM CASE DE PVC PERSONALIZADO E RESISTENTE. AS 

MULTIFICHAS SÃO CORRESPONDENTES ÀS CONSOANTES DAS FIGURAS QUE CONTÉM 

NO KIT. 

 R$     220,00   R$            880,00  

124 4 UNIDADE 

KIT MULTICARTAS FOTOS - CONTÉM PISTAS MULTISSENSORIAIS FACILITADORAS DO 

PLANEJAMENTO MOTOR DOS SONS DA FALA, AUXILIANDO NA REABILITAÇÃO DA 

APRAXIA DE FALA NA INFÂNCIA E OUTRAS ALTERAÇÕES DE FALA. ESTE MATERIAL É 

COMPOSTO POR 26 CARTAS COM TODOS OS FONEMAS DA NOSSA LÍNGUA + UMA CARTA 

INSTRUCIONAL + DUAS CARTAS DE FEEDBACK. CADA CARTA CONTÉM O APOIO VISUAL 

DO GESTO A SER EXECUTADO E NO VERSO TEM A DESCRIÇÃO DO MESMO. AS CARTAS 

SÃO CONFECCIONADAS EM PVC RÍGIDO (O QUE GARANTE MAIOR DURABILIDADE), 

COM TAMANHO 10X14CM E SÃO ENVIADAS EM UMA CASE DE PVC PERSONALIZADA. 

 R$     200,00   R$            800,00  



 
 

 

 

125 4 UNIDADE 

JOGO CRESCER PEGA POMPOM - CONTÉM 6 FIGURAS EM MADEIRA RECICLADA PARA 

A CRIANÇA PREENCHER COM OS POMPONS UTILIZANDO A PINÇA. PEÇAS GRANDES EM 

MADEIRA COM FIGURAS SUPER COLORIDAS. SÃO CONFECCIONADOS EM MADEIRA 

RECICLADA TORNANDO-OS SUSTENTÁVEIS E MUITO MAIS RESISTENTES. IDADE: A 

PARTIR DE 3 ANOS. DIMENSÕES: 20X6X25CM; 430G. CERTIFICADO INMETRO E GARANTIA 

DE 03 MESES. 

 R$       60,00   R$            240,00  

126 4 UNIDADE 

BONECA BRINQUEDO CASINHA DA PRINCESA - PRODUZIDO EM PLÁSTICO, CONTA 

COM MAIS DE 200 ELEMENTOS PARA MONTAR, PERMITE QUE SE CRIE SEU PRÓPRIO 

PALÁCIO. ALÉM DISSO, COM 24 MÓVEIS DETALHADOS INCLUÍDOS, VOCÊ PODE 

DECORAR O CASTELO E CRIAR CENÁRIOS DESLUMBRANTES. DE QUARTOS REAIS A 

SALÕES FESTIVOS, HÁ INFINITAS POSSIBILIDADES PARA A IMAGINAÇÃO FLORESCER! 

MEDIDA: 60X60CM. IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. CERTIFICADO INMETRO E GARANTIA 

DE 03 MESES. 

 R$     130,00   R$            520,00  

127 4 UNIDADE 
PEPPA PIG NO PARQUE COM A PEPPA - DIMENSÕES: 6,4X21,6X20CM. MATERIAL: 

PLÁSTICO. CERTIFICADO INMETRO. IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. 
 R$     100,00   R$            400,00  

128 4 UNIDADE 

POTATO HEAD - COM 13 PEÇAS PARA MISTURAR, ESTE BRINQUEDO CONVIDA AS 

CRIANÇAS A EXPRESSAREM A SUA CRIATIVIDADE. INCLUI 1 CORPO DE BATATA E 12 

ACESSÓRIOS. DIMENSÕES: 8,1X15,2X22,5CM; 100G. IDADE A PARTIR DE 2 ANOS. 

CERTIFICADO INMETRO E GARANTIA DE 3 MESES. 

 R$       70,00   R$            280,00  

129 4 UNIDADE 

LIVRO BRINCANDO DE MINDFULNESS - MINDFULNESS É UMA PRÁTICA DE ATENÇÃO 

PLENA AO MOMENTO PRESENTE QUE LEVA A UM ESTADO MENTAL DE AMPLIAÇÃO DA 

CONSCIÊNCIA, PARA REDUZIR OS NÍVEIS DE ESTRESSE MENTAL E EMOCIONAL. 

APLICADO A CRIANÇAS, MELHORA O FOCO E A CONCENTRAÇÃO – PRINCIPALMENTE 

DAQUELAS QUE APRESENTAM TRANSTORNO DO DÉFICIT DE ATENÇÃO COM 

HIPERATIVIDADE (TDAH) –, REGULA OS NÍVEIS DE ANSIEDADE, APRIMORA AS 

HABILIDADES SOCIAIS E EMOCIONAIS, MELHORA A QUALIDADE DO SONO E A 

CRIATIVIDADE, AFETANDO POSITIVAMENTE SUA SAÚDE E BEM-ESTAR. OS EXERCÍCIOS 

DESTE LIVRO EM FORMA DE CAIXINHA COM 50 CARTAS SÃO DIRECIONADOS PARA QUE 

SE CONDUZAM AS ATIVIDADES DE FORMA LÚDICA, LEVE E DIVERTIDA. DIMENSÕES CM 

(AXLXE): 10X8X1,70; PESO: 0,120KG. 

 R$       50,00   R$            200,00  

130 4 KIT 

DISPLAY PORTA-FOLHA A4 COM DUPLA FACE - CARACTERÍSTICAS: PEÇA CORTADA A 

LASER E DOBRADA. ACOMPANHA FITA DUPLA-FACE VHB. TAMANHO CM (AXL): 30X21. 

MATERIAL: PET CRISTAL 0,5MM DE ESPESSURA.  KITS COM 10 UNIDADES 

 R$       60,00   R$            240,00  

131 4 UNIDADE 

JOGO PORQUINHO COMILÃO - EM COMPOSIÇÃO DE PLÁSTICO, CONTÉM: 1 PORCO, 4 

HAMBÚRGUERES ROXOS, 4 HAMBÚRGUERES VERMELHOS, 4 HAMBÚRGUERES 

AMARELOS,4 HAMBÚRGUERES VERDES, 1 DADO COM CONJUNTO DE ADESIVOS E 1 

MANUAL DE INSTRUÇÕES. IDADE: A PARTIR DE 4 ANOS. CERTIFICAÇÃO INMETRO. 

 R$     220,00   R$            880,00  

132 4 UNIDADE 

JOGO COMENDO BEM - INCENTIVA A CRIANÇA A IDENTIFICAR E RECONHECER 20 

ALIMENTOS DIVIDIDOS EM CINCO CATEGORIAS DIFERENTES: PROTEÍNA ANIMAL, 

PROTEÍNA VEGETAL, CARBOIDRATOS, SALADAS E FRUTAS. O JOGO TRANSMITE 

NOÇÕES BÁSICAS DO QUE É UMA REFEIÇÃO SAUDÁVEL, QUAIS SÃO OS DIFERENTES 

TIPOS DE ALIMENTO E ESTIMULA A CRIANÇA A MONTAR UM PRATO BALANCEADO DE 

FORMA SIMPLES E PRAZEROSA. IDADE: A PARTIR DE 12 ANOS. INCLUSO: 4 CARTELAS 

"PRATO", 4 CARTELAS "LAVE AS MÃOS" E 20 CARTELAS DE ALIMENTOS. DIMENSÕES: 

5,3X16,4X25,4 CM; 350G. CERTIFICADO INMETRO. 

 R$       70,00   R$            280,00  

133 4 UNIDADE 

JOGO ALIMENTAÇÃO SELETIVA - A BRINCADEIRA DO JOGO É TORNAR A 

ALIMENTAÇÃO MAIS VARIADA, EQUILIBRADA E ATRAENTE. AO ESCOLHER OS 

ALIMENTOS PARA COMPOR O PRATO, AS REFEIÇÕES SE TORNARÃO MAIS DIVERTIDAS E 

OS PRATOS MAIS COLORIDOS E NUTRITIVOS. CONTEÚDO: 1 ROLETA, 50 CARTAS DE 

ALIMENTO, 2 PAPA-FICHAS, 20 FICHAS, 1 CANETA, 12 CARTAS DE AÇÃO E 6 CARTAS DE 

TEMPERO-EXTRA. 

 R$     170,00   R$            680,00  

134 4 UNIDADE 

JOGO MEU AMIGO COMILÃO - EM PAPEL, DESENVOLVE O EQUILÍBRIO MOTOR 

ENQUANTO CONHECE OS ALIMENTOS SAUDÁVEIS. IDADE: A PARTIR DE 5 ANOS. 

DIMENSÕES: 26X32X0,1CM; 348G. CERTIFICADO INMETRO. 

 R$       50,00   R$            200,00  

135 4 UNIDADE 

JOGO ALIMENTE BEM O MACAQUINHO - FEITO DE MADEIRA MDF REFLORESTADA, 

CONTÉM UM MACAQUINHO E 48 FICHAS DE ALIMENTOS SAUDÁVEIS E NÃO 

SAUDÁVEIS. INDICADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 2 ANOS. DIMENSÕES: 28X28X5CM; 

500G. 

 R$     120,00   R$            480,00  

136 4 KIT 

KIT POMPONS COM PEGADOR E POTES - O KIT INCLUI UM PEGADOR ESPECIALMENTE 

PROJETADO PARA AS MÃOS PEQUENAS, PERMITINDO QUE OS PEQUENOS PEGUEM OS 

POMPONS COLORIDOS COM FACILIDADE E SEGURANÇA. OS POTES FORNECEM UM 

LOCAL PERFEITO PARA ARMAZENAR E CLASSIFICAR OS POMPONS, INCENTIVANDO A 

ORGANIZAÇÃO E O APRENDIZADO. O KIT INCLUI: PEGADOR, POMPONS E POTES. OS 

POMPONS SÃO MACIOS AO TOQUE, FEITOS DE MATERIAL SEGURO E LIVRE DE 

ALERGÊNICOS. OS PEGADORES POSSUEM FORMATO ADAPTADO PARA A MÃO DAS 

CRIANÇAS. O KIT É ADEQUADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 3 ANOS. AJUDA A 

DESENVOLVER HABILIDADES MOTORAS FINAS, COMO COORDENAÇÃO OLHO-MÃO E 

DESTREZA; PROMOVE A APRENDIZAGEM ATRAVÉS DE ATIVIDADES PRÁTICAS E 

SENSORIAIS. O KIT É SEGURO E TESTADO DE ACORDO COM OS PADRÕES DE 

QUALIDADE E SEGURANÇA. 

 R$     120,00   R$            480,00  



 
 

 

 

137 4 UNIDADE 

CONJUNTO DE BRINQUEDOS DE COZINHA - CONFECCIONADO EM PLÁSTICO ABS, 

CONTÉM 130 PEÇAS DE BRINQUEDOS E ACESSÓRIOS DE COZINHA INFANTIS REALISTAS 

PESO: 1.048KG. 

 R$     800,00   R$         3.200,00  

138 4 UNIDADE 

QUEBRA-CABEÇA EXPLORANDO AS CORES - SÃO SEIS QUEBRA-CABEÇAS QUE 

ENSINARÃO AS CRIANÇAS AS CORES. PEÇAS GRANDES E COM ALTO PADRÃO DE 

QUALIDADE. EMBALAGEM COM TAMPA E FUNDO, FÁCIL DE ABRIR E FECHAR. 

DIMENSÕES: 16X20X0,2CM; 480G. IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. 

 R$       60,00   R$            240,00  

139 4 UNIDADE 

QUEBRA-CABEÇA EXPLORANDO OS NÚMEROS - SÃO DEZ QUEBRA-CABEÇAS 

PROGRESSIVOS (DO NÚMERO 1 AO 10) COM ILUSTRAÇÕES COLORIDAS DE CADA UM 

DOS HABITATS DO MUNDO. PEÇAS GRANDES E COM ALTO PADRÃO DE QUALIDADE. 

EMBALAGEM COM TAMPA E FUNDO, FÁCIL DE ABRIR E FECHAR.  IDADE: A PARTIR DE 3 

ANOS. DIMENSÕES: 4,4X24X24CM; 480G. 

 R$       60,00   R$            240,00  

140 4 UNIDADE 

CAIXINHA ANTIANSIEDADE: 100 QUESTÕES PARA PENSAR NO SEU JEITO DE 

ENCARAR A VIDA - IDIOMA: PORTUGUÊS; FOLHA SOLTA: 100 PÁGINAS. DIMENSÕES: 

9.8X8.4X2.4CM. 

 R$       50,00   R$            200,00  

141 4 UNIDADE 

JOGO TERAPÊUTICO COMPORTAMENTOS - CONTÉM: 48 FICHAS EM MDF DE BONS E 

MAUS COMPORTAMENTOS, E UMA CAIXA COM DUAS DIVISÕES. INDICADO PARA 

CRIANÇAS A PARTIR DE 2 ANOS. 

 R$       90,00   R$            360,00  

142 4 UNIDADE 

LIVRO-CAIXINHA HABILIDADES SOCIAIS PARA CRIANÇAS - LIVRO-CAIXINHA QUE 

TRAZ 50 CARTAS, CADA UMA COM UMA PERGUNTA PARA TRABALHAR COM A 

CRIANÇA O ENTENDIMENTO DA IMPORTÂNCIA DE SEUS ATOS PARA SI MESMA E PARA 

AS DEMAIS PESSOAS DE SEU CONVÍVIO. DIMENSÕES: 8X1.8X10CM. 

 R$       60,00   R$            240,00  

143 4 UNIDADE 

JOGO DE HABILIDADES SOCIAIS- APRENDA SOBRE EMOÇÕES - ESTE CONJUNTO DE 

JOGO DE HABILIDADES SOCIAIS INCLUI 2 CUBOS DE PERGUNTAS DE PLÁSTICO, 4 CUBOS 

DE PERSONAGENS DE PLÁSTICO, 12 CARTAS DE PERSONAGENS, 18 CARTÕES ABA E 1 

PÔSTER DE SENTIMENTOS. IDENTIFIQUE SENTIMENTOS COM A SITUAÇÃO E AS CARTAS 

DE PERSONAGENS, EXPLORE A EMPATIA E A AUTOCONSCIÊNCIA COM OS 2 CUBOS DE 

PERGUNTAS, E OS CUBOS DE PERSONAGENS PERMITEM QUE AS CRIANÇAS COMBINEM 

AS EXPRESSÕES FACIAIS COM A LINGUAGEM CORPORAL. DIMENSÕES CM (AXLXC): 

6X15X24; PESO: 430G. 

 R$     250,00   R$          1.000,00  

144 7 UNIDADE 

PUXA CONVERSA FAMÍLIA - LIVRO EM FORMA DE CAIXINHA, COM 100 CARTAS. 

TEMAS DIVERTIDOS, REVELADORES E SENTIMENTAIS. FOLHA SOLTA: 100 PÁGINAS 

DIMENSÕES: 9.8X8.4X2.4 CM. 

 R$       60,00   R$            420,00  

145 7 UNIDADE 

PUXA CONVERSA CASAL - NESTE LIVRO EM FORMA DE CAIXINHA ESTÃO 100 CARTAS 

COM PERGUNTAS REFLEXIVAS SOBRE A RELAÇÃO DO CASAL. ELAS ABORDAM TEMAS 

AFETIVOS/SEXUAIS, SUAS HISTÓRIAS E SEUS PADRÕES DE RELACIONAMENTO. FOLHA 

SOLTA: 100 PÁGINAS. DIMENSÕES: 9.8X8.4X2.4CM. 

 R$       60,00   R$            420,00  

146 7 UNIDADE 

SENTIMENTOS & PENSAMENTOS - EM FORMA DE CAIXINHA, O LIVRO DISPÕE DE 40 

CARTAS, CADA UMA COM UMA FRASE A SER COMPLETADA. O OBJETIVO É SONDAR, 

ATRAVÉS DE RELATO VERBAL DO ADOLESCENTE, SEUS PENSAMENTOS E EMOÇÕES EM 

RELAÇÃO À ESCOLA, DESEJOS E SIGNIFICADO DO APRENDER, FAMÍLIA, EXPECTATIVAS 

DOS PAIS, DEVERES, MEDOS E VÍNCULO CONSIGO MESMO. FOLHA SOLTA:  40 PÁGINAS. 

DIMENSÕES:  10.2X7.8X1.6CM. 

 R$       60,00   R$            420,00  

147 7 UNIDADE 

QUE EMOÇÃO É ESTA? - NESTE LIVRO EM FORMA DE CAIXINHA ESTÃO 40 CARTAS. 

DEZ DELAS TRAZEM ESCRITOS OS NOMES DAS EMOÇÕES. NAS OUTRAS 30 ESTÃO 

SITUAÇÕES PARA QUE A CRIANÇA IDENTIFIQUE O QUE O DESENHO ESTÁ EXPRIMINDO. 

BASTA PEDIR QUE A CRIANÇA ASSOCIE A EMOÇÃO QUE APARECE ESCRITA COM AS 

RESPECTIVAS FIGURAS. LIVRO DE BOLSO:  40 PÁGINAS. DIMENSÕES: 9.6X8.2X1.4CM. 

 R$       40,00   R$            280,00  

148 7 UNIDADE 

CADÊ 54 CARTAS - PRODUZIDO EM PAPELÃO, CONTA COM 56 CARTAS COLORIDAS E 

VIBRANTES, O OBJETIVO É ENCONTRAR AS IMAGENS IGUAIS O MAIS RÁPIDO POSSÍVEL. 

IDEAL PARA DESENVOLVER A ATENÇÃO E A CONCENTRAÇÃO, ESTE JOGO É INDICADO 

PARA TODAS AS IDADES. 

 R$       20,00   R$             140,00  

149 7 UNIDADE 

JOGO QUEM SOU EU? + MÍMICA - EM MATERIAL PAPELÃO, POSSUI 150 CARDS E 

ESTIMULA O APRENDIZADO DA CRIANÇA PRIMANDO A SUA SEGURANÇA E 

QUALIDADE. DIMENSÕES DO PRODUTO: 2X9X13,5CM. IDADE RECOMENDADA: A PARTIR 

DE 4 ANOS. 

 R$       20,00   R$             140,00  

150 7 UNIDADE 

COMO DIZER NÃO: 100 QUESTÕES PARA ESTIMULAR AUTORRESPEITO E 

LIBERDADE - ESTE LIVRO-CAIXINHA TRAZ 100 CARTAS, CADA UMA DELAS COM UMA 

PERGUNTA QUE LEVA A REFLEXÕES PARA ESTIMULAR O LEITOR A DIZER NÃO. 

SIMPLESMENTE DIZER NÃO.  FOLHA SOLTA:  100 PÁGINAS. DIMENSÕES:  

9.65X7.62X1.78CM. 

 R$       60,00   R$            420,00  

151 7 UNIDADE 

O JOGO DOS DILEMAS: 40 CARTAS PARA TRABALHAR VALORES ÉTICOS COM AS 

CRIANÇAS - O JOGO DOS DILEMAS TRAZ 40 CARTAS COM SITUAÇÕES PARA FAZER A 

CRIANÇA REFLETIR, QUESTIONAR E DISCUTIR SOBRE O QUE FAZER PARA RESOLVER O 

DILEMA CONTIDO NA CARTA QUE ELA RETIRAR. PODE SER UTILIZADO EM DINÂMICAS 

ENTRE FAMILIARES, ENTRE AMIGOS, NA ESCOLA E POR PROFISSIONAIS DAS ÁREAS DE 

PSICOLOGIA E PSICOPEDAGOGIA, PARA DESENVOLVER COMPETÊNCIAS 

SOCIOEMOCIONAIS. FOLHA SOLTA:  40 PÁGINAS. DIMENSÕES: 9.6X8.2 X1.2CM. 

 R$       50,00   R$            350,00  



 
 

 

 

152 7 UNIDADE 

NOVO PUXA CONVERSA - UTILIZANDO DE CARTAS, COMEÇAR-SE-Á A PUXAR UMA 

CONVERSA E SE DIVERTIR, DESCOBRINDO COISAS NOVAS SOBRE SEUS PARENTES, 

AMIGOS E ATÉ SOBRE VOCÊ MESMO. IDEAL PARA QUANDO VOCÊ QUISER TROCAR 

IDEIAS COM ALGUÉM. LIVRO DE BOLSO:  100 PÁGINAS.  DIMENSÕES:  10X8.4X3CM. 

 R$       50,00   R$            350,00  

153 7 UNIDADE 

PASSEIO PELAS EMOÇÕES - EM MATERIAL PLÁSTICO, TRAZ UMA MANEIRA 

DIVERTIDA PARA AUXILIAR A CRIANÇA A IDENTIFICAR, COMPREENDER E EXPRESSAR 

SUAS EMOÇÕES DE FORMA LÚDICA. NO JOGO SÃO ABORDADAS AS EMOÇÕES: RAIVA, 

MEDO, ALEGRIA, AMOR, TRISTEZA E NOJO. IDEAL TANTO PARA PAIS QUANTO PARA 

PROFISSIONAIS. IDADE: A PARTIR DE 5 ANOS. CONTEÚDO: 2 PINOS E 1 DADO. 

 R$       70,00   R$            490,00  

154 7 UNIDADE 

TRILHA DOS MONSTRENGOS - FOI CRIADO COM O OBJETIVO DE POSSIBILITAR O 

CONTATO DO ADULTO COM OS MEDOS DAS CRIANÇAS E TAMBÉM ORIENTÁ-LOS EM 

RELAÇÕES A ESSES MEDOS, BUSCANDO ALTERNATIVAS VÁLIDAS E SIMPLES PARA 

LIDAR COM ESSA APAVORANTE EMOÇÃO. IDADE: A PARTIR DE 5 ANOS. ACOMPANHA: 1 

TABULEIRO, 16 CARTAS “VOCÊ SABIA?”, 16 CARTAS “ENFRENTAMENTO”, 3 PINOS E 1 

DADO. 

 R$       80,00   R$            560,00  

155 7 UNIDADE 

VIDA EM FAMÍLIA - AMPLIANDO A COMUNICAÇÃO FAMILIAR - VISA PERCEBER 

QUAL É O PADRÃO DA COMUNICAÇÃO FAMILIAR NA MAIOR PARTE DO TEMPO: 

ASSERTIVA, AGRESSIVA, PASSIVA; COMO OS PARTICIPANTES LIDAM COM OS 

COMPORTAMENTOS E ATITUDES DOS OUTROS, COMO O AFETO SE MANIFESTA NAS 

RELAÇÕES, QUAIS SÃO OS TEMAS MAIS SENSÍVEIS ESSA FAMÍLIA ESPECIFICAMENTE, 

ETC. IDADE: A PARTIR DE 6 ANOS. 

 R$       70,00   R$            490,00  

156 7 UNIDADE 

COMO PODEMOS RESOLVER? TRABALHANDO RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS, 

HABILIDADES SOCIAIS E HABILIDADES PARA A VIDA - OBJETIVA TRABALHAR COM 

RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS, HABILIDADES SOCIAIS E HABILIDADES PARA A VIDA. 

IDADE: A PARTIR DE 4 ANOS. 

 R$       70,00   R$            490,00  

157 7 UNIDADE 

JOGO COMO EU ME SINTO - É UM JOGO EDUCATIVO QUE VAI AJUDAR AS CRIANÇAS A 

RECONHECEREM A LIDAR COM SUAS EMOÇÕES DE UMA MANEIRA DIVERTIDA E 

INTERATIVA. IDEAL PARA MOMENTOS DE APRENDIZADO E DIVERSÃO EM FAMÍLIA, O 

JOGO INCENTIVA O DESENVOLVIMENTO EMOCIONAL E A COMUNICAÇÃO. IDADE: A 

PARTIR DE 7 ANOS. DIMENSÕES: 31,5X30X0,1CM; 360G. 

 R$       70,00   R$            490,00  

158 7 UNIDADE 
JOGO SER SOCIAL - JOGO DE TABULEIRO PARA DESENVOLVER HABILIDADES SOCIAIS 

E DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS. MATERIAL: PAPEL, PAPEL-CARTÃO E POLIETILENO. 
 R$       80,00   R$            560,00  

     
 R$       92.890,00  

 

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

5.1 - O prazo de vigência da contratação será 12 meses contados a partir da 

formalização do Contrato nos termos do art. 105 da Lei 14.133/21. 

 

I - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "B", DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em  Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "C", E 

ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 



 
 

 

 

7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência. 

 

 

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1 - Sustentabilidade 

 

8.1.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a 

sustentabilidade encontra-se pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s) 

Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência. 

 

8.1.2 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e 

econômica, será tratado no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante. 

 

8.3 - Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

8.3.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou modelo(s). 

 

 

8.4 - Da vedação de marca/produto na aquisição do objeto 

 

8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com 

relação ao emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução. 

 

8.5 - Da exigência de carta de solidariedade 

 

8.5.1 - Não será exigido Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante. 

 

8.6 - Subcontratação 

 

8.6.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

8.7 - Garantia da contratação 

 

8.7.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

8.8 - Da exigência de amostra: 

 

8.8.1 - Não haverá exigência de amostra. 

 

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 



 
 

 

 

 

9.1.1 - O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 10 dias ÚTEIS, contado da emissão de 

Requisição formalizada pelo Contratante, em remessa única ou em quantitativo 

especificado pelo Contratante. 

 

9.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá 

comunicar as razões respectivas com antecedência para que o pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

 

9.1.3 - Os bens deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de Carmésia 

ou              em outro local informado na AF dentro da cidade. 

 

9.1.4 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega 

não  poderá ser inferior a 60% do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 

 

9.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica 

 

9.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

10.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 

10.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

10.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Município de Carmésia, 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 



 
 

 

 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

10.6 - A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 

designados, conforme item 10.8 deste termo, o(a) qual será responsável pelas atribuições 

definidas em regulamento próprio do(a) Município de Carmésia. 

 

10.7 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 

designados, conforme item 10.8 deste TR, o(a) qual será responsável pelas atribuições 

definidas em regulamento próprio do(a) Município de Carmésia. 

 

10.8 - Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato 

administrativo próprio do Contratante. 

 

10.9 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, 

após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

 

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

11.1 - DO RECEBIMENTO 

 

11.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta 

 

11.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

11.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 dias dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

11.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 



 
 

 

 

11.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

11.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

11.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

 

12 - LIQUIDAÇÃO 

 

12.1.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período.  

12.1.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) 

Prefeitura Municipal de Carmésia, CNPJ nº 18.303.172/0001-08.    

12.1.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

12.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

 

12.3 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 



 
 

 

 

12.4 - A Administração deverá realizar consulta para: 

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

 

12.5 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

 

12.6 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

 

 

12.7 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

 

12.8 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

 

13 - PRAZO DE PAGAMENTO 

 

13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias úteis, contados da 

finalização  da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice INCP de correção monetária. 

 

 

14 - FORMA DE PAGAMENTO 

 

14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 



 
 

 

 

14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

15 - REAJUSTE 

 

15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

 

15.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INCP acumulado 

dos últimos doze meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 

15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

 

15.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

 

15.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

15.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 



 
 

 

 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 

15.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR VALOR POR ITEM facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

16.2 - Modo de disputa 

 

16.2.1 - Modo de disputa – Aberto 

 

16.3 - Exigências de habilitação 

 

16.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

16.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva) 

 

16.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

16.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

 

16.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

 

16.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B


 
 

 

 

 

16.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

 

16.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

16.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

 

16.4.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar 

e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, 

de 2 de dezembro de 2021; 

 

16.4.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física. 

 

 

16.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

16.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

16.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

16.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

16.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 



 
 

 

 

 

16.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

16.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e 

[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

 

16.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

16.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

 

16.6 - Qualificação Econômico-Financeira 

 

16.6.1 - Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo: 

 

I - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

16.7 – Qualificação Técnica 

 

16.7.1 - Será exigido Qualificação Técnica, conforme exigência abaixo: 

 

I - Alvará de Localização e Funcionamento vigente; 

 

II - Comprovação através de no mínimo de 01 (um) ATESTADO TÉCNICO expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu de 

maneira satisfatória produtos semelhantes aos que formam o objeto deste Edital. O 

atestado, deverá acompanhar NOTA FISCAL, referente aos produtos ora fornecidos. 

 

17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

17.1 É O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I deste Termo 

de Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos. 

 



 
 

 

 

18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do(a) Município de Carmésia. 

 

18.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte: 

FICHA 551 - 02.10.03.08.242.08.01.10.66.44.90.52.00 

FICHA 560 - 02.10.03.08.242.08.01.21.06.33.90.30.00 

18.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após 

aprovação   da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado 

ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem 

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 

19.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 

Prefeitura Municipal de Carmésia, 03 de Março de 2026. 

 

 

 

  
Marcio Siqueira Reis 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social



 
 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 016/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2026 

 

 

Razão Social: , CNPJ:    . . / -   

 

Logradouro: , nº , Bairro:    

 

Cidade: , UF:    , CEP: - , Telefone: (    ) -   

 

E-mail.:    

 

 

A empresa acima se propõe a executar o objeto, conforme discriminado no Termo 

de Referência - Anexo I, pelos preços e condições assinalados na presente, obedecendo 

rigorosamente às disposições da legislação competente e conforme Ata de Julgamento. 

 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QUANT MARCA VALOR UNIT. R$ 

      

 

 

OBS: Colocar na Planilha acima apenas os itens vencidos. 

 

Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à licitação em 

referência, estar ciente dos critérios de julgamento do certame e da forma de pagamento 

estabelecidos para remunerar a execução do objeto licitado. 

 

Declaro para os devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

 

LOCAL/DATA 

 

 

 

Nome do Responsável 



 
 

 

 

ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

O(A)...., com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de 

..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do edital de 

Licitação nº ........../20.., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que 

seguem:  

FORNECEDOR 

ITEM UNID QTD DESCRIÇÃO MARCA VL. UNIT VL. TOTAL 

       

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... 



 
 

 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 

desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos 

preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e 

a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 



 
 

 

 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 



 
 

 

 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e 

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 



 
 

 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 



 
 

 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 



 
 

 

 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 

meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 

2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º 

e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  



 
 

 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital  

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

 



 
 

 

 

Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

FORNECEDOR 

ITEM UNID QTD DESCRIÇÃO MARCA VL. UNIT VL. TOTAL 

       

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

FORNECEDOR 

ITEM UNID QTD DESCRIÇÃO MARCA VL. UNIT VL. TOTAL 

       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº /20   

 

 

 

O(A) Município de Carmésia, inscrito no CNPJ nº 18.303.172/0001-08, com sede na Praça 

Nossa Senhora do Carmo, n.º 12, Centro, Carmésia, MG, representado pelo Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Social, Exmo Sr.ª Marcio Siqueira Reis a seguir denominado 

CONTRATANTE e o(a) empresa/autônomo(a)_________  ,    inscrito(a) no    CPF/CNPJ ,   

situada    no(a)   , representada pelo(a) Sr.(a)_________ , CPF nº , a seguir 

denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com fundamento 

no Processo nº 016/2026 - Pregão Eletrônico nº 002/2026, em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, aplicando-se a este 

instrumento suas disposiçoes irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

DE BRINQUEDOS E SIMILARES, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CARMÉSIA, nos termos e condições especificadas no 

Termo de referência parte integrante e inseparável deste contrato. 

 

1.2 - Objeto da contratação: 

 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

 

1.3 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de referência, o 

estudo técnico preliminar, quando elaborado, o edital da licitação, Proposta Comercial 

apresentada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos 

constantes deste Processo de Licitação. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 - O prazo de vigência da contratação será de 12 meses, contados da data de assinatura 

do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21. 

 

I - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 



 
 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 

5.1 - O valor total da contratação será de R$ , conforme quadro acima. 

 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1 - O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1 - São obrigações do Contratante: 

 

8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

 

8.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 



 
 

 

 

 

8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

 

8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto,  no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

 

8.1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

 

8.1.9.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 

 

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico- financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da 

data do protocolo. 

 

8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1 - São obrigações do Contratado: 

 

9.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

 



 
 

 

 

9.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.1.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

9.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

9.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

 

9.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

utilizado pelo(a) Município de Carmésia, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do 

fornecimento, os seguintes documentos: 

 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

 

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 



 
 

 

 

objeto do contrato; 

 

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual. 

 

9.1.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 

9.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

9.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do(a) Município de Carmésia. 

 

9.1.17 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 



 
 

 

 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

 

10.2 - Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 

é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 

do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 

11.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 



 
 

 

 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

IV) Multa: 

 

1 - moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando 

exigida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021. 

 

2 - compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao(a) Município de Carmésia (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

12.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo(a) Município de Carmésia ao Contratado, além 



 
 

 

 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

 

12.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.9 - O Município de Carmésia deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 



 
 

 

 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

13.2. - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 

13.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

13.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.4.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

13.4.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

13.4.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 



 
 

 

 

13.5 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

13.5.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

13.5.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3 - Indenizações e multas. 

 

13.6 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 

de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

14.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Município de Carmésia, para o exercício 

atual, na classificação abaixo: 

 

FICHA 551 - 02.10.03.08.242.08.01.10.66.44.90.52.00 

FICHA 560 - 02.10.03.08.242.08.01.21.06.33.90.30.00 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Carmésia, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

 

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou 

de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos 

do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 



 
 

 

 

TESTEMUNHAS 

1) Ass.: 2) Ass.:   

Nome:  Nome:   

CPF:  CPF:   

14.133, de 2021. 

 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

 

17.1 - Incumbirá ao Município de Carmésia divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 c/c 176, parágrafo 

único da Lei 14.133, de 2021 bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1º) 

 

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Ferros/MG da Contratante, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

 

Carmésia,     / /20   . 

 

 

 

 

 
Marcio Siqueira Reis 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

 

 

 

 

 

Representante Legal 

Razão Social da Empresa 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, onde apresenta 

os devidos estudos para a prestação de serviços que atendam à necessidade abaixo 

especificada, cujo objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor forma para supri-la, levando sempre em observância às normas vigentes e 

os princípios que regem a Administração Pública. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

O PROJETO CASA VERDE apresenta uma demanda crescente por brinquedos 

pedagógicos que possam ser utilizados nas atividades de ensinoaprendizagem dos usuários do 

serviço ofertado pelo Município de Carmésia.  

A oferta de recursos lúdicos no setor visa promover um ambiente de aprendizado 

mais interativo, estimulando o desenvolvimento cognitivo, motor e social dos usuários, 

conforme as diretrizes educacionais nacionais e municipais.  

A Secretaria Municipal de Assistência Social justifica a necessidade de aquisição dos 

brinquedos pedagógicos para atender às demandas de aprendizagem das crianças e dos 

adultos, usuários do Projeto.  

Esses brinquedos contribuem de forma significativa para o desenvolvimento 

integral dos usuários, permitindo a aprendizagem de maneira lúdica e interativa. A ausência de 

materiais adequados no projeto tem comprometido o processo de ensino-aprendizagem, 

tornando essa aquisição uma ação prioritária.  

Tal contratação se torna imprescindível já que visa promover o desenvolvimento 

cognitivo, motor, social e emocional dos usuários, conforme as diretrizes estabelecidas pela 

Secretaria Demandante. Assim, torna-se fundamental tal contratação para atender a demanda, 

quando necessário.  

• Objetivo da Aquisição: Adquirir brinquedos pedagógicos para atender as 

necessidades do PROJETO CASA VERDE, de modo a apoiar o processo educativo, 

garantindo que os usuários tenham acesso a materiais que incentivem o 

aprendizado por meio de atividades lúdicas.  

• Diagnóstico da Situação Atual - Situação do Setor: Atualmente, o setor apresenta 

carência de brinquedos adequados para o uso pedagógico, o que limita a 

capacidade dos educadores de implementar atividades lúdicas planejadas para o 

desenvolvimento das competências fundamentais dos usuários. Além disso, muitos 

dos brinquedos disponíveis são antigos ou inadequados para utilização atendida, o 

que compromete a segurança e a efetividade das atividades. 

• Impacto na Educação: A ausência de brinquedos pedagógicos adequados 

compromete a qualidade do ensino, especialmente no que se refere ao 

desenvolvimento motor e cognitivo dos usuários. Brinquedos são instrumentos 

importantes para a assimilação de conceitos abstratos de maneira concreta e lúdica, 

contribuindo para o engajamento dos usuários nas atividades educativas e para a 

inclusão dos usuários com diferentes perfis e idades de aprendizado.  

 



 
 

 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

O Município de Carmésia não possui, até o momento, um Plano Anual de 

Contratações para o exercício de 2026. Sendo assim, a presente contratação será conduzida de 

acordo com a necessidade emergente da demanda e observando a disponibilidade 

orçamentária municipal, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.  

 

3.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratada obriga-se a responder pela qualidade e integridade dos materiais. 

A licitante vencedora deverá atender a toda a legislação afeta à área e normas 

técnicas em vigor correspondentes à utilização, transporte e acondicionamento dos produtos e 

embalagens, expedidas pelos órgãos e agências reguladoras competentes. 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

A contratada substituirá, no prazo de 2 (dois) dias, após comunicação do Setor 

responsável, Materiais e Suprimentos, o fornecido no qual se verifiquem deteriorações, defeitos 

de fabricação ou má qualidade (no que couber), sem prejuízo de aplicação de sanções 

administrativas previstas no edital; 

A contratada fica obrigada a realizar a troca no prazo estipulado acima; prazo 

contado a partir da notificação, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 

A contratada deve comunicar a Administração, no prazo máximo de 48h (quarenta 

e oito horas) que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

SERÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

 

• O fornecimento do quantitativo total da Nota de Empenho; 

• O custo de todas as despesas decorrentes do carregamento, transporte e  

descarregamento no Município de Carmésia  e o deslocamento de pessoal 

incumbido das entregas; 

• A manutenção, durante toda execução do contrato, de todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no Edital, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas. 

• A contratada é responsável pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078/1990); 

• O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de a adjudicada, 

a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover às suas 

expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, os materiais com avarias ou 

defeitos. 

 

A contratada não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 



 
 

 

 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada. 

A contratada não poderá utilizar de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

A contratada deve aceitar que os quantitativos poderão ser acrescidos ou 

suprimidos em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato. 

A contratada é responsável pela garantia dos itens ofertados (observando os prazos 

fixados no Código de Defesa do Consumidor). 

O responsável rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento em desacordo com as 

condições estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 

Não poderão disputar a licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

A Contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução do objeto, 

previstas na Instrução Normativa n° 01, de 19/01/2010. 

 Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, as licitantes 

deverão observar os seguintes critérios: 

• sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 

do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 

INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em 

relação aos seus similares 

 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva) 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 



 
 

 

 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971; 

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021; 

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física. 

 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 



 
 

 

 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo: 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

I - Alvará de Localização e Funcionamento vigente;  

II - Comprovação através de no mínimo de 01 (um) ATESTADO TÉCNICO expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu de maneira 

satisfatória produtos semelhantes aos que formam o objeto deste Edital. O atestado, deverá 

acompanhar NOTA FISCAL, referente aos produtos ora fornecidos. 

 

 

CRONOGRAMA DE ENTREGA  

 

Entrega em parcela única, nos dias acordados em Nota de Autorização de Fornecimento 

(respeitando o prazo máximo de 10 dias úteis do pedido) ou através de servidor(a) 

designado(a) pela Contratante, no horário das 08:00 às 15:00hs no endereço: PRAÇA 

NOSSA SENHORA DO CARMO, Nº 12, CENTRO, CARMÉSIA – CEP: 35.878-000 

 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRITIVO 
 VALOR UNIT. 

(R$)  
VALOR TOTAL (R$) 

1 4 UNIDADE 

JOGO DA MEMÓRIA COLETIVOS - ESTIMULA A PERCEPÇÃO VISUAL DA CRIANÇA, 

EXERCITANDO SEU CONHECIMENTO FORMANDO PARES; UMA PEÇA CONTÉM UM 

ELEMENTO E OUTRA PEÇA CORRESPONDENTE AO COLETIVO. RECOMENDADO PARA 

CRIANÇAS MAIORES DE 3 ANOS. TESTADO E APROVADO DE ACORDO COM TODAS AS 

NORMAS DE SEGURANÇA. TAMANHO EMBALAGEM: 20,5X12,5X2,2 CM. TAMANHO PEÇA: 

4,3X3,7X0,3CM. 24 PEÇAS. 110 GRAMAS; MADEIRA. CERTIFICAÇÃO INMETRO. 

 R$       20,00   R$              80,00  

2 4 KIT 

KIT ESPAÇO - KIT COM 10 JOGOS, DESENVOLVIDO PARA PROPORCIONAR DESAFIOS 

COGNITIVOS, CRIANDO SITUAÇÕES EM QUE A CRIANÇA SE COLOQUE COMO AGENTE 

DO SEU FAZER E PENSAR, TRABALHANDO CONCEITOS DE CLASSIFICAÇÃO, SERIAÇÃO, 

SEQUÊNCIA, CORRESPONDÊNCIA E OUTROS. ACOMPANHA FOLHETO EXPLICATIVO COM 

SUGESTÕES DE ATIVIDADES. MATERIAL: MDF/MADEIRA - 10 JOGOS - 138X138X30 MM 

(QUADRADO VAZADO); EMBALAGEM: ESTOJO DE MDF - 395X249X170 MM. FAIXA 

ETÁRIA: A PARTIR DE 03 ANOS. 

 R$     800,00   R$         3.200,00  



 
 

 

 

3 4 UNIDADE 

QUEBRA-CABEÇA LETRA ALFABÉTICA COLORIDAS - EM MADEIRA, COM 26 PEÇAS. 

ENSINA AS CRIANÇAS DE UMA MANEIRA DIVERTIDA E LÚDICA A CONHECER AS 

LETRAS DO ALFABETO E A SEQUÊNCIA CORRETA, A MONTAR AS PRIMEIRAS 

PALAVRAS, AO MESMO TEMPO ENSINANDO O NOME DAS CORES MAIS COMUNS E 

ESTIMULANDO A VISÃO ESPACIAL NOS ENCAIXES ADEQUADOS DE CADA LETRA NO 

TABULEIRO. UM BRINQUEDO APARENTEMENTE SIMPLES, PORÉM, QUE TRABALHA 

DIVERSOS ESTÍMULOS DE APRENDIZADO NO CÉREBRO INFANTIL, DESDE A 

COORDENAÇÃO MOTORA ATÉ A PERCEPÇÃO VISUAL E CONCENTRAÇÃO, TORNANDO 

UMA EXCELENTE FERRAMENTA DE ENSINO NOS PRIMEIROS ANOS DE VIDA.  

DIMENSÕES DO TABULEIRO: (LARGURA) X 23 CM (ALTURA) X 1,5 CM (COMPRIMENTO)30 

CM; (ESPESSURA COM AS LETRAS). DIMENSÕES DAS LETRAS: 3 CM ATÉ 4 CM (ALTURA 

DEPENDENDO DA LETRA) X 1 CM ATÉ 4,5 CM (LARGURA DEPENDENDO DA LETRA). PESO 

DO TABULEIRO COM AS LETRAS: 370 GRAMAS. 

 R$       50,00   R$            200,00  

4 4 KIT 

KIT BOCA DE PALHAÇO + JOGO DE ARGOLAS CRUZ - EM MADEIRA, COM MEDIDA 

APROXIMADA: 45X60CM. DESENVOLVE: COORDENAÇÃO VISO-MOTORA, ORGANIZAÇÃO 

ESPACIAL, CONTROLE DA FORÇA MUSCULAR. IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. 

 R$     100,00   R$            400,00  

5 4 UNIDADE 

CIRCUITO PSICOMOTOR PULE E VIRE - INDICADO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL E 

ENSINO FUNDAMENTAL I. AUXILIA O DESENVOLVIMENTO, A COGNIÇÃO E 

COORDENAÇÃO MOTORA; FORTALECE A INTERAÇÃO E SOCIALIZAÇÃO. MEDIDAS 

APROXIMADAS DO TAPETE: 2,50X1,40M. MEDIDAS APROXIMADAS DA EMBALAGEM: 

36X40X10CM. EMBALAGEM DO PRODUTO: BOLSA DE COURO ECOLÓGICO. 

COMPOSIÇÃO/MATERIAL: COURO ECOLÓGICO IMPERMEÁVEL, IMPRESSO EM 

POLICROMIA, COSTURA DUPLA INTERNA E EXTERNA. ACOMPANHA MANUAL DE 

ATIVIDADES DO PROFESSOR. CERTIFICAÇÃO INMETRO. 

 R$     450,00   R$          1.800,00  

6 4 UNIDADE 

BINGO DE LETRAS - COM 281 PEÇAS, SUGERE QUE A CRIANÇA MEMORIZA A GRAFIA 

CORRETA DAS PALAVRAS DE SUA CARTELA PARA GANHAR AS LETRAS SORTEADAS; 

ORA BRINCANDO DE SORTEAR E CANTAR AS LETRAS, ORA ENTRETIDA COM A 

FORMAÇÃO DE PALAVRAS, A CRIANÇA VAI AMPLIANDO SEU VOCABULÁRIO, LETRA A 

LETRA. PODE SER USADO COMO APOIO PEDAGÓGICO AJUDANDO NA ALFABETIZAÇÃO, 

MAIS QUE UMA BRINCADEIRA, UM JOGO QUE ENSINA E EDUCA. ACOMPANHA: 15 

CARTELAS EM MADEIRA, 26 LETRAS DO ALFABETO E 239 PEDRINHAS DE MADEIRA. 

COLORIDAS PARA MARCAR. DIMENSÕES DA EMBALAGEM: 22X20X8CM. PESO: 1KG. 

 R$       70,00   R$            280,00  

7 4 UNIDADE 

DOMINÓ DIVISÃO SILÁBICA - JOGO DE DOMINÓ QUE AUXILIA NA ALFABETIZAÇÃO, 

ESTIMULANDO A COORDENAÇÃO MOTORA, ATENÇÃO, CONCENTRAÇÃO E RACIOCÍNIO 

LOGICO. SÃO 28 PEÇAS EM MADEIRA MDF. EMBALAGEM EM CAIXA DE MADEIRA. A 

PARTIR DE 04 ANOS. 

 R$       30,00   R$             120,00  

8 4 UNIDADE 

MONTA PALAVRAS MULTIDISCIPLINAR - ENCAIXANDO AS PEÇAS COM AS LETRAS DO 

ALFABETO, A CRIANÇA FORMA PALAVRAS, AJUDANDO NO PROCESSO DA 

ALFABETIZAÇÃO. AS CARTELAS COM ANIMAIS COMPLETAM A BRINCADEIRA COM 

NOMES E SEUS HABITATS. UM JOGO COMPLETO QUE REÚNE DISCIPLINAS EM UM SÓ 

TEMA. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 36 PEÇAS PLÁSTICAS, 12 CARTELAS E 1 REGRA. 

IDADE À PARTIR DE 04 ANOS. 

 R$       70,00   R$            280,00  

9 4 UNIDADE 

FAMÍLIA TERAPÊUTICA - MATERIAL: FELTRO/PLÁSTICO, COM 16 PERSONAGENS. 

DIMENSÕES CM (AXL):20X20. SEU DESIGN FAVORECE A CRIATIVIDADE E A 

IMAGINAÇÃO. 

 R$     260,00   R$          1.040,00  

10 4 KIT 
KIT DE PROVAS OPERATÓRIAS PIAGETIANAS - COM 14 PROVAS EM CAIXA PLÁSTICA. 

DIMENSÕES:  30X25X25CM. 
 R$     350,00   R$          1.400,00  

11 4 UNIDADE 
QUEBRA-CABEÇA ANIMAIS DO MUNDO - NÚMERO DE PEÇAS: 150; DIMENSÕES: 30,5C X 

45,3L CM. PRODUZIDO COM PAPEL-CARTÃO. 
 R$       35,00   R$             140,00  

12 4 UNIDADE 

LOUSA MÁGICA TABLET - DE ESCRITA LCD EDUCACIONAL, AUXILIA NA 

APRENDIZAGEM, PERMITINDO QUE AS CRIANÇAS LIBEREM LIVREMENTE SEUS 

INSTINTOS NATURAIS, SE DIVERTINDO DESENHANDO, CONTANDO NÚMEROS E 

SOLETRANDO PALAVRAS A QUALQUER HORA E LUGAR. ESPECIFICAÇÕES: FUNÇÃO DE 

BLOQUEIO; ADEQUADA PARA MUITAS OCASIÕES; PORTÁTIL E DURÁVEL, E 

DESENVOLVE A IMAGINAÇÃO (TRABALHA PARTE LÓGICA E CRIATIVA). 

 R$       10,00   R$              40,00  

13 4 UNIDADE 
BARALHO DAS EMOÇÕES: REPRESENTAÇÃO E PSICOEDUCAÇÃO PARA CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES - FORMATO: 18X25CM; 72 CARTAS; 48 PÁGINAS (MANUAL). 
 R$     200,00   R$            800,00  

14 4 UNIDADE 

COMPORTAMENTO ADOLESCENTE: 100 PERGUNTAS SOBRE OS DILEMAS DOS 

JOVENS - ESTE LIVRO, EM FORMA DE CAIXINHA, TRAZ QUESTÕES QUE LEVAM O 

JOVEM A PENSAR SOBRE SEU COTIDIANO, CONTRIBUINDO COM SUA JORNADA E 

FUNCIONANDO COMO UM APOIO PARA SUAS DÚVIDAS EXISTENCIAIS. AJUDA-O A 

REFLETIR SOBRE SUAS RELAÇÕES COM OS PAIS, COLEGAS E PROFESSORES, TEMAS DE 

CIDADANIA, CUIDADOS PESSOAIS E ATÉ SOBRE SUA FUTURA VIDA PROFISSIONAL. 

FOLHA SOLTA:  100 PÁGINAS; DIMENSÕES:  9.8X8X 2.2CM. 

 R$       35,00   R$             140,00  



 
 

 

 

15 4 UNIDADE 

HABILIDADES SOCIAIS: 100 QUESTÕES PARA VOCÊ PENSAR SOBRE AS SUAS FORMAS 

DE SE RELACIONAR SOCIALMENTE - TEM POR OBJETIVO DE AUXILIAR NO PROCESSO 

DE PENSAR SOBRE SEUS PRÓPRIOS PENSAMENTOS, EMOÇÕES E COMPORTAMENTOS NA 

SOCIEDADE, COM QUESTÕES ABERTAS PARA REFLEXÃO SOBRE AS CLASSES DE 

HABILIDADES SOCIAIS. OS CONJUNTOS DE CARTAS ABORDAM: ASSERTIVIDADE; 

AUTOCONTROLE E AUTO MONITORIA; EXPRESSÃO DE AFETO E INTIMIDADE; MANEJO 

DE CONFLITOS E RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS; CIVILIDADE E VALORES DE 

CONVIVÊNCIA; COMUNICAÇÃO; EXPRESSÃO DE SOLIDARIEDADE. HÁ UM CARTÃO DE 

PSICOEDUCAÇÃO. DIMENSÕES:  7X2X10CM. 

 R$       50,00   R$            200,00  

16 4 UNIDADE 

DOMINÓ - ACOMPANHA ESTOJO DE MADEIRA. DADOS TÉCNICOS: QUANTIDADE DE 

PEÇAS: 28 PEÇAS; ALTURA: 4,5CM, LARGURA: 12,5CM, COMPRIMENTO: 20,5CM. O JOGO 

DE DOMINÓ TEM PEDRAS DE OSSO EM MARFIM E MALETA DE LUXO EM MADEIRA 

ENVERNIZADA E TAMPA VAZADA. TAMANHO DAS PEÇAS 2,4X4,7X0,9 CM. DIMENSÕES 

DO PRODUTO: 20X16X8CM; 400G. 

 R$       35,00   R$             140,00  

17 4 UNIDADE 

MASSA AREIA MÁGICA - DIMENSÕES CM (CXLXA): 23,5X16X16,5. MATERIAL: AREIA; 

COMPONENTES INCLUÍDOS: 12 AREIAS MÁGICAS CORES SORTIDAS, DISPLAY, MOLDE 

GRÁTIS. 

 R$     200,00   R$            800,00  

18 4 UNIDADE 

TOALETE CATAPULTA - FEITO DE MATERIAL ABS PREMIUM E BORRACHA, O 

BANHEIRO APRESENTA BORDAS LISAS E BEM POLIDAS E COCÔ COLORIDO VIBRANTE E 

DURÁVEL. CONFORTÁVEL AO TOQUE, NÃO DESBOTA, É RESISTENTE AO DESGASTE E À 

QUEDA E TEM A MÁXIMA DURABILIDADE E EXCELENTE DESEMPENHO. MAIORES DE 4 

ANOS, PODEM BRINCAR. SÃO PEQUENAS COISAS DE BORRACHA COM FORMATO 

ONDULADO. UMA DIVERTIDA BRINCADEIRA ONDE SE DEVE ACERTAR O COCÔ DENTRO 

DO VASO. 

 R$      110,00   R$            440,00  

19 4 UNIDADE 

ALIMENTE OS FILHOTES DE PICA-PAU - O BRINQUEDO MAGNÉTICO ESTIMULA A 

HABILIDADE MOTORA FINA AO BRINCAR DE AJUDAR A MAMÃE A ALIMENTAR O BEBÊ 

DO PICA-PAU. FEITO DE PINTURA ATÓXICA É SEGURO E RESISTENTE. COM CORES 

BRILHANTES E ATRAENTES, ESSE JOGO AUXILIA A DESENVOLVER COORDENAÇÃO 

MÃO-OLHO E HABILIDADES MOTORAS FINAS DAS CRIANÇAS DURANTE O ATO DE 

BRINCAR. FAIXA ETÁRIA: A PARTIR DOS 3 ANOS. 

 R$       80,00   R$            320,00  

20 4 UNIDADE 

CAIXA DE PALITOS COLORIDOS - CONTÉM: CAIXA EM MDF COM 24 ORIFÍCIOS, 50 

PALITOS COLORIDOS, ADESIVOS DE CATEGORIAS E 4 CARTELAS PLASTIFICADAS 

FRENTE E VERSO. DIMENSÕES: 7X15X28CM; PESO: 0,585KG. IDADE 03 ANOS. 

 R$      110,00   R$            440,00  

21 4 UNIDADE 

BRINQUEDO EDUCATIVO DE MONTAGEM - BRINQUEDO PLÁSTICO COM 84 PEÇAS 

PARA MONTAR. FÁCIL DE ENCAIXAR, O OBJETIVO DO BRINQUEDO É FORMAR FIGURAS 

E OBJETIVOS DE ACORDO COM A IMAGINAÇÃO DA CRIANÇADA, UTILIZANDO AS 

ENGRENAGENS. TRABALHA A COORDENAÇÃO MOTORA, PERCEPÇÃO, RACIOCÍNIO, 

CORES, ATENÇÃO E A CRIATIVIDADE DE MANEIRA LÚDICA E CRIATIVA. IDADE: A 

PARTIR DE 3 ANOS. NÚMERO DE PEÇAS: 84 PEÇAS ESTILO ENGRENAGENS, MEDINDO 

3CM DE DIÂMETRO. 

 R$       40,00   R$             160,00  

22 4 KIT 

CEM ANIMAIS CRESCEM NA ÁGUA - KIT 100 ANIMAIS DIVERSOS QUE CRESCE NA 

ÁGUA ENCAPSULADO- CAPSULAS DE 1 POLEGADA. TODOS PRODUTOS QUE CRESCEM 

NA ÁGUA, DEVERÃO SER INSERIDOS EM UM RECIPIENTE COM ÁGUA E AGUARDAR O 

PRÓ DE 3 A 5 DIAS PARA O CRESCIMENTO COMPLETO. 

 R$     100,00   R$            400,00  

23 4 UNIDADE 

JOGO SEQUÊNCIA DE POMPONS - TRABALHA A COORDENAÇÃO MOTORA E A 

MOTRICIDADE FINA. COM 1 OU 2 JOGADORES, UTILIZE O DADO DE COR PARA DEFINIR A 

COR A SER COLOCADA NO TUBETE E O DADO DE QUANTIDADE PARA DEFINIR A 

QUANTIDADE A SER COLOCADA. INCLUSO: 2 PINÇAS, 1 DADO DE CORES, 1 DADO 

QUANTIDADE, 30 POMPONS, 5 TUBETES E 1 BASE DE MADEIRA. 

 R$       90,00   R$            360,00  

24 4 UNIDADE 

BRINQUEDO DE MONTAR E ENCAIXE - TRABALHA A COORDENAÇÃO MOTORA, 

PERCEPÇÃO, RACIOCÍNIO, CORES, ATENÇÃO E A CRIATIVIDADE DE MANEIRA LÚDICA E 

CRIATIVA. IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. NÚMERO DE PEÇAS: 100 PEÇAS MEDINDO 3CM 

DE DIÂMETRO. TAMANHO CM (AXL): 23X16; PESO: 335G. COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO. 

 R$       35,00   R$             140,00  

25 4 UNIDADE 

CENTOPEIA EQUILIBRISTA - DESENVOLVE HABILIDADES DE COORDENAÇÃO MOTORA 

FINA E VASOMOTORA. OBJETIVO DE COLOCAR AS BOLINHAS COM UMA PINÇA NAS 

MÃOS DA CENTOPEIA ENQUANTO ELA GIRA E SE MEXE. ACOMPANHA: 1 BASE, 1 

CENTOPEIA, 4 PINÇAS, 28 BOLINHAS COLORIDAS E 1 CARTELA DE ADESIVOS E 1 

MANUAL DE INSTRUÇÕES. MATERIAL: PLÁSTICO. DIMENSÕES: 28X9X 27CM; 620G. 

ALIMENTAÇÃO 3 PILHAS AA, JÁ INCLUSAS. 

 R$     200,00   R$            800,00  

26 4 UNIDADE 

PULA PIRATA - OBJETIVO DO JOGO: CONSEGUIR COLOCAR O MÁXIMO DE ESPADINHAS 

NO BAÚ SEM FAZER O PIRATA PULAR. CONTÉM: 1 PIRATA, 1 BARRIL E 24 ESPADINHAS. 

COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO. INDICADO PARA CRIANÇA ACIMA DE 5 ANOS. DIMENSÕES: 

0,15X0,15X0,2 CM; 170G. 

 R$       70,00   R$            280,00  

27 4 UNIDADE 

PULA MACACO - IDADE RECOMENDADA: A PARTIR DE 4 ANOS. OBJETIVO DO JOGO: 

CONSEGUIR ACERTAR MAIS MACAQUINHOS NA ÁRVORE PARA RECEBER BANANAS. 

CONTÉM: 1 TRONCO, 2 COPAS, 4 'LANÇAS-MACACOS', 16 MACAQUINHOS, 16 BANANAS 

DE CARTÃO E 1 FOLHA DE ADESIVOS. 

 R$       60,00   R$            240,00  



 
 

 

 

28 4 UNIDADE 

BLOCO DE MONTAR MAGNÉTICO - EDUCATIVO PARA CRIANÇAS, ESTIMULA A CRIATIVIDADE, 
RACIOCÍNIO E HABILIDADES MOTORAS. MAGNÉTICOS, SÃO FÁCEIS DE ENCAIXAR, PERMITINDO 
CRIAÇÕES DIVERSAS. IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS; CERTIFICADO INMETRO; MATERIAL: ABS NÃO 
TÓXICO. COM 120 PEÇAS, ACOMPANHA 1 CONJUNTO BLOCOS DE MONTAR E 1 BOLSA 
ORGANIZADORA. 

 R$     230,00   R$            920,00  

29 4 UNIDADE 

CENTOPEIA DIDÁTICA - CENTOPEIA DIVERTIDA COM 03 BOLINHAS COLORIDAS E 01 

MARTELINHO. PROMOVE INTEGRAÇÃO VISOESPACIAL, HABILIDADE PARA GIRAR, 

MANIPULAR FORMAS E DIMENSÕES NO ESPAÇO, CONTRIBUINDO PARA O RACIOCÍNIO 

LÓGICO E DESENVOLVENDO A COORDENAÇÃO ENTRE OLHOS, MÃOS E DEDOS. 

DIMENSÕES: 29X13X34CM; 420G. 

 R$       50,00   R$            200,00  

30 4 UNIDADE 

ZEBRA BLOCOS SURPRESA - INCLUI 3 BLOCOS COLORIDOS PARA BRINCAR DE 

DERRUBAR, GIRAR E EMPILHAR. ESTIMULA AS HABILIDADES DE COORDENAÇÃO 

MOTORA FINA E COORDENAÇÃO OLHO-MÃO. DIMENSÕES: 27,62X10,16X33,02CM; 735G. 

 R$       80,00   R$            320,00  

31 4 UNIDADE 

GAMMA BABY KID - PARA CRIANÇAS DE 1 A 6 ANOS, TODAS AS PEÇAS SÃO 

PROJETADAS DE ACORDO COM O TAMANHO DAS MÃOS DA CRIANÇA E SÃO UM ÓTIMO 

BRINQUEDO DE APRENDIZADO E EDUCATIVO PARA DESENVOLVER HABILIDADES 

MOTORAS FINAS EM BEBÊS OU CRIANÇAS PEQUENAS. PROJETADAS PARA AS 

CRIANÇAS APRENDEREM ABC E NÚMEROS, COMBINAR FORMAS E CORES, PRATICAR 

AUTOLIMPEZA, JOGAR QUEBRA-CABEÇAS, CALCULAR HORAS E DATAS, E 

DESENVOLVER SUAS HABILIDADES MOTORAS FINAS. POSSUI 14 BOTÕES, 6 FIVELAS 

COLORIDAS, 1 CADARÇO, 1 BOLSA DE PRESSÃO, 1 FIVELA DE OLIVA, 1 ELÁSTICO AZUL 

E 1 ZÍPER DE INSTRUÇÃO, 1 FIVELA DE AJUSTE, 1 BOTÃO DE ROUPA. OCUPA UM 

TABULEIRO 25 EM 1, EM TECIDO MACIO DE ALTA QUALIDADE. DIMENSÕES: 28X22,6X32 

CM/11,0X8,9X12,6 POLEGADAS. 

 R$       70,00   R$            280,00  

32 4 UNIDADE 

BRINQUEDO MAGNÉTICO DE PESCA - DESENVOLVE HABILIDADES COGNITIVAS DE 

FORMA LÚDICA E SEGURA; ESTIMULA OS SENTIDOS DE VISÃO, TATO E COORDENAÇÃO 

MOTORA FINA. MATERIAL SEGURO: CONFECCIONADO EM MADEIRA DE QUALIDADE E 

NON-TÓXICA E COM POLIMENTO EXTRA QUE PROPORCIONA SEGURANÇA PARA 

EXPLORAREM; INCENTIVA A IMAGINAÇÃO E RACIOCÍNIO LÓGICO. PORTÁTIL E 

DURÁVEL: LEVE E COMPACTO, PODE SER LEVADO PARA QUALQUER LUGAR (CADA 

PEIXE POSSUI APROXIMADAMENTE 4X5CM E A VARA DE PESCAR 15CM). SUA 

CONSTRUÇÃO RESISTENTE SUPORTA USO INTENSIVO POR LONGOS PERÍODOS. 

DIMENSÕES: 4X5X0,4CM; 250G. CONTÉM: 31 PEIXES + 2 VARAS DE PESCAR. 

 R$       60,00   R$            240,00  

33 4 UNIDADE 

CUBO DE MULTIATIVIDADES - TEM PEÇAS PARA ENCAIXAR, ESTICAR, GIRAR, DÁ 

PARA EMPILHAR QUE SÃO CHOCALHOS, GRADES DE ELÁSTICOS COLORIDAS, CORDA 

DE SILICONE MACIAS E COM TEXTURAS, ENGRENAGENS GIRATÓRIAS DIVERTIDAS E 

ATÉ XILOFONE PARA TOCAR! EDUCATIVO, É UM ESTÍMULO COMPLETO PARA A 

CRIANÇA DESENVOLVER OS SENTIDOS ENQUANTO SE DIVERTE. ELE É COMPOSTO POR 

VÁRIAS FACES, CADA UMA COM UM ESTÍMULO DIFERENTE: CORES, FORMAS, 

TEXTURAS E SONS. IDADE: A PARTIR DE 6 MESES. MATERIAL 40% PÉROLAS DE 

PLÁSTICO E 60% FIBRA DE BAMBU. CARACTERÍSTICAS FORMAS DE ENCAIXE E 

EMPILHÁVEIS, XILOFONE, ENGRENAGENS GIRATÓRIAS, CORDAS DE SILICONE, GRADES 

DE ELÁSTICOS PESO: 334G; DIMENSÕES CM (LXAXP): 15X19X15CM. GARANTIA: 03 

MESES. 

 R$     120,00   R$            480,00  

34 4 UNIDADE 

TORRE INTELIGENTE - CONFECCIONADO EM MADEIRA E MDF; 18 PLACAS MEDINDO 

7,5X7,5CM E 45 CILINDROS DE MADEIRA PINTADOS, MEDINDO 3,5CM DE ALTURA. 

EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA COM TAMPA SERIGRAFADA MEDINDO 20X20X 8CM; 

LACRADA COM PELÍCULA DE PVC ENCOLHÍVEL. 

 R$       90,00   R$            360,00  

35 4 UNIDADE 

JOGO EDUCATIVO BOLAS E COPOS - FEITO DE MADEIRA RESISTENTE, IDEAL PARA 

APRIMORAR HABILIDADES MOTORAS E CLASSIFICAÇÃO DE CORES EM CRIANÇAS. 

CONTEÚDO COMPLETO: INCLUI 12 BOLAS DE MADEIRA COLORIDAS, 12 COPOS 

CORRESPONDENTES, 1 TIGELA DE MADEIRA E 1 COLHER DE PAU. IDADE 

RECOMENDADA: A PARTIR DE 2 ANOS; DIMENSÕES: BOLAS - Ø3CM, COPOS - 5X4CM, 

TIGELA - Ø12CM, COLHER: 15,5CM. 

 R$     220,00   R$            880,00  

36 4 UNIDADE 

CONJUNTO DE CONTAGEM ANIMAL - DESENVOLVE A MUSCULATURA DAS 

MÃOZINHAS, FAZENDO COM QUE OBTENHAM MAIS AUTONOMIA, PELA PINÇA SE 

ENCAIXAR PERFEITAMENTE NO CONTORNO DAS MÃOZINHAS, FAVORECENDO O 

MANUSEIO AJUDANDO EM SEU CRESCIMENTO. PINÇA FEITA COM MATERIAL DE 

EXCELENTE QUALIDADE E COM UMA TEXTURA MACIA AO TOQUE. ESTIMULAÇÃO 

MOTORA: SUSTENTAÇÃO DO OBJETO SEM AUMENTO DO ESFORÇO FLUIDEZ DO 

MOVIMENTO (BRAÇOS, PUNHOS E MÃOS) AO PEGAR; ESTIMULAÇÃO COGNITIVA: 

ATENÇÃO E FOCO PARA ESCOLHER AS TIGELAS COM AS CORES CERTAS E FINALIZAR A 

ATIVIDADE. FEITO DE MATERIAL PLÁSTICO, COM COMPRIMENTO DO BRINQUEDO DO 

DINOSSAURO: 1.5CM-3CM/0.59 '-1.18' (APROX.) E DIÂMETRO DA BACIA: 8CM/3.15 

'(APROX.). O PACOTE INCLUI 6 TIGELAS, 2 PINÇAS E 60 BRINQUEDOS EDUCATIVOS. 

 R$     150,00   R$            600,00  



 
 

 

 

37 4 UNIDADE 

OURIÇO EDUCATIVO - MATERIAL: ABS. IDADE: +18 MESES. INCLUI: 2 ACESSÓRIOS DO 

CORPO DO OURIÇO, 12 ESPINHOS/PINOS E 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. PARA 

COORDENAÇÃO MOTORA EM BEBÊS. 

 R$     160,00   R$            640,00  

38 4 UNIDADE 

JOGO DO SAPO SALTITANTE - AJUDA MUITO NA COORDENAÇÃO MOTORA, ATENÇÃO, 

TATO E VISÃO. MATERIAL DE SEGURANÇA FEITO DE PLÁSTICO ECOLÓGICO, NÃO 

TÓXICO, SEGURO E SEGURO DE USAR. FICHA TÉCNICA: COR DOS SAPOS: SORTIDO; 

TAMANHO SAPO: 5X6CM; COR DO BALDE: AZUL; TAMANHO DO BALDE: 13X13CM. 

INCLUI: 1 BALDE 24 SAPINHOS. 

 R$     140,00   R$            560,00  

39 4 UNIDADE 

BRINQUEDOS DE MADEIRA 3D - COMPOSTO POR: 01 TABULEIRO E 4 PEÇAS. 

CARACTERÍSTICAS: MATERIAL: MADEIRA E TINTA ATÓXICA. MEDIDAS CM (CXLXA): 

15X15X1. PESO: 115G. IDADE: A PARTIR DE 02 ANOS.  UNIDADES DE DESENHOS 

VARIADOS 

 R$       80,00   R$            320,00  

40 4 UNIDADE 

CUBO DIDÁTICO GRANDE - DIVERTIDO E COLORIDO, CADA FACE UMA ATIVIDADE; 5 

FORMAS GEOMÉTRICAS E ALÇA PARA LEVAR; 5 FORMAS GEOMÉTRICAS E PORTINHA 

ABRE E FECHA; TELEFONE COM AGENDA PARA ESCREVER E APRENDER OS NÚMEROS 

DE TELEFONE DA FAMÍLIA; ENGRENAGEM COM ANIMAIS E SUA COMIDA E ROLINHO 

GIRATÓRIO. DIMENSÕES: 28X28X28CM; 0,96G. IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. 

 R$       90,00   R$            360,00  

41 4 UNIDADE 

TAPETE SENSORIAL - DESENVOLVIDO PARA ESTIMULAR O DESENVOLVIMENTO 

COGNITIVO DE CRIANÇAS AUTISTAS ATRAVÉS DE DIFERENTES TEXTURAS E CORES. 

KIT DE TATAMES: CONJUNTO DE 5 TAPETES QUADRADOS DE 30X30CM DE FÁCIL 

MONTAGEM. IDADE: 0-8 ANOS. 

 R$     180,00   R$            720,00  

42 4 UNIDADE 

CONSTRUINDO COM PLACAS - FEITO EM MADEIRA, COM PLACAS COLORIDAS E 

NATURAIS QUE PROPORCIONAM O BRINCAR DE FORMA LIVRE. AS CRIANÇAS PODEM 

CONSTRUIR DIVERSOS OBJETOS, CIDADE, FAZER CONTAGENS DE ACORDO COM SUA 

IMAGINAÇÃO, CRIATIVIDADE, PERCEPÇÃO VISUAL E NECESSIDADE.  INDICADO A 

PARTIR DE 4 ANOS. CONTÉM: 1 CAIXA, PLACAS COLORIDAS, 28 PLACAS NATURAIS E 1 

CUBINHO. MEDIDAS: CAIXA 28CM; PLACAS 12CM, CADA. 

 R$       90,00   R$            360,00  

43 30 UNIDADE 

TUBO COLORIDO PARA ESTICAR - MULTICOLORIDO, COM DIMENSÕES DE 30X3X3CM; 

70 G. ÓTIMA FERRAMENTA SENSORIAL, É INSÍPIDO E INOFENSIVO PARA PESSOAS E 

ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. MATERIAL PLÁSTICO DE ALTA 

QUALIDADE, MULTICOLORIDO COM 07 UNIDADES. TAMANHO: 20CM COMPRIMIDO E 

72CM ESTICADO. 

 R$       40,00   R$          1.200,00  

44 30 UNIDADE 

SLIME - DIVERTE E DESENVOLVE A CRIATIVIDADE; NÃO MANCHA AS ROUPAS, 

GARANTINDO ASSIM A DIVERSÃO DAS CRIANÇAS E A TRANQUILIDADE DOS PAIS. 

EMBALAGEM COM 180G. IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. UNIDADES EM CORES VARIADAS 

 R$       15,00   R$            450,00  

45 4 UNIDADE 

BASTÃO BOLHA DE SABÃO SORVETE - DISPLAY COM 24 UNIDADES COM TEMA 

SORVETE. TUBO GRANDE PARA MAIS TEMPO DE DIVERSÃO. RECOMENDADO PARA 

CRIANÇAS MAIORES DE 3 ANOS. DIMENSÕES CM (AXL): 37.5X3.7. 

 R$     200,00   R$            800,00  

46 4 UNIDADE 

OLHO SPLASH - AO MESMO TEMPO QUE ENTRETÉM A CRIANÇA, ELA PROPORCIONA 

UM LEVE RELAXAMENTO. CARACTERÍSTICAS: OLHO COM TEXTURAS E SENSAÇÕES 

RELAXANTES, CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO E MALEÁVEL PARA 

FACILITAR AO PRESSIONAR. NÃO RECOMENDADO PARA MENORES DE 3 ANOS. MEDIDA: 

CIRCUNFERÊNCIA: 6CM. CERTIFICADO INMETRO. 

 R$       20,00   R$              80,00  

47 4 UNIDADE 

LIMPADOR DE CACHIMBO - IDEAL PARA ARTESANATOS EM GERAL. SÃO 

SELECIONADAS, COM ARAME ENCAPADOS DE EXCELENTE QUALIDADE. HASTES DE 

CHENILLE. PACOTE COM 100 UNIDADES EM CORES DIVERSAS. MEDIDAS: 

COMPRIMENTO: 30CM E ESPESSURA 6MM. 

 R$       60,00   R$            240,00  

48 4 UNIDADE 
MASSA AREIA MÁGICA - ACOMPANHA MOLDE; ESTIMULA E DESENVOLVE DIVERSAS 

HABILIDADES. LAVÁVEL. DIMENSÕES: 10X11X11,3CM; 550G. 
 R$       50,00   R$            200,00  

49 4 UNIDADE 

MASSA DE LODO PARA CRIANÇAS - BRINQUEDO DIVERTIDO E EDUCATIVO QUE PODE 

ESTIMULAR A IMAGINAÇÃO E A CRIATIVIDADE. É CONFORTÁVEL DE SEGURAR E FÁCIL 

DE MOLDAR, E VEM EM CORES VIVAS QUE PODEM CHAMAR A ATENÇÃO. TAMBÉM É 

ECOLÓGICO E SEGURO DE USAR. ESPECIFICAÇÃO: CAPACIDADE: 70ML; PESO: 70G. 

RECURSO: MACIO E NÃO PEGAJOSO; EXCELENTE FLEXIBILIDADE E ELASTICIDADE; 

CHEIRO SEGURO E BOM; FÁCIL DE GUARDAR E LIMPAR. 

 R$       70,00   R$            280,00  

50 4 KIT 

JOGO PULA PIRATA BARRIL + JOGO HIPOPÓTAMO PAPA TUDO - KIT COM DOIS 

JOGOS- 1 JOGO BARRIL DO PULA PIRATA E 1 JOGO PAPA BOLINHAS HIPOPÓTAMO. 

ESTIMULA A COORDENAÇÃO MOTORA, HABILIDADE E CRIATIVIDADE. DIMENSÕES: 25 

X 20 X 10 CM; 200G. IDADE: 4 ANOS.  CONTEÚDO: 1 PIRATA, 1 BARRIL E 16 ESPADINHAS. 

DIMENSÕES: 16X10CM.  CONTEÚDO: 1 PLATAFORMA, 2 HIPOPÓTAMOS PAPA TUDO E 

BOLINHAS. DIMENSÕES: 18CM. 

 R$       60,00   R$            240,00  



 
 

 

 

51 4 UNIDADE 

TABULEIRO GEOMÉTRICO - DESENVOLVE HABILIDADES DE PENSAMENTO ESPACIAL 

E COORDENAÇÃO MOTORA EM CRIANÇAS A PARTIR DE 5 ANOS; ESTIMULA O 

RACIOCÍNIO RÁPIDO E A TOMADA DE DECISÕES SOB PRESSÃO DURANTE AS PARTIDAS. 

CONTEÚDO DA CAIXA INCLUI 2 DISCOS DE JOGO, 8 QUADRADOS, 8 HEXÁGONOS, 8 

CÍRCULOS, 8 TRIÂNGULOS, 24 CARTAS E 1 CAMPAINHA. DIMENSÕES CM CAIXA 

(AXLXC): 27X27X5CM. DIMENSÕES CM BASE (AXLXC): 1,5X12X12CM. DIMENSÕES CM 

CARTAS (LXC): 7X7CM. 

 R$       60,00   R$            240,00  

52 4 UNIDADE 

JOGO GANGORRA DO MACACO EQUILIBRISTA - O JOGO CONSISTE EM MANTER O 

EQUILÍBRIO NA BALANÇA, COLOCANDO OS MACAQUINHOS NOS DOIS LADOS DA 

GANGORRA. COM 16 MACAQUINHOS COLORIDOS E UMA GANGORRA RESISTENTE, AS 

POSSIBILIDADES DE JOGO SÃO INFINITAS. ALÉM DISSO, O BRINQUEDO ACOMPANHA 

UM MANUAL DE 40 DESAFIOS, COM DIFICULDADES PROGRESSIVAS QUE VÃO DESAFIÁ-

LO A SE TORNAR UM PODEROSO MESTRE DO EQUILÍBRIO. O OBJETIVO É AJUDAR AS 

CRIANÇAS A DESENVOLVEREM HABILIDADES MOTORAS, DE COORDENAÇÃO E DE 

CONCENTRAÇÃO DE FORMA LÚDICA E DIVERTIDA. A GANGORRA DO MACACO É UM 

BRINQUEDO SEGURO, DURÁVEL E FÁCIL DE MONTAR. RECOMENDADO A PARTIR DE 05 

ANOS. DIMENSÕES CM (CXLXA): 19,5X4,5X15CM. CONTÉM: 01 GANGORRA E 16 

MACAQUINHOS COLORIDOS. CERTIFICADO INMETRO. 

 R$       30,00   R$             120,00  

53 4 KIT 

KIT DE FERRAMENTAS BLOCOS DE CONSTRUÇÃO - ALTAMENTE EDUCATIVOS, KIT 

COMPLETO DE 230 BLOCOS, 1 FURADEIRA ELÉTRICA, 1 CHAVE DE FENDA ELÉTRICA E 3 

PARAFUSOS DE DIFERENTES FORMAS. CARACTERÍSTICAS: ABS DE ALTA QUALIDADE, 

MATERIAL ECOLÓGICO. BLOCOS EM UMA VARIEDADE DE FORMAS E CORES, CORES 

BRILHANTES, SUPERFÍCIE LISA E SEM REBARBAS; PODEM SER QUEBRA-CABEÇAS 

NIVELADOS E QUEBRA-CABEÇAS 3D, PROPORCIONANDO MAIS ESPAÇO CRIATIVO PARA 

AS CRIANÇAS. ALIMENTAÇÃO DE 2 PILHAS AA DE 1,5 V, PILHAS INCLUSAS. 

 R$     150,00   R$            600,00  

54 4 UNIDADE 

BRINQUEDO PARA BEBÊ DINO PAPA TUDO - MATERIAL: PLÁSTICO, POLIESTIRENO E 

POLIPROPILENO. RECOMENDADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 1 DE IDADE, ESTIMULA 

A CRIATIVIDADE, IMAGINAÇÃO E COORDENAÇÃO MOTORA. DIMENSÕES CM (LXAXP): 

13,5X22X10,5CM. CONTÉM 1 BONECO COM ACESSÓRIOS. 

 R$       70,00   R$            280,00  

55 4 UNIDADE 
NEVE ARTIFICIAL EXPANDE NA ÁGUA - DISPLAY COM 24 POTES DE 8G. NÃO TÓXICO, É 

RECOMENDADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 3 ANOS. 
 R$     200,00   R$            800,00  

56 4 KIT 

DIVERTIDAMENTE - KIT 3 EM 1, INCLUI UM QUEBRA-CABEÇA DE 100 PEÇAS, UM 

DOMINÓ DE 28 PEÇAS E UM JOGO DE MEMÓRIA COM 20 PARES. FEITO COM MATERIAL 

RESISTENTE E DE ALTA QUALIDADE, VEM EM UMA EMBALAGEM DURA COM 

ABERTURA LATERAL PARA FACILITAR O ARMAZENAMENTO. IDADE: 6 ANOS 

 R$     170,00   R$            680,00  

57 30 KIT 
CREME CHANTILLY SPRAY - KIT COM 6 UNIDADES DE 240ML, FÁCIL DE OBTER O 

PONTO DESEJADO, TEM A TEXTURA LEVE E CREMOSA. 
 R$     210,00   R$         6.300,00  

58 4 UNIDADE 

QUEBRA-CABEÇA EM BLOCOS ZOO - EM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO (MDF) E 

COM TINTA ATÓXICA, AS PEÇAS SÃO IMPRESSAS DIRETO NA MADEIRA E POSSUEM 

ESPESSURA MAIOR PARA FACILITAR A MONTAGEM. JOGO COM 24 PEÇAS QUE FORMAM 

6 CENAS COM 4 PEÇAS, CADA.  IDADE: A PARTIR DE 4 ANOS. DIMENSÕES: 4,5X4,5X0,1CM; 

640G. 

 R$       40,00   R$             160,00  

59 4 UNIDADE 

QUEBRA-CABEÇA EM BLOCOS FAZENDA - EM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO 

(MDF) E COM TINTA ATÓXICA, AS PEÇAS SÃO IMPRESSAS DIRETO NA MADEIRA E 

POSSUEM ESPESSURA MAIOR PARA FACILITAR A MONTAGEM. JOGO COM 24 PEÇAS QUE 

FORMAM 6 CENAS COM 4 PEÇAS, CADA.  IDADE: A PARTIR DE 4 ANOS. DIMENSÕES: 

4,5X4,5X0,1CM; 640G. 

 R$       60,00   R$            240,00  

60 4 UNIDADE 

QUEBRA-CABEÇA EM BLOCOS FUNDO DO MAR - EM MADEIRA DE 

REFLORESTAMENTO (MDF) E COM TINTA ATÓXICA, AS PEÇAS SÃO IMPRESSAS DIRETO 

NA MADEIRA E POSSUEM ESPESSURA MAIOR PARA FACILITAR A MONTAGEM. JOGO 

COM 24 PEÇAS QUE FORMAM 6 CENAS COM 4 PEÇAS, CADA.  IDADE: A PARTIR DE 4 

ANOS. DIMENSÕES: 4,5X4,5X0,1CM; 640G. 

 R$       40,00   R$             160,00  

61 4 UNIDADE 

QUEBRA-CABEÇA BLOQUITOS ANIMAIS - MUITO EDUCATIVO, FOI DESENVOLVIDO EM 

MADEIRA MDF PARA CRIANÇAS A PARTIR DE DOIS ANOS. O TAMANHO DOS BLOCOS 

FACILITA O MANUSEIO E O NÚMERO REDUZIDO DE PEÇAS PERMITE A UMA CRIANÇA 

PEQUENA FORMAR O QUEBRA-CABEÇA. COMPOSTO POR: 10 MINI QUEBRA-CABEÇAS 

FORMADAS POR 4 PEÇAS CADA, TOTALIZANDO 40 BLOCOS DE MADEIRA. DIMENSÕES 

DA CAIXA: 26X26X5CM. MEDIDAS DA PEÇA: 4X3,5X1 CM. CERTIFICADO INMETRO. 

 R$       70,00   R$            280,00  

62 4 UNIDADE 
MANIVELA MALUCA - BRINQUEDO DE MADEIRA MULTICOLORIDO. MEDIDAS: 

29X10X15CM IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. 
 R$     200,00   R$            800,00  

63 4 UNIDADE 

PISTA ALTA CORRIDA - PROPORCIONA O RECONHECIMENTO DE CORES E FORMAS, 

ATENÇÃO E REAÇÃO. DIMENSÕES: 29X27X9CM. INDICADO PARA CRIANÇAS A PARTIR 

DE 18 MESES. CONTÉM: 1 RAMPA E 1 CARRINHO. CERTIFICADO INMETRO. 

 R$       70,00   R$            280,00  



 
 

 

 

64 4 UNIDADE 

ROLA BOLA BLOCOS DE MONTAR - MATERIAL PLÁSTICO. DIMENSÕES CM (CXLXA): 

26X9X17. RECOMENDADO PARA CRIANÇAS MAIORES DE 3 ANOS. COM 340 PEÇAS, ESTE 

CONJUNTO É PERFEITO PARA ESTIMULAR A CRIATIVIDADE E O RACIOCÍNIO LÓGICO. AS 

CRIANÇAS PODEM CONSTRUIR DIVERSAS ESTRUTURAS E LABIRINTOS COMPLEXOS, 

APRIMORANDO A COORDENAÇÃO MOTORA, O PLANEJAMENTO E A RESOLUÇÃO DE 

PROBLEMAS. O KIT INCLUI BOLINHAS COLORIDAS QUE PERCORREM OS CAMINHOS 

CRIADOS, MANTENDO OS PEQUENOS ENTRETIDOS E ENGAJADOS. CERTIFICADO PELO 

INMETRO. 

 R$     150,00   R$            600,00  

65 4 UNIDADE 

PISTA MALUCA ZIG ZAG - ÓTIMO PARA O DESENVOLVIMENTO DA ATENÇÃO E 

COORDENAÇÃO MOTORA DA CRIANÇA. PRODUZIDO EM MADEIRA PINUS, COLORIDO; 

ATÓXICO. INDICAÇÃO: ACIMA DE 18 MESES. QUANTIDADE DE PEÇAS (2) E QUANTIDADE 

DE NÍVEIS (11). MEDIDAS CM: 11X11,5X56; PESO: 714G. 

 R$       60,00   R$            240,00  

66 4 UNIDADE 

JOGO PASSA CORES - ESTIMULA A COORDENAÇÃO MOTORA, O RACIOCÍNIO LÓGICO, A 

CRIATIVIDADE E O PLANEJAMENTO DE ESTRATÉGIA. BRINQUEDO GRANDE, COM 

EXCELENTE ACABAMENTO E QUALIDADE. MEDIDAS: 27X40X5,5CM. 

 R$       90,00   R$            360,00  

67 4 UNIDADE 

CAIU PERDEU - O JOGO COM 54 PEÇAS ESTIMULA CRIATIVIDADE, CONCENTRAÇÃO, 

COORDENAÇÃO MOTORA, SENSIBILIDADE TÁTIL E SOCIALIZAÇÃO. OS BLOCOS SÃO 

FEITOS EM MADEIRA MDF, SEGUROS E CERTIFICADOS PELO INMETRO. IDADE: A PARTIR 

DE 6 ANOS. DIMENSÕES CM (LXAXP): 8X28X8. 

 R$       40,00   R$             160,00  

68 4 UNIDADE 
UNO - COM 112 PEÇAS E IDADE RECOMENDADA DE 7 ANOS, APRESENTA AS DIMENSÕES 

CM: 9,53X1,91X14,61; 158,76G. 
 R$       40,00   R$             160,00  

69 4 UNIDADE 

MULTIBLOCKS COLORIDO - CONFECCIONADO EM MADEIRA REFLORESTADA E 

COLORIDAS COM TINTA ATÓXICA, É UM PRODUTO APROVADO PELO INMETRO QUE 

POSSIBILITA A CRIAÇÃO DE DIFERENTES ESTRUTURAS ESPACIAIS. SÃO 50 PEÇAS 

SENDO 9 FORMAS E TAMANHOS DIFERENTES. INDICADO PARA CRIANÇAS ACIMA DE 2 

ANOS. A EMBALAGEM VIRA UMA LINDA MALETA PARA TRANSPORTE. DIMENSÕES: 

23,5X8X31,1; 1,02KG.  IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. 

 R$       80,00   R$            320,00  

70 4 UNIDADE 

JOGO DE BALANCEAMENTO DE LUA - MATERIAL: LIGA DE AÇO E FAIA DE ALTA 

QUALIDADE. TAMANHO: CERCA DE 30*11*46,5 CM/11,81*4,33*18,31 POL. O PACOTE 

INCLUI: JOGOS DE MESA CLÁSSICOS DE 1 PEÇA. 

 R$     120,00   R$            480,00  

71 4 UNIDADE 

PIRÂMIDE - COM CORES DO ARCO ÍRIS PARA ESTIMULAR O VISUAL. ESTIMULA A 

COORDENAÇÃO MOTORA DAS CRIANÇAS, CRIANDO NOÇÕES DE TAMANHO, COR E 

QUANTIDADE. IDADE: A PARTIR DE 2 ANOS. TAMANHO CM (AXLXC): 19X10X10. 

COMPOSIÇÃO EM MADEIRA E COM CERTIFICADO INMETRO. 

 R$       70,00   R$            280,00  

72 4 UNIDADE 

PRANCHA DE SELEÇÃO - CONFECCIONADO EM MDF 1 BASE MEDINDO 19X20X7,5CM, 

COM PINOS FIXOS DE MADEIRA E 16 PEÇAS GEOMÉTRICAS COLORIDAS, DIVIDIDAS EM 4 

FORMAS (QUADRADO, RETÂNGULO, TRIÂNGULO E CÍRCULOS). EMBALAGEM: PELÍCULA 

DE PVC ENCOLHÍVEL. CRIANÇAS A PARTIR DE 7 ANOS. 

 R$       70,00   R$            280,00  

73 4 UNIDADE 

JOGOS CLÁSSICOS - KIT COM 8 JOGOS (BARALHO, JOGO DO MICO, DOMINÓ, LUDO, 

DAMA, TRILHA, SOBE E DESCE E JOGO DO BURRO). IDADE: A PARTIR DE 6 ANOS. 

DIMENSÕES CM (LXAXP): 36X26,3X5,5CM. CERTIFICADO INMETRO. 

 R$       80,00   R$            320,00  

74 4 UNIDADE 

TAPA CERTO - MATERIAL: CARTONADO E PLÁSTICO; IDADE: A PARTIR DE 5 ANOS. 

DIMENSÕES CM (CXLXA): 7X10X33; PESO: 246G. CONTEÚDO: 45 FICHAS QUADRADAS, 45 

FICHAS REDONDAS E 03 MÃOZINHAS COM VENTOSA. 

 R$       50,00   R$            200,00  

75 4 KIT 
BLOCO DE MONTAR - KIT COM 500 PEÇAS. DIMENSÕES: 20X20X15CM; 1,3KG.  IDADE: A 

PARTIR DE 3 ANOS. 
 R$     100,00   R$            400,00  

76 4 UNIDADE 

JOGO DESCOBRINDO AS EMOÇÕES - SÃO 3 JOGOS DIFERENTES QUE ENSINAM AS 

EMOÇÕES. DESENVOLVE A COMUNICAÇÃO E HABILIDADES SOCIAIS. MATERIAL DE 

ALTA RESISTÊNCIA E QUALIDADE; EMBALAGEM DURA COM ABERTURA LATERAL.  

DIMENSÕES: 22,5X13X3CM; 260 G. IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. 

 R$       60,00   R$            240,00  

77 4 UNIDADE 

JOGO LINCE ALFABETO - PRODUZIDO COM PAPEL E PAPEL-CARTÃO COLORIDO, 

ESTIMULA O DESENVOLVIMENTO. DIMENSÕES CM (LXAXP): 23,5X31X4,5; PESO: 35G. 

CONTEÚDO: 1 TABULEIRO, 1 SACO PLÁSTICO, 18 FICAS COLORIDAS, 121 CARTELAS 

ILUSTRADAS E 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. IDADE: A PARTIR DE 5 ANOS. CERTIFICADO 

INMETRO. 

 R$       70,00   R$            280,00  

78 4 UNIDADE 

JOGO QUEM É VOCÊ - EXERCITA A CONCENTRAÇÃO E O RACIOCÍNIO. CONTÉM: 56 

CARINHAS EM PAPEL (COM 28 CARINHAS PARA CADA TABULEIRO), 28 CARTINHAS EM 

PAPEL E 2 SUPORTES EM EVA. IDADE: A PARTIR DE 6 ANOS. DIMENSÕES CM (AXLXC): 

37X5X24. 

 R$       40,00   R$             160,00  

79 4 UNIDADE 

JOGO EU SOU... - ESTIMULA A PERCEPÇÃO E O RACIOCÍNIO LÓGICO. MATERIAL 

PLÁSTICO E CARTONADO COLORIDO. DIMENSÕES CM (LXAXP): 27X7X27; PESO: 300G. 

CONTEÚDO: 1 AMPULHETA, 30 CARTAS, 4 CINTAS PARA CARTAS E 1 MANUAL DE 

INSTRUÇÕES.  IDADE: A PARTIR DE 6 ANOS. CERTIFICADO INMETRO. GARANTIA 3 

MESES. 

 R$       70,00   R$            280,00  



 
 

 

 

80 4 KIT 

GIRAFA ESTICA E GRUDA - ESTIMULA OS SENTIDOS DOS BEBÊS E CRIANÇAS; 

CONTRIBUI NO DESENVOLVIMENTO DA CURIOSIDADE, CRIATIVIDADE E 

COORDENAÇÃO MOTORA. O BRINQUEDO GIRAFINHA COM VENTOSA É RESISTENTE, 

DIFÍCIL DE QUEBRAR FEITO COM ABS. CARACTERÍSTICAS: BRINQUEDO COM LUZ NA 

CABEÇA; BRINQUEDO SENSORIAL. TAMANHO MÁXIMO: 40CM; TAMANHO MÍNIMO: 

18CM. CORES: AZUL, ROSA, AMARELO, ROXO ITENS: 04 GIRAFAS BRINQUEDO ESTICA E 

GRUDA.  KITS COM 04 UNIDADES 

 R$       40,00   R$             160,00  

81 4 UNIDADE 

VENTOSA DE SILICONE - VENTOSAS FLEXÍVEIS DE SILICONE COM 15 UNIDADES (15 

BLOQUINHOS COLORIDOS) TAMANHO DA PEÇA: 5CM. INDICADAS A PARTIR DOS 3 

ANOS. GARANTIA: 03 MESES. 

 R$       30,00   R$             120,00  

82 4 UNIDADE 

MONSTRINHO SENSORIAL COM VENTOSA - PROJETADO PARA ESTIMULAR 

HABILIDADES ESSENCIAIS NO DESENVOLVIMENTO INFANTIL. KIT COMPOSTO POR 25 

VENTOSAS EM CINCO CORES VIBRANTES E CINCO FORMATOS DISTINTOS. IDADE: A 

PARTIR DE 3 ANOS. 

 R$      110,00   R$            440,00  

83 4 UNIDADE 

JOGO DE ARGOLAS E PINOS - CONFECCIONADO EM MDF E MADEIRA. SÃO 5 PINOS DE 

MADEIRA COLORIDOS PINTADOS COM TINTA ATÓXICA, MEDINDO 10X2CM E 5 

ARGOLAS DE PLÁSTICO RESISTENTE E COLORIDAS. BASE + PINOS MEDE: 58X7X11CM. 

EMBALAGEM: ENVOLTOS COM PELÍCULA DE PVC ENCOLHÍVEL. 

 R$       50,00   R$            200,00  

84 4 KIT 

KIT BRINQUEDO EDUCATIVO INTERATIVO - PROJETADO PARA PROMOVER O 

DESENVOLVIMENTO MOTOR, A COOPERAÇÃO COOPERATIVA E A INTERAÇÃO SOCIAL 

DAS CRIANÇAS. MATERIAL: FEITO DE PLÁSTICO NÃO TÓXICO, RESISTENTE, DURÁVEL E 

SEGURO; BORDAS LISAS E ACABAMENTO DE ALTA QUALIDADE. IDADE 

RECOMENDADA: A PARTIR DE 3 ANOS. CONTEÚDO: 6 CONES, 10 ANÉIS E 10 SACOS 

CHEIOS. 

 R$     250,00   R$          1.000,00  

85 4 KIT 

KIT DENTISTA INFANTIL - DESENVOLVE A IMAGINAÇÃO, CRIATIVIDADE, 

SOCIALIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO, SENDO PRODUZIDO COM POLIPROPILENO 

RESISTENTE A IMPACTOS E ATÓXICO. CONTEÚDO: 1 BOCA ARTICULADA; 1 ESCOVA DE 

DENTES, 4 CARTAS DENTISTA E 1 ESPELHINHO BUCAL. IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. 

CERTIFICAÇÃO INMETRO. 

 R$       50,00   R$            200,00  

86 4 UNIDADE 

MALETA MÉDICA COLORIDA COM LUZ, SOM E MOVIMENTO - COMPOSIÇÃO: 

PLÁSTICOS PS, ABS E PP. CONTEÚDO: 1 TERMÔMETRO, 1 SERINGA, 1 ESPELHO, 1 

MARTELO, 1 TUDO DE ENSAIO, 1 CONTA GOTAS, 1 LANTERNA, 1 BALANÇA, 1 PAINEL 

CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA, 1 ESTETOSCÓPIO, 1 CURATIVO, 1 BACIA, 1 BANDEJA COM 

ACESSÓRIOS. MEDIDA: 28X8X26CM. CONTÉM UMA LANTERNA COM 3 BATERIAS LR41 

INCLUSAS. 

 R$     140,00   R$            560,00  

87 4 UNIDADE 

COZINHA INFANTIL COMPLETA - CARACTERÍSTICAS: ACIONAMENTO DA TORNEIRA: 

BOMBA D´ÁGUA, GAVETA, GELADEIRA, MICROONDAS E FORNINHO COM PORTA ABRE E 

FECHA; PIA COM TORNEIRA QUE SAI ÁGUA DE VERDADE, GAVETAS COM PORTA 

TALHERES, LAVA-LOUÇAS COM ESCORREDOR, GELADEIRA COM PRATELEIRAS E 

NICHOS PARA CESTINHAS. QUANTIDADE DE PEÇAS: 26. CONTEÚDO: 1 COZINHA COM 03 

PIRES, 03 XÍCARAS, 03 COLHERES, 03 GARFOS, 03 FACAS, 01 ESPUMADEIRA, 01 FACÃO, 01 

CONCHA, 02 ESCORREDORES DE PRATO, 02 CESTINHAS QUADRADAS, 01 FORMA DE 

CORAÇÃO, 01 FORMA, 01 PANELA E 1 COPO. COMPOSIÇÃO: POLIPROPILENO. DIMENSÕES 

EMBALAGEM CM (CXLXA): 68X30X68. DIMENSÕES PRODUTO (AXCXL): 1M X 64CM X 

27CM. PESO: 2,1KG. CERTIFICADO INMETRO E GARANTIA DE 3 MESES. 

 R$     320,00   R$          1.280,00  

88 4 UNIDADE 

CAIXA DOS MEDOS - O JOGO APRESENTA 36 CARTAS COM FRASES DE 

ENFRENTAMENTO E REESTRUTURAÇÃO COGNITIVA PARA SE TRABALHAR 12 TIPOS DE 

MEDOS DIFERENTES, HAVENDO, PORTANTO, 3 CARTAS PARA CADA MEDO. CONTÉM: 36 

CARTAS, 5 PEÇAS DIVISÓRIAS E 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. DIMENSÕES:  12X17X4CM. 

 R$     130,00   R$            520,00  

89 4 KIT 

CONJUNTO DE ATIVIDADES ESPUMADAS PONTE ARCO-ÍRIS E TÚNEL COM TAPETE - 

KIT É COMPOSTO PELA PONTE ARCO-ÍRIS E PELO TÚNEL COM TAPETE, AMBOS 

PROJETADOS PARA PROMOVER HABILIDADES MOTORAS, COGNITIVAS E SOCIAIS EM 

CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS. PONTE ARCO-ÍRIS EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE 

REVESTIDA COM MATERIAL ANTIALÉRGICO, IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL. DIMENSÕES: 

1,04 M DE COMPRIMENTO, 62 CM DE LARGURA E 40 CM DE ALTURA NA PARTE MAIS 

ALTA. COMPOSTA POR 7 PEÇAS: 5 DEGRAUS RETANGULARES COLORIDOS DE 20 CM DE 

LARGURA, CADA E LATERAIS EM FORMATO DE ARCO-ÍRIS QUE SERVEM COMO APOIO 

SEGURO. TÚNEL COM TAPETE- CONJUNTO MODULAR DE DUAS PEÇAS COLORIDAS, 

FABRICADAS EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE COM REVESTIMENTO ANTIALÉRGICO, 

IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL. DIMENSÕES EXTERNAS CM: 60X50X40; DIMENSÕES 

INTERNAS CM: 40X40X40. CERTIFICADO PELO INMETRO 

 R$ 1.300,00   R$         5.200,00  



 
 

 

 

90 4 UNIDADE 

ALFABETO MÓVEL - CONFECCIONADO EM MDF, COM 130 PEÇAS; JOGO COM 01 

EXPOSITOR, SERIGRAFADO COM TINTA VINÍLICA ATÓXICA. ACOMPANHA: 05 JOGOS DE 

ALFABETO COMPLETO, LETRA DE FORMA, SERIGRAFADO COM TINTA ULTRAVIOLETA 

ATÓXICA. SENDO: CONSOANTES E VOGAIS - UM LADO MAIÚSCULAS EM LETRA DE 

FORMA E NO OUTRO LADO MINÚSCULAS EM LETRA DE FORMA. CADA PEÇA DE LETRA 

MEDE 3X9 CM. BASE DO EXPOSITOR MEDINDO: 38X20,5X20CM. EMBALAGEM: PELÍCULA 

DE PVC ENCOLHÍVEL. DIMENSÕES: 20X38X21CM; 2,43KG. IDADE: A PARTIR DE 4 ANOS. 

 R$     180,00   R$            720,00  

91 4 UNIDADE 

JOGO IMAGEM E AÇÃO - MATERIAL: PRODUZIDO COM PAPEL, PAPEL-CARTÃO, 

POLIPROPILENO E POLIESTIRENO. IDADE: A PARTIR DE 10 ANOS; QUANTIDADE DE 

PEÇAS: 1 TABULEIRO, 1 AMPULHETA, 198 CARTAS, 4 PEÕES, 1 DADO E 1 FOLHETO DE 

REGRA. PESO 932G. DIMENSÕES CM (LXAXP): 35,5X23X6,5CM. GARANTIA: 3 MESES. 

CERTIFICAÇÃO INMETRO 

 R$      110,00   R$            440,00  

92 4 UNIDADE 

QUEBRA-CABEÇA EXPLORANDO AS VOGAIS - SÃO CINCO QUEBRA-CABEÇAS 

GRANDES NOS FORMATOS DAS VOGAIS COM ILUSTRAÇÕES COLORIDAS E DIVERTIDAS; 

PEÇAS COM ALTO PADRÃO DE QUALIDADE, DESENVOLVE O RACIOCÍNIO LÓGICO E A 

PERCEPÇÃO VISUAL. DIMENSÕES: 4,4X24X24CM; 480G.  EMBALAGEM COM TAMPA E 

FUNDO, FÁCIL DE ABRIR E FECHAR. IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. 

 R$       70,00   R$            280,00  

93 4 UNIDADE 
QUEBRA-CABEÇA DE ENCAIXE TRANSPORTE - FEITO DE MADEIRA REFLORESTADA, 

CONTÉM 1 TABULEIRO MEDINDO 26X26CM E 12 PEÇAS PARA MONTAR. IDADE: 2 ANOS 
 R$       50,00   R$            200,00  

94 4 UNIDADE 

A DONA ARANHA - FEITO DE MADEIRA REFLORESTADA, CONTÉM 4 TABULEIROS QUE 

MEDEM 26X19CM E 4 PEÕES A DONA ARANHA, 1 ROLETA E 1 DADO. DIMENSÕES: 

26X3X26CM; 740G.  IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. 

 R$       80,00   R$            320,00  

95 4 UNIDADE 

JOGO ADIVINHAÇÃO FAZENDO MÍMICAS - COMPONENTES: 216 CARTAS + 1 

AMPULHETA + 4 CINTAS PARA CARTAS. IDADE: A PARTIR DE 8 ANOS. COMPRIMENTO 

DO JOGO: 67CM; LARGURA DO JOGO: 3CM; ALTURA DO JOGO: 3 MM 

 R$       50,00   R$            200,00  

96 4 UNIDADE 

JOGO DE MEMÓRIA SÍLABAS - MATERIAL PRODUZIDO COM PAPEL-CARTÃO. CONTÉM 

40 CARTELAS COM SÍLABAS E 5 TABULEIROS; MULTICOLORIDO. DIMENSÕES: 

4X22X23CM; 180 G. IDADE: A PARTIR DE 5 ANOS. 

 R$       50,00   R$            200,00  

97 4 UNIDADE 

JOGO RESPOSTA MÁGICA - ITENS INCLUSOS: 01 TABULEIRO, 1 PLACA MÁGICA, 15 

CARTELAS DUPLA FACE, 1 BONEQUINHO MAGNÉTICO, 2 FICHAS, 1 CARTELA DE 

ETIQUETAS ADESIVAS E 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. IDADE: A PARTIR DE 4 ANOS. 

CERTIFICADO INMETRO. DIMENSÕES: 27,0X38,0X6,0. PESO: 380G. 

 R$     100,00   R$            400,00  

98 4 UNIDADE 

JOGO BINGO DOS BICHOS - SÃO 68 PEÇAS EM MADEIRA, COLORIDAS E DIVERTIDAS 

QUE AUXILIAM EM DIVERSOS ASPECTOS NO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA. 

DIMENSÕES: 26X4,2X25,3CM; 600G. IDADE: A PARTIR DE 4 ANOS. 

 R$       60,00   R$            240,00  

99 4 UNIDADE 

JOGO LUZ CÂMERA E IMPROVISO - CONTÉM: 1 TABULEIRO, 4 PEÕES, 1 DADO E 1 

MANUAL DE INSTRUÇÕES. RECOMENDADO PARA CRIANÇAS MAIORES DE 12 ANOS. 

CERTIFICADO INMETRO. 

 R$     130,00   R$            520,00  

100 4 UNIDADE 

JOGO É PROIBIDO FALAR - IDADE: A PARTIR DE 9 ANOS; QUANTIDADE DE PEÇAS: 55. 

PESO: 418G. DIMENSÕES CM (LXAXP): 18,8X30,4X40,6CM. GARANTIA: 3 MESES. 

CONTEÚDO: 1 JOGO DE TABULEIRO. CERTIFICADO INMETRO. 

 R$       90,00   R$            360,00  

101 4 UNIDADE 

JOGO EU SEI - MATERIAL: CARTÃO, PLÁSTICO. CONTEÚDO: 6 CINTAS EM EVA, 180 

CARTAS, 1 AMPULHETA, INSTRUÇÕES. MEDIDAS DO PRODUTO CM (CXAXL): 35X24X5. 

PESO: 450G. GARANTIA: 03 MESES. CERTIFICAÇÃO INMETRO. INDICADO PARA 

CRIANÇAS ACIMA DE 7 ANOS. 

 R$       70,00   R$            280,00  

102 4 UNIDADE 

JOGO QUAL É A PALAVRA - CONTÉM 72 PALAVRAS COM IMAGENS. COMPONENTES: 6 

DADOS PLÁSTICOS, 6 CONJUNTOS DE ADESIVOS, 36 CARTELAS COM PALAVRAS E 

ILUSTRAÇÕES, 1 BASE DE CARTÃO E 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. IDADE: A PARTIR DE 4 

ANOS. DIMENSÕES: 40X32X5CM; 420 G. GARANTIA 3 MESES. 

 R$       80,00   R$            320,00  

103 4 UNIDADE 

JOGO JUNTANDO SILABAS - FEITO DE MADEIRA MDF REFLORESTADA. IDADE: A 

PARTIR DOS 06 ANOS. CONTÉM: 04 CARTELAS, 40 FIGURAS, 84 SÍLABAS. DIMENSÕES: 

29,8X28,2X5,4CM; 1,1KG. 

 R$     130,00   R$            520,00  

104 4 UNIDADE 

JOGO EU VI - CONFECCIONADO EM PAPEL E PLÁSTICO PARA IDADE A PARTIR DE 4 

ANOS. QUANTIDADE DE PEÇAS: 55 PEÇAS (55 CARTAS NO FORMATO 56X87MM). 

CERTIFICADO INMETRO. PESO: 90G. GARANTIA: 3 MESES. CONTEÚDO: 1 JOGO DE 

CARTAS 

 R$       30,00   R$             120,00  

105 4 UNIDADE 

QUADRO BRANCO - TAMPO DE CHAPA DE FIBRA DE MADEIRA 3 MM DE 

REFLORESTAMENTO COM ACABAMENTO EM PINTURA UV BRANCO BRILHANTE. 

MOLDURA EM ALUMÍNIO (1,6 CM DE ESPESSURA E 1,5 CM DE FRENTE). ACOMPANHA 

PORTA CANETA FIXO EM POLIETILENO, CANTONEIRA EM POLIETILENO, BUCHAS E 

PARAFUSOS. TAMANHO: 150X100CM. 

 R$     250,00   R$          1.000,00  

106 4 UNIDADE 

MASSINHA COLORIDA COM ACESSÓRIOS - IDADE: PARTIR DE 3 ANOS. CERTIFICADO 

INMETRO. GARANTIA DE 03 MESES.  CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 2 POTES DE 

MASSINHAS E ACESSÓRIOS.  DIMENSÕES CM (LXAXP): 24X6,5X24. 

 R$       40,00   R$             160,00  



 
 

 

 

107 4 UNIDADE 

CONJUNTO DE MASSINHA FESTA DO HAMBÚRGUER - EM VISTAS DA PROMOÇÃO DO 

DESENVOLVIMENTO DA CRIATIVIDADE E HABILIDADE MOTORA, FOI PRODUZIDO COM 

MATERIAL PLÁSTICO, ÁGUA, CARBOIDRATOS DE CEREAIS, CLORETO DE SÓDIO, 

CLORETO DE CÁLCIO, HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS, FRAGRÂNCIA, METIL. 

DIMENSÕES: 6X20,3X21,8CM; 66,4G. IDADE: 3 ANOS. CONTEÚDO: KIT COM 5 CORES DE 

MASSA DE MODELAR E ACESSÓRIOS. CERTIFICADO INMETRO. 

 R$       70,00   R$            280,00  

108 4 UNIDADE 

CONJUNTO DE MASSINHA BRINCANDO DE DENTISTA - CONFECÇÃO EM PLÁSTICO.  

CERTIFICADO INMETRO. IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS; DIMENSÕES: 27,9X6,7X21,6CM; 700 

G. CONTEÚDO: KIT COM 9 FERRAMENTAS E 6 CORES DE MASSA DE MODELAR. 

 R$     100,00   R$            400,00  

109 4 UNIDADE 

CORRIDA COLORIDA DO SORVETE - RECURSO PEDAGÓGICO QUE ESTIMULA O 

CONTROLE MOTOR, A PERCEPÇÃO VISUAL E A INTERAÇÃO SOCIAL POR MEIO DE UM 

JOGO DIVERTIDO E ENVOLVENTE. INSPIRADO NA CLÁSSICA BRINCADEIRA DE OVO NA 

COLHER, O DESAFIO CONVIDA OS PEQUENOS A EQUILIBRAR BOLINHAS COLORIDAS E 

TRANSPORTÁ-LAS ATÉ A CESTINHA CORRESPONDENTE. KIT INCLUI: 5 CESTINHAS 

COLORIDAS, 5 COLHERES COLORIDAS E 15 BOLINHAS COLORIDAS. IDADE: A PARTIR DE 

2 ANOS. CERTIFICADO INMETRO. 

 R$       80,00   R$            320,00  

110 4 UNIDADE 

BALDE COM MASSAS - BALDE (1,5KG) DE MASSINHAS DE MODELAR COM 30 UNIDADES 

DE CORES DIVERSAS, AROMA AGRADÁVEL E SUPER MACIA; NÃO MANCHA A ROUPA. 

IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. DIMENSÕES: 1,83X1,83X1,69 CM; 2,1G. 

 R$       90,00   R$            360,00  

111 4 UNIDADE 
CONJUNTO DE MESA QUADRADA COM 4 CADEIRAS COLORIDAS - LARGURA DA 

CADEIRA; 60CM ALTURA DA CADEIRA 55CM; PESO 15,06KG. CERTIFICADO INMETRO. 
 R$     700,00   R$         2.800,00  

112 4 UNIDADE 
CIRCUITO ESPUMADO TRIO TÚNEL - DIMENSÕES: 1,40CM X 1,50CM. MATERIAL: 

ESPUMA. REVESTIDO EM LONA CORINO. IDADE: A PARTIR DE 2 ANOS. 
 R$ 2.200,00   R$         8.800,00  

113 4 UNIDADE 

JOGO GATO DE SAPATO ESSE JOGUINHO CONTÉM 30 CARTAS EM PAPEL RESISTENTE, 1 

AMPULHETA PARA MARCAR O TEMPO E 1 DADO EM MADEIRA RECICLADA, SUPER 

RESISTENTE. CONFECCIONADO EM MADEIRA RECICLADA PARA SUSTENTABILIDADE E 

RESISTÊNCIA. IDADE: A PARTIR DE 4 ANOS. DIMENSÕES: 20X6X25CM; 315G. 

 R$       50,00   R$            200,00  

114 4 UNIDADE 

JOGO CILADA - ESCOLHA UM DOS QUEBRA-CABEÇAS E VÁ TENTANDO ENCAIXAR AS 

PEÇAS; SÃO MAIS DE 50 TIPOS DIFERENTES DE QUEBRA-CABEÇAS PARA VOCÊ MONTAR. 

SUPER DESAFIADOR. DIMENSÕES: 0,27X0,05X 0,21CM; 325G. IDADE: A PARTIR DE 6 ANOS. 

CONTÉM NA EMBALAGEM: 1 TABULEIRO E 24 PEÇAS DE ENCAIXE. 

 R$       50,00   R$            200,00  

115 4 UNIDADE 

BANDINHA RÍTMICA MUSICALIZAÇÃO INFANTIL - ESPECIFICAÇÕES: CONTÉM 9 TIPOS 

DE INSTRUMENTOS DE ALTA QUALIDADE SONORA. DESENVOLVE A COORDENAÇÃO E A 

ATENÇÃO ACOMPANHA: 1 PANDEIRO COM PELE DE COURO, 1 BLOCO SONORO DE 

MADEIRA COM BAQUETA, 1 GUIZO DE MÃO OU TORNOZELO, 1 CAMPANELA DE CABO, 1 

SHAKE DE MADEIRA, 1 PAR DE CLAVE SONORA INFANTIL MADEIRA, 1 OVINHO SHAKE, 1 

PAR DE MARACA DE MADEIRA, 1 TRIÂNGULO COM BAQUETA E 1 BOLSA PARA 

TRANSPORTE. DIMENSÕES: BOLSA: 330X290X80MM; PESO: 960G. EMBALADO EM UMA 

BOLSA DE NÁILON TRANSPARENTE E DURÁVEL COM ZÍPER PARA MANTER OS 

INSTRUMENTOS LIVRES DE POEIRA. GARANTIA: 3 MESES. 

 R$     300,00   R$          1.200,00  

116 4 UNIDADE 
HORA DO RUSH - EM MATERIAL PLÁSTICO, PARA IDADE DE 6 ANOS, COM 

CERTIFICAÇÃO INMETRO E SEGUINTES DIMENSÕES: 34X4X25,5CM; 360G. 
 R$       70,00   R$            280,00  

117 4 UNIDADE 

JOGO MOVEBALL - MATERIAL: PLÁSTICO, CARTOLINA E CARTÃO. DIMENSÕES: 

26,5X26,5X5CM. CONTÉM: 2 BASES, 16 BOTÕES COLORIDOS, 24 CARTAS E 1 CAMPAINHA. 

IDADE: A PARTIR DE 5 ANOS. CERTIFICADO INMETRO. 

 R$       60,00   R$            240,00  

118 4 UNIDADE 

JOGO TABULEIRO GEOMETRIC - MATERIAL: PLÁSTICO. RECOMENDADO A PARTIR DE 

5 ANOS. DIMENSÕES CM: (CXLXA): 26,5X5X26,5. DIMENSÕES DOS TABULEIROS: 

11,5X11,5CM. CONTÉM: 02 TABULEIROS, 08 QUADRADOS, 08 HEXÁGONOS, 08 CÍRCULOS, 

08 TRIÂNGULOS, 24 CARTAS, 01 CAMPAINHA. ENCAIXE AS FORMAS CORRETAMENTE E 

SEJA O PRIMEIRO A TOCAR A CAMPAINHA PARA VENCER. QUANTIDADE TOTAL DE 

PEÇAS: 59. CERTIFICAÇÃO INMETRO. 

 R$       60,00   R$            240,00  

119 4 UNIDADE 

BLOCOS DE ENCAIXE VERTICAL - CONFECCIONADO EM MADEIRA, COM A SUA BASE 

MEDINDO 21X13X4CM, CONTENDO 25 PEÇAS EM FORMATOS DIFERENTES. RECOMENDA-

SE USÁ-LO A PARTIR DOS 3 ANOS. ITENS INCLUSOS: 01 BLOCO DE ENCAIXE COM 25 

PEÇAS; PESO: 500G. 

 R$       50,00   R$            200,00  



 
 

 

 

120 4 UNIDADE 

LINCE DE BOQUINHAS - O MÉTODO DAS BOQUINHAS FOI DESENVOLVIDO PARA 

REABILITAR OS DISTÚRBIOS DA LEITURA E DA ESCRITA, SENDO ATUALMENTE USADO 

EM SALAS DE AULA REGULARES EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. O MÉTODO, SENDO 

MULTISSENSORIAL, ALIA SONS (FONEMAS) ÀS LETRAS (GRAFEMAS) E ÀS BOQUINHAS 

(ARTICULEMAS) OU SEJA, AO GESTO DA BOCA AO SE FALAREM AS LETRAS, 

PRODUZINDO APRENDIZAGEM RÁPIDA E SEGURA. COM 20 MANEIRAS DIFERENTES DE 

SE JOGAR, VOCÊ PRENDE A ATENÇÃO DAS CRIANÇAS PROMOVENDO 

ENTRETENIMENTO E APRENDIZAGEM AO MESMO TEMPO. CONTÉM: 01 TABULEIRO COM 

140 DESENHOS E SUAS RESPECTIVAS FIGURAS INDIVIDUAIS; 01 TABULEIROS COM 88 

DESENHOS E SUAS RESPECTIVAS FIGURAS INDIVIDUAIS; 01 CARTELA DAS BOQUINHAS 

E SUAS LETRAS. IDADE A PARTIR DE 4 ANOS. 

 R$     100,00   R$            400,00  

121 4 KIT 

KIT PALAVRA NA PALAVRA - 8 CARTAS EDUCATIVAS (IMPRESSAS FRENTE E VERSO); 

24 MULTIFICHAS COM ATIVIDADES PRÁTICAS; 1 MANUAL INSTRUCIONAL COMPLETO E 

1 CASE DE PVC RESISTENTE E PERSONALIZADA. 

 R$     170,00   R$            680,00  

122 4 KIT 

KIT MULTIGESTOS TRISSÍLABOS - KIT COMPOSTO DE 25 CARTAS TRISSILÁBICAS EM 

FORMATO DE QUEBRA-CABEÇA, AS SÍLABAS MÓVEIS CORRESPONDENTES AS IMAGENS 

E UMA CARTA INSTRUCIONAL. TODO MATERIAL É IMPRESSO EM PVC, ENVIADO EM 2 

CASES DE PVC. ESSE MATERIAL PODERÁ SER USADO VISANDO A ESTIMULAÇÃO DA 

FALA E ALFABETIZAÇÃO. 

 R$     300,00   R$          1.200,00  

123 4 KIT 

KIT MULTIGESTOS FRASES - O KIT É COMPOSTO POR 18 CARTAS,45 MULTIFICHAS E 1 

PLACA DE APOIO PARA FORMAR FRASES, IMPRESSOS EM PVC RÍGIDO E UMA CARTA 

INSTRUCIONAL, ENVIADO EM UM CASE DE PVC PERSONALIZADO E RESISTENTE. AS 

MULTIFICHAS SÃO CORRESPONDENTES ÀS CONSOANTES DAS FIGURAS QUE CONTÉM 

NO KIT. 

 R$     220,00   R$            880,00  

124 4 UNIDADE 

KIT MULTICARTAS FOTOS - CONTÉM PISTAS MULTISSENSORIAIS FACILITADORAS DO 

PLANEJAMENTO MOTOR DOS SONS DA FALA, AUXILIANDO NA REABILITAÇÃO DA 

APRAXIA DE FALA NA INFÂNCIA E OUTRAS ALTERAÇÕES DE FALA. ESTE MATERIAL É 

COMPOSTO POR 26 CARTAS COM TODOS OS FONEMAS DA NOSSA LÍNGUA + UMA CARTA 

INSTRUCIONAL + DUAS CARTAS DE FEEDBACK. CADA CARTA CONTÉM O APOIO VISUAL 

DO GESTO A SER EXECUTADO E NO VERSO TEM A DESCRIÇÃO DO MESMO. AS CARTAS 

SÃO CONFECCIONADAS EM PVC RÍGIDO (O QUE GARANTE MAIOR DURABILIDADE), 

COM TAMANHO 10X14CM E SÃO ENVIADAS EM UMA CASE DE PVC PERSONALIZADA. 

 R$     200,00   R$            800,00  

125 4 UNIDADE 

JOGO CRESCER PEGA POMPOM - CONTÉM 6 FIGURAS EM MADEIRA RECICLADA PARA 

A CRIANÇA PREENCHER COM OS POMPONS UTILIZANDO A PINÇA. PEÇAS GRANDES EM 

MADEIRA COM FIGURAS SUPER COLORIDAS. SÃO CONFECCIONADOS EM MADEIRA 

RECICLADA TORNANDO-OS SUSTENTÁVEIS E MUITO MAIS RESISTENTES. IDADE: A 

PARTIR DE 3 ANOS. DIMENSÕES: 20X6X25CM; 430G. CERTIFICADO INMETRO E GARANTIA 

DE 03 MESES. 

 R$       60,00   R$            240,00  

126 4 UNIDADE 

BONECA BRINQUEDO CASINHA DA PRINCESA - PRODUZIDO EM PLÁSTICO, CONTA 

COM MAIS DE 200 ELEMENTOS PARA MONTAR, PERMITE QUE SE CRIE SEU PRÓPRIO 

PALÁCIO. ALÉM DISSO, COM 24 MÓVEIS DETALHADOS INCLUÍDOS, VOCÊ PODE 

DECORAR O CASTELO E CRIAR CENÁRIOS DESLUMBRANTES. DE QUARTOS REAIS A 

SALÕES FESTIVOS, HÁ INFINITAS POSSIBILIDADES PARA A IMAGINAÇÃO FLORESCER! 

MEDIDA: 60X60CM. IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. CERTIFICADO INMETRO E GARANTIA 

DE 03 MESES. 

 R$     130,00   R$            520,00  

127 4 UNIDADE 
PEPPA PIG NO PARQUE COM A PEPPA - DIMENSÕES: 6,4X21,6X20CM. MATERIAL: 

PLÁSTICO. CERTIFICADO INMETRO. IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. 
 R$     100,00   R$            400,00  

128 4 UNIDADE 

POTATO HEAD - COM 13 PEÇAS PARA MISTURAR, ESTE BRINQUEDO CONVIDA AS 

CRIANÇAS A EXPRESSAREM A SUA CRIATIVIDADE. INCLUI 1 CORPO DE BATATA E 12 

ACESSÓRIOS. DIMENSÕES: 8,1X15,2X22,5CM; 100G. IDADE A PARTIR DE 2 ANOS. 

CERTIFICADO INMETRO E GARANTIA DE 3 MESES. 

 R$       70,00   R$            280,00  

129 4 UNIDADE 

LIVRO BRINCANDO DE MINDFULNESS - MINDFULNESS É UMA PRÁTICA DE ATENÇÃO 

PLENA AO MOMENTO PRESENTE QUE LEVA A UM ESTADO MENTAL DE AMPLIAÇÃO DA 

CONSCIÊNCIA, PARA REDUZIR OS NÍVEIS DE ESTRESSE MENTAL E EMOCIONAL. 

APLICADO A CRIANÇAS, MELHORA O FOCO E A CONCENTRAÇÃO – PRINCIPALMENTE 

DAQUELAS QUE APRESENTAM TRANSTORNO DO DÉFICIT DE ATENÇÃO COM 

HIPERATIVIDADE (TDAH) –, REGULA OS NÍVEIS DE ANSIEDADE, APRIMORA AS 

HABILIDADES SOCIAIS E EMOCIONAIS, MELHORA A QUALIDADE DO SONO E A 

CRIATIVIDADE, AFETANDO POSITIVAMENTE SUA SAÚDE E BEM-ESTAR. OS EXERCÍCIOS 

DESTE LIVRO EM FORMA DE CAIXINHA COM 50 CARTAS SÃO DIRECIONADOS PARA QUE 

SE CONDUZAM AS ATIVIDADES DE FORMA LÚDICA, LEVE E DIVERTIDA. DIMENSÕES CM 

(AXLXE): 10X8X1,70; PESO: 0,120KG. 

 R$       50,00   R$            200,00  

130 4 KIT 

DISPLAY PORTA-FOLHA A4 COM DUPLA FACE - CARACTERÍSTICAS: PEÇA CORTADA A 

LASER E DOBRADA. ACOMPANHA FITA DUPLA-FACE VHB. TAMANHO CM (AXL): 30X21. 

MATERIAL: PET CRISTAL 0,5MM DE ESPESSURA.  KITS COM 10 UNIDADES 

 R$       60,00   R$            240,00  



 
 

 

 

131 4 UNIDADE 

JOGO PORQUINHO COMILÃO - EM COMPOSIÇÃO DE PLÁSTICO, CONTÉM: 1 PORCO, 4 

HAMBÚRGUERES ROXOS, 4 HAMBÚRGUERES VERMELHOS, 4 HAMBÚRGUERES 

AMARELOS,4 HAMBÚRGUERES VERDES, 1 DADO COM CONJUNTO DE ADESIVOS E 1 

MANUAL DE INSTRUÇÕES. IDADE: A PARTIR DE 4 ANOS. CERTIFICAÇÃO INMETRO. 

 R$     220,00   R$            880,00  

132 4 UNIDADE 

JOGO COMENDO BEM - INCENTIVA A CRIANÇA A IDENTIFICAR E RECONHECER 20 

ALIMENTOS DIVIDIDOS EM CINCO CATEGORIAS DIFERENTES: PROTEÍNA ANIMAL, 

PROTEÍNA VEGETAL, CARBOIDRATOS, SALADAS E FRUTAS. O JOGO TRANSMITE 

NOÇÕES BÁSICAS DO QUE É UMA REFEIÇÃO SAUDÁVEL, QUAIS SÃO OS DIFERENTES 

TIPOS DE ALIMENTO E ESTIMULA A CRIANÇA A MONTAR UM PRATO BALANCEADO DE 

FORMA SIMPLES E PRAZEROSA. IDADE: A PARTIR DE 12 ANOS. INCLUSO: 4 CARTELAS 

"PRATO", 4 CARTELAS "LAVE AS MÃOS" E 20 CARTELAS DE ALIMENTOS. DIMENSÕES: 

5,3X16,4X25,4 CM; 350G. CERTIFICADO INMETRO. 

 R$       70,00   R$            280,00  

133 4 UNIDADE 

JOGO ALIMENTAÇÃO SELETIVA - A BRINCADEIRA DO JOGO É TORNAR A 

ALIMENTAÇÃO MAIS VARIADA, EQUILIBRADA E ATRAENTE. AO ESCOLHER OS 

ALIMENTOS PARA COMPOR O PRATO, AS REFEIÇÕES SE TORNARÃO MAIS DIVERTIDAS E 

OS PRATOS MAIS COLORIDOS E NUTRITIVOS. CONTEÚDO: 1 ROLETA, 50 CARTAS DE 

ALIMENTO, 2 PAPA-FICHAS, 20 FICHAS, 1 CANETA, 12 CARTAS DE AÇÃO E 6 CARTAS DE 

TEMPERO-EXTRA. 

 R$     170,00   R$            680,00  

134 4 UNIDADE 

JOGO MEU AMIGO COMILÃO - EM PAPEL, DESENVOLVE O EQUILÍBRIO MOTOR 

ENQUANTO CONHECE OS ALIMENTOS SAUDÁVEIS. IDADE: A PARTIR DE 5 ANOS. 

DIMENSÕES: 26X32X0,1CM; 348G. CERTIFICADO INMETRO. 

 R$       50,00   R$            200,00  

135 4 UNIDADE 

JOGO ALIMENTE BEM O MACAQUINHO - FEITO DE MADEIRA MDF REFLORESTADA, 

CONTÉM UM MACAQUINHO E 48 FICHAS DE ALIMENTOS SAUDÁVEIS E NÃO 

SAUDÁVEIS. INDICADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 2 ANOS. DIMENSÕES: 28X28X5CM; 

500G. 

 R$     120,00   R$            480,00  

136 4 KIT 

KIT POMPONS COM PEGADOR E POTES - O KIT INCLUI UM PEGADOR ESPECIALMENTE 

PROJETADO PARA AS MÃOS PEQUENAS, PERMITINDO QUE OS PEQUENOS PEGUEM OS 

POMPONS COLORIDOS COM FACILIDADE E SEGURANÇA. OS POTES FORNECEM UM 

LOCAL PERFEITO PARA ARMAZENAR E CLASSIFICAR OS POMPONS, INCENTIVANDO A 

ORGANIZAÇÃO E O APRENDIZADO. O KIT INCLUI: PEGADOR, POMPONS E POTES. OS 

POMPONS SÃO MACIOS AO TOQUE, FEITOS DE MATERIAL SEGURO E LIVRE DE 

ALERGÊNICOS. OS PEGADORES POSSUEM FORMATO ADAPTADO PARA A MÃO DAS 

CRIANÇAS. O KIT É ADEQUADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 3 ANOS. AJUDA A 

DESENVOLVER HABILIDADES MOTORAS FINAS, COMO COORDENAÇÃO OLHO-MÃO E 

DESTREZA; PROMOVE A APRENDIZAGEM ATRAVÉS DE ATIVIDADES PRÁTICAS E 

SENSORIAIS. O KIT É SEGURO E TESTADO DE ACORDO COM OS PADRÕES DE 

QUALIDADE E SEGURANÇA. 

 R$     120,00   R$            480,00  

137 4 UNIDADE 

CONJUNTO DE BRINQUEDOS DE COZINHA - CONFECCIONADO EM PLÁSTICO ABS, 

CONTÉM 130 PEÇAS DE BRINQUEDOS E ACESSÓRIOS DE COZINHA INFANTIS REALISTAS 

PESO: 1.048KG. 

 R$     800,00   R$         3.200,00  

138 4 UNIDADE 

QUEBRA-CABEÇA EXPLORANDO AS CORES - SÃO SEIS QUEBRA-CABEÇAS QUE 

ENSINARÃO AS CRIANÇAS AS CORES. PEÇAS GRANDES E COM ALTO PADRÃO DE 

QUALIDADE. EMBALAGEM COM TAMPA E FUNDO, FÁCIL DE ABRIR E FECHAR. 

DIMENSÕES: 16X20X0,2CM; 480G. IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS. 

 R$       60,00   R$            240,00  

139 4 UNIDADE 

QUEBRA-CABEÇA EXPLORANDO OS NÚMEROS - SÃO DEZ QUEBRA-CABEÇAS 

PROGRESSIVOS (DO NÚMERO 1 AO 10) COM ILUSTRAÇÕES COLORIDAS DE CADA UM 

DOS HABITATS DO MUNDO. PEÇAS GRANDES E COM ALTO PADRÃO DE QUALIDADE. 

EMBALAGEM COM TAMPA E FUNDO, FÁCIL DE ABRIR E FECHAR.  IDADE: A PARTIR DE 3 

ANOS. DIMENSÕES: 4,4X24X24CM; 480G. 

 R$       60,00   R$            240,00  

140 4 UNIDADE 

CAIXINHA ANTIANSIEDADE: 100 QUESTÕES PARA PENSAR NO SEU JEITO DE 

ENCARAR A VIDA - IDIOMA: PORTUGUÊS; FOLHA SOLTA: 100 PÁGINAS. DIMENSÕES: 

9.8X8.4X2.4CM. 

 R$       50,00   R$            200,00  

141 4 UNIDADE 

JOGO TERAPÊUTICO COMPORTAMENTOS - CONTÉM: 48 FICHAS EM MDF DE BONS E 

MAUS COMPORTAMENTOS, E UMA CAIXA COM DUAS DIVISÕES. INDICADO PARA 

CRIANÇAS A PARTIR DE 2 ANOS. 

 R$       90,00   R$            360,00  

142 4 UNIDADE 

LIVRO-CAIXINHA HABILIDADES SOCIAIS PARA CRIANÇAS - LIVRO-CAIXINHA QUE 

TRAZ 50 CARTAS, CADA UMA COM UMA PERGUNTA PARA TRABALHAR COM A 

CRIANÇA O ENTENDIMENTO DA IMPORTÂNCIA DE SEUS ATOS PARA SI MESMA E PARA 

AS DEMAIS PESSOAS DE SEU CONVÍVIO. DIMENSÕES: 8X1.8X10CM. 

 R$       60,00   R$            240,00  

143 4 UNIDADE 

JOGO DE HABILIDADES SOCIAIS- APRENDA SOBRE EMOÇÕES - ESTE CONJUNTO DE 

JOGO DE HABILIDADES SOCIAIS INCLUI 2 CUBOS DE PERGUNTAS DE PLÁSTICO, 4 CUBOS 

DE PERSONAGENS DE PLÁSTICO, 12 CARTAS DE PERSONAGENS, 18 CARTÕES ABA E 1 

PÔSTER DE SENTIMENTOS. IDENTIFIQUE SENTIMENTOS COM A SITUAÇÃO E AS CARTAS 

DE PERSONAGENS, EXPLORE A EMPATIA E A AUTOCONSCIÊNCIA COM OS 2 CUBOS DE 

PERGUNTAS, E OS CUBOS DE PERSONAGENS PERMITEM QUE AS CRIANÇAS COMBINEM 

AS EXPRESSÕES FACIAIS COM A LINGUAGEM CORPORAL. DIMENSÕES CM (AXLXC): 

6X15X24; PESO: 430G. 

 R$     250,00   R$          1.000,00  



 
 

 

 

144 7 UNIDADE 

PUXA CONVERSA FAMÍLIA - LIVRO EM FORMA DE CAIXINHA, COM 100 CARTAS. 

TEMAS DIVERTIDOS, REVELADORES E SENTIMENTAIS. FOLHA SOLTA: 100 PÁGINAS 

DIMENSÕES: 9.8X8.4X2.4 CM. 

 R$       60,00   R$            420,00  

145 7 UNIDADE 

PUXA CONVERSA CASAL - NESTE LIVRO EM FORMA DE CAIXINHA ESTÃO 100 CARTAS 

COM PERGUNTAS REFLEXIVAS SOBRE A RELAÇÃO DO CASAL. ELAS ABORDAM TEMAS 

AFETIVOS/SEXUAIS, SUAS HISTÓRIAS E SEUS PADRÕES DE RELACIONAMENTO. FOLHA 

SOLTA: 100 PÁGINAS. DIMENSÕES: 9.8X8.4X2.4CM. 

 R$       60,00   R$            420,00  

146 7 UNIDADE 

SENTIMENTOS & PENSAMENTOS - EM FORMA DE CAIXINHA, O LIVRO DISPÕE DE 40 

CARTAS, CADA UMA COM UMA FRASE A SER COMPLETADA. O OBJETIVO É SONDAR, 

ATRAVÉS DE RELATO VERBAL DO ADOLESCENTE, SEUS PENSAMENTOS E EMOÇÕES EM 

RELAÇÃO À ESCOLA, DESEJOS E SIGNIFICADO DO APRENDER, FAMÍLIA, EXPECTATIVAS 

DOS PAIS, DEVERES, MEDOS E VÍNCULO CONSIGO MESMO. FOLHA SOLTA:  40 PÁGINAS. 

DIMENSÕES:  10.2X7.8X1.6CM. 

 R$       60,00   R$            420,00  

147 7 UNIDADE 

QUE EMOÇÃO É ESTA? - NESTE LIVRO EM FORMA DE CAIXINHA ESTÃO 40 CARTAS. 

DEZ DELAS TRAZEM ESCRITOS OS NOMES DAS EMOÇÕES. NAS OUTRAS 30 ESTÃO 

SITUAÇÕES PARA QUE A CRIANÇA IDENTIFIQUE O QUE O DESENHO ESTÁ EXPRIMINDO. 

BASTA PEDIR QUE A CRIANÇA ASSOCIE A EMOÇÃO QUE APARECE ESCRITA COM AS 

RESPECTIVAS FIGURAS. LIVRO DE BOLSO:  40 PÁGINAS. DIMENSÕES: 9.6X8.2X1.4CM. 

 R$       40,00   R$            280,00  

148 7 UNIDADE 

CADÊ 54 CARTAS - PRODUZIDO EM PAPELÃO, CONTA COM 56 CARTAS COLORIDAS E 

VIBRANTES, O OBJETIVO É ENCONTRAR AS IMAGENS IGUAIS O MAIS RÁPIDO POSSÍVEL. 

IDEAL PARA DESENVOLVER A ATENÇÃO E A CONCENTRAÇÃO, ESTE JOGO É INDICADO 

PARA TODAS AS IDADES. 

 R$       20,00   R$             140,00  

149 7 UNIDADE 

JOGO QUEM SOU EU? + MÍMICA - EM MATERIAL PAPELÃO, POSSUI 150 CARDS E 

ESTIMULA O APRENDIZADO DA CRIANÇA PRIMANDO A SUA SEGURANÇA E 

QUALIDADE. DIMENSÕES DO PRODUTO: 2X9X13,5CM. IDADE RECOMENDADA: A PARTIR 

DE 4 ANOS. 

 R$       20,00   R$             140,00  

150 7 UNIDADE 

COMO DIZER NÃO: 100 QUESTÕES PARA ESTIMULAR AUTORRESPEITO E 

LIBERDADE - ESTE LIVRO-CAIXINHA TRAZ 100 CARTAS, CADA UMA DELAS COM UMA 

PERGUNTA QUE LEVA A REFLEXÕES PARA ESTIMULAR O LEITOR A DIZER NÃO. 

SIMPLESMENTE DIZER NÃO.  FOLHA SOLTA:  100 PÁGINAS. DIMENSÕES:  

9.65X7.62X1.78CM. 

 R$       60,00   R$            420,00  

151 7 UNIDADE 

O JOGO DOS DILEMAS: 40 CARTAS PARA TRABALHAR VALORES ÉTICOS COM AS 

CRIANÇAS - O JOGO DOS DILEMAS TRAZ 40 CARTAS COM SITUAÇÕES PARA FAZER A 

CRIANÇA REFLETIR, QUESTIONAR E DISCUTIR SOBRE O QUE FAZER PARA RESOLVER O 

DILEMA CONTIDO NA CARTA QUE ELA RETIRAR. PODE SER UTILIZADO EM DINÂMICAS 

ENTRE FAMILIARES, ENTRE AMIGOS, NA ESCOLA E POR PROFISSIONAIS DAS ÁREAS DE 

PSICOLOGIA E PSICOPEDAGOGIA, PARA DESENVOLVER COMPETÊNCIAS 

SOCIOEMOCIONAIS. FOLHA SOLTA:  40 PÁGINAS. DIMENSÕES: 9.6X8.2 X1.2CM. 

 R$       50,00   R$            350,00  

152 7 UNIDADE 

NOVO PUXA CONVERSA - UTILIZANDO DE CARTAS, COMEÇAR-SE-Á A PUXAR UMA 

CONVERSA E SE DIVERTIR, DESCOBRINDO COISAS NOVAS SOBRE SEUS PARENTES, 

AMIGOS E ATÉ SOBRE VOCÊ MESMO. IDEAL PARA QUANDO VOCÊ QUISER TROCAR 

IDEIAS COM ALGUÉM. LIVRO DE BOLSO:  100 PÁGINAS.  DIMENSÕES:  10X8.4X3CM. 

 R$       50,00   R$            350,00  

153 7 UNIDADE 

PASSEIO PELAS EMOÇÕES - EM MATERIAL PLÁSTICO, TRAZ UMA MANEIRA 

DIVERTIDA PARA AUXILIAR A CRIANÇA A IDENTIFICAR, COMPREENDER E EXPRESSAR 

SUAS EMOÇÕES DE FORMA LÚDICA. NO JOGO SÃO ABORDADAS AS EMOÇÕES: RAIVA, 

MEDO, ALEGRIA, AMOR, TRISTEZA E NOJO. IDEAL TANTO PARA PAIS QUANTO PARA 

PROFISSIONAIS. IDADE: A PARTIR DE 5 ANOS. CONTEÚDO: 2 PINOS E 1 DADO. 

 R$       70,00   R$            490,00  

154 7 UNIDADE 

TRILHA DOS MONSTRENGOS - FOI CRIADO COM O OBJETIVO DE POSSIBILITAR O 

CONTATO DO ADULTO COM OS MEDOS DAS CRIANÇAS E TAMBÉM ORIENTÁ-LOS EM 

RELAÇÕES A ESSES MEDOS, BUSCANDO ALTERNATIVAS VÁLIDAS E SIMPLES PARA 

LIDAR COM ESSA APAVORANTE EMOÇÃO. IDADE: A PARTIR DE 5 ANOS. ACOMPANHA: 1 

TABULEIRO, 16 CARTAS “VOCÊ SABIA?”, 16 CARTAS “ENFRENTAMENTO”, 3 PINOS E 1 

DADO. 

 R$       80,00   R$            560,00  

155 7 UNIDADE 

VIDA EM FAMÍLIA - AMPLIANDO A COMUNICAÇÃO FAMILIAR - VISA PERCEBER 

QUAL É O PADRÃO DA COMUNICAÇÃO FAMILIAR NA MAIOR PARTE DO TEMPO: 

ASSERTIVA, AGRESSIVA, PASSIVA; COMO OS PARTICIPANTES LIDAM COM OS 

COMPORTAMENTOS E ATITUDES DOS OUTROS, COMO O AFETO SE MANIFESTA NAS 

RELAÇÕES, QUAIS SÃO OS TEMAS MAIS SENSÍVEIS ESSA FAMÍLIA ESPECIFICAMENTE, 

ETC. IDADE: A PARTIR DE 6 ANOS. 

 R$       70,00   R$            490,00  

156 7 UNIDADE 

COMO PODEMOS RESOLVER? TRABALHANDO RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS, 

HABILIDADES SOCIAIS E HABILIDADES PARA A VIDA - OBJETIVA TRABALHAR COM 

RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS, HABILIDADES SOCIAIS E HABILIDADES PARA A VIDA. 

IDADE: A PARTIR DE 4 ANOS. 

 R$       70,00   R$            490,00  



 
 

 

 

157 7 UNIDADE 

JOGO COMO EU ME SINTO - É UM JOGO EDUCATIVO QUE VAI AJUDAR AS CRIANÇAS A 

RECONHECEREM A LIDAR COM SUAS EMOÇÕES DE UMA MANEIRA DIVERTIDA E 

INTERATIVA. IDEAL PARA MOMENTOS DE APRENDIZADO E DIVERSÃO EM FAMÍLIA, O 

JOGO INCENTIVA O DESENVOLVIMENTO EMOCIONAL E A COMUNICAÇÃO. IDADE: A 

PARTIR DE 7 ANOS. DIMENSÕES: 31,5X30X0,1CM; 360G. 

 R$       70,00   R$            490,00  

158 7 UNIDADE 
JOGO SER SOCIAL - JOGO DE TABULEIRO PARA DESENVOLVER HABILIDADES SOCIAIS 

E DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS. MATERIAL: PAPEL, PAPEL-CARTÃO E POLIETILENO. 
 R$       80,00   R$            560,00  

     
 R$       92.890,00  

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

 

O levantamento de mercado foi realizado com a busca de orçamentos para a 

estimativa dos valores de aquisição.  

Salientamos que o modelo de contratação proposto atende satisfatoriamente as 

necessidades e especificidades do Município de Carmésia. 

Os bens demandados são considerados comuns e encontrados no mercado 

nacional, há um grande número de fornecedores aptos a ofertá-los; 

Não existem restrições para a aquisição dos bens. 

Posteriormente serão buscados os valores praticados no mercado através de 

contratações similares no site Banco de Preços, conforme Instrução Normativa SEGES/ME nº 

65/2021. 

Diante das necessidades identificadas neste estudo, a resolução efetiva dessas 

demandas requer a contratação de empresa(s) cujo ramo de atividade esteja alinhado com o 

objeto em questão. 

Para isso, foram examinadas contratações semelhantes realizadas por outros órgãos 

e entidades, por meio de consultas a diferentes editais, visando identificar possíveis novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que pudessem melhor atender às necessidades da 

municipalidade. Não foram observadas variações significativas no que diz respeito à execução 

do objeto, especialmente no papel desempenhado pela empresa que se pretende contratar. A 

diferenciação, nesse contexto, reside na modalidade de licitação aplicada a cada caso, 

conforme permitido pela normativa vigente. 

Assim, a aquisição dos gêneros mencionados neste Estudo Técnico Preliminar se 

apresenta, no cenário atual, como uma necessidade frequente e prioritária para administração. 

Há, no mercado, diversos fornecedores que trabalham com os produtos solicitados, 

desde fabricantes, distribuidores e comerciantes, não havendo, portanto, restrições de 

mercado.  

A escolha da modalidade Pregão eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços 

encontra amparo no inciso XLV DO ART 6º DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, e se 

justifica pela conveniência da aquisição de bens com previsão de entregas parceladas. Esta 

modalidade também facilita o trabalho de planejamento orçamentário das unidades, 

possibilitando uma melhor aplicabilidade dos recursos ao longo do exercício. 

 

 

6. ESTIMATIVA DE VALOR PARA CONTRATAÇÃO 

 



 
 

 

 

Para as estimativas foram levados em consideração: 

• O levantamento das quantidades; 

• O levantamento das opções; e 

• A disponibilidade orçamentária. 

• As quantidades estão listadas de forma individual no Termo de Referência 

que consta no Processo. 

 

O valor total estimado para o atendimento das demandas é de R$ 92.890,00 

(NOVENTA E DOIS MIL E OITOCENTOS E NOVENTA REAIS). 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO E CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU 

INTERDEPENDENTES 

 

Não haverá parcelamento. 

A presente contratação é única e indivisível, envolvendo o fornecimento de bens 

comuns, pois conforme já demonstrado anteriormente é o formato economicamente mais 

viável e que tem os melhores resultados para as especificidades de nosso Município. 

A alternativa não apresenta nenhum entrave à concorrência ou à participação das 

empresas. 

Momentaneamente, não será necessária a realização de contratações correlatas 

e/ou interdependentes para o fornecimento dos materiais. 

 

8. IMPACTOS AMBIENTAIS E CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

A contratação alinha-se às finalidades do órgão e é viável do ponto de vista 

ambiental, econômico estratégica, conforme demonstra este estudo. 

As empresas adjudicadas deverão  adotar práticas de sustentabilidade no 

fornecimento do objeto, previstas na Instrução Normativa nº  01, de 19/01/2010, da Secretaria 

de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

(no que couber). 

Os fornecedores também deverão atentar para o que determina o Decreto 

Presidencial nº 7.746 de 05/06/2012, em seu art. 4º, no que couber. 

Para os itens aplicáveis, será exigida a apresentação de registro no Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, 

acompanhado do Certificado de Regularidade válido, nos termos do art. 17, II da Lei nº 

6.938/1981, art. 4º da lei nº 6.894/1980 e da IN nº 31/2009 do IBAMA; 

As licitantes devem procurar os órgãos competentes para obter informações 

quanto a esta exigência legal. 

 

 

9. ALINHAMENTO ENTRE CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ANUAL 

 

A aquisição acima elencada, está alinhada ao Planejamento Anual de Compras do 



 
 

 

 

município de Carmésia para o ano de 2026. 

 

10. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

 

O  atendimento das demandas geradas, dando suporte às atividades de extensão 

como a coleta de dados e informações para as pesquisas em andamento. 

Garantir o bom andamento das atividades desenvolvidas, sempre embasados nos 

princípios da economicidade, eficácia, eficiência e sustentabilidade, contribuindo para a 

melhoria dos serviços prestados pelo Ifes. 

Adquirir o total dos itens demandados, visando diminuir o risco de termos tais 

atividades paralisadas. 

Otimizar a força de trabalho que possuímos tanto na gestão quanto fiscalização. 

Atender a todos os preceitos legais vigentes. 

Mitigar chances do inadimplemento contratual por parte de empresa que possa 

gerar desgaste ou custos para a Instituição. 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta 

apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.  

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem 

como a justa competição, a fim de evitar contratação com sobre preço ou com preço 

manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.  

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 

otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.  

A aquisição visa alcançar vários resultados positivos que impactam diretamente na 

eficácia dos serviços e na gestão dos recursos públicos.  

A contratação dos brinquedos pedagógicos visa alcançar uma série de benefícios 

educacionais, sociais e estruturais nas unidades do PROJETO CASA VERDE, entre os quais se 

destacam: 

 

Estímulo ao Desenvolvimento Integral da Criança: Os brinquedos pedagógicos contribuem 

significativamente para o desenvolvimento cognitivo, motor, social e emocional das crianças, 

respeitando as diferentes fases da infância e promovendo o aprendizado de forma natural, 

prazerosa e significativa.  

Melhoria na Qualidade do Ensino: A introdução de materiais lúdicos qualificados nas práticas 

pedagógicas possibilita o uso de metodologias mais eficazes, alinhadas com a BNCC, 

favorecendo o desenvolvimento de competências e habilidades fundamentais.  

Promoção da Aprendizagem Significativa: O brincar é uma linguagem essencial da criança. 

Ao utilizar brinquedos adequados, os profissionais da educação conseguem contextualizar os 

conteúdos e transformar o ambiente em um espaço mais atrativo e propício ao aprendizado.  

Inclusão e Equidade no Ambiente: A disponibilização equitativa dos brinquedos para todos o 

setor, garante que todos os usuários, independentemente da localização ou condição 

socioeconômica, tenham acesso a recursos de aprendizagem adequados.  

 



 
 

 

 

Apoio ao Trabalho Docente: O uso de brinquedos pedagógicos fortalece o planejamento e a 

execução das atividades dos profissionais, fornecendo suporte concreto para o 

desenvolvimento de propostas educativas interdisciplinares e inovadoras.  

Fortalecimento do Vínculo Projeto-Família: Ambientes bem estruturados, que promovem 

experiências positivas para os usuários, contribuem para uma maior confiança e participação 

das famílias dentro do PROEJTO, fortalecendo os laços comunitários.  

Redução de Desigualdades no Acesso ao Brincar e ao Aprender: A presença de brinquedos 

apropriados no PROJETO compensa a ausência desses materiais em muitos lares, garantindo o 

direito dos usuários ao brincar educativo como parte do seu desenvolvimento.  

Conformidade com as Diretrizes Educacionais: A medida alinha-se às políticas públicas 

nacionais e municipais de valorização da desenvolvimento e ao compromisso da Administração 

Pública com a educação de qualidade, equitativa e inclusiva. 

 

11. PROVIDÊNCIAS COMPLEMENTARES A SEREM ADOTADAS 

 

Não há providências complementares a serem adotadas. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Não há contratações correlatas ou interdependentes, tendo em vista o objeto 

contemplar em sua totalidade a especificação/descrição da necessidade do município para que 

o mesmo possa fazer uso. 

 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO E POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A 

ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 

DESTINA 

 

Os estudos preliminares evidenciam que a aquisição pretendida, com vistas ao 

atendimento das demandas do Município de Carmésia/MG, mostra-se tecnicamente possível e 

fundamentadamente necessária.  

Diante do exposto, declaramos ser viável a aquisição do ponto de vista técnico e 

gerencial, sendo necessária análise de viabilidade econômico-financeira e jurídica pelas 

autoridades competentes para que ela possa tomar ciência do ato e as providências cabíveis. 

 

Carmésia/MG, 12 de JANEIRO de 2026. 

 

 

_______________________________________________ 

Marcio Siqueira Reis 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
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